MINISTERIO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL
SECRETARIA DE ORCAMENTO E ORGANIZAGCAO INSTITUCIONAL
DEPARTAMENTO DE ORGANIZACAO E LEGISLACAO

Lt Sy COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR Exég%ﬁﬁ;TE REPRESENTANTES

ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE EXTERNA?
Internalizar, difundir e
dar transparéncia ao
processo de implementagao

Comissdo Nacional da Agenda 2030 para o
COMISSAO para os Objetivos de Desenvolvimento EXTERNA Presidéncia da SIM DECRETO N° 8.892, DE 27 DE OUTUBRO ASPLAN ASPLAN A verificar
Desenvolvimento . . - Republica DE 2016
. Sustentavel da Organizacéo
Sustentavel (CNODS) - .
das Nagdes Unidas,

subscrita pela Republica
Federativa do Brasil.

I - promover a
sistematizacédo e
integragdo de sistemas de
monitoramento territorial,
de alertas inteligentes e
outras bases de dados,

a. Ministério da Defesa
(Coordenador) b. Vice-
Presidéncia da Republica c.
Ministério da Justiga e
Seguranca Publica: d.
Ministério da Agricultura,

Subcomissdo de visando a unidade de
Integracdo de metodologias de detecgéo a. Ministério da Portaria 48 17042020 - Criacdo Pecuaria e Abastecimento e
SUBCOMISSAO Sistemas do Conselho g ¢ EXTERNA ) SIM Portaria 49 17042020 - Designagéo CENSIPAM CENSIPAM e - . ’
. . de desmatamento, de Defesa (Coordenador) . . - Ministério de Minas e
Nacional da Amazdnia . - Portaria 21 14042021 - Designagéo . e .
Legal queimadas, de degradacgédo Energia f. Ministério da
g da vegetagdo e outras Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes g. Ministério do
Meio Ambiente h. Gabinete de

praticas ilegais; e II -
exercer as demais
competéncias que lhe sejam
atribuidas pelo Presidente
do Conselho.

Segurang¢a Institucional da
Presidéncia da Republica

Grupo de Trabalho
(GT), no ambito do
Centro Gestor e
Operacional do

Sistema de Protecédo Comparar os softwares

da Amazdnia - Quantum Geographic

Censipam, com o Information System - GIS

GRUPO DE TRABALHO objetivo de comparar (QGIS) , e ArcGIS e os INTERNA Censipam SIM Portaria 719 11022q21 - Constitui e CENSIPAM CENSIPAM Censipam
os softwares Quantum softwares SNAP e nomeia
Geographic Environment for

Information System - Visualizing Images -
GIS (QGIS), e ArcGIS ENVI/SARSCAPE

e os softwares SNAP
e Environment for
Visualizing Images -
ENVI/SARSCAPE
Ministérios Publicos,
Policiais, Judiciério,
6rgdos de controle e
supervisdo - Controladoria

iCc;)ennttriJ.:;J clarganoo Cfer%c:éstsioc:.se Portaria n° 1.281/MD, de 26 de maio
por meio de articulagéo, de 2014 (Ato de designagédo) Oficio Geral da Unido - CGU,
entre diversos érgios n° 807/GM/GAP, de 30/01/2014 Tribunal de Contas da Unido
Estratégia Nacional governamentais das esferas Portaria n°® 951/MD, de 07.07.2016 - TCU, Comissdo de Valores
GRUPO DE TRABALHO de Combate % Federal  Estadual e (Ato de revogagdo da Porta?ia n° Mobilidrios - CVM,.CQnselho
INTERMINISTERIAL Corrupgédo e a Municipal ,e da sociedade EXTERNA MJ SIM 1.281/MD, de 2014) Portaria n° CISET CISET de Controle de Atividades
Lavagem de Dinheiro civil bém assim propor 2.238/GM/MD, de 1.06.2017 (Ato de Financeiras - COAF,
ENCCLA mecaﬁismos de controle revogagdo da Portaria n° 951/MD, de Superintendéncia Nacional de
voltados a prevencdo e ao 2016) Processos SEI: Previdéncia Complementar -
combate da conrrupcio e a 08099.000288/2019-09; Previc, Susep, Banco Central
lavagem de dinheiro. 60000.009597/2017-36 do Brasil - BACEN, Agéncia
Brasileira de Inteligéncia -
ABIN, Advocacia Geral da

Unido - AGU, Federacgéo




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Brasileira de Bancos -
FEBRABAN e outros

COMISSAO

Comissédo de Controle
Interno (CCI/MD)

Promover a integracdo, a
homogeneizagdo e o
aperfeigoamento das agdes
de controle interno no
dmbito do Ministério da
Defesa

INTERNA

Titular da
Secretaria de
Controle Interno do
Ministério da
Defesa.

SIM

Decreto n° 8.978, de 1° de
fevereiro de 2017 (ato de
instituicdo); Portaria n°® 3.292, de
6 de dezembro de 2012 (ato que
aprova o Regulamento da Comissé&o) .
Instrugcdo Normativa n° 1 CISET, de
28.01.2020 (Aprova o Regimento
Interno - revoga a Portaria
Ciset/MD n° 3.292, de 6 de dezembro
de 2012)

CISET

CISET CMDO EB
CMDO FAB CMDO
MB

Titulares da Secretaria de
Controle Interno do
Ministério da Defesa e dos
Centros de Controle Interno
dos Comandos da Marinha, do
Exército e da Aeronautica.

SUBCOMITE

Subcomité de
Elaboracdo e
Atualizagéo
Legislativa

Elaborar anteprojeto de
atualizacdo e revisdo da
Politica Nacional de
Seguranga de Barragens,
estabelecida pela Lei n°
12.334, de 20 de setembro
de 2010.

EXTERNA

Casa Civil da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolugédo 2

CMDO EB

CMDO EB

I - Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
que o coordenara e lhe
prestara apoio
administrativo; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério de Minas e
Energia; IV - Ministério do
Meio Ambiente; V -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; VI
- Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica;
VII - Secretaria de Governo
da Presidéncia da Republica;
VIII - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; IX -
Advocacia-Geral da Unido; X
- Agéncia Nacional de Aguas
- ANA; XI - Agéncia Nacional
de Energia Elétrica - Aneel;
XII - Agéncia Nacional de
Mineragcdao - ANM; XIII -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - Ibama;
e XIV - Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS

CONSELHO

Conselho Nacional de
Transito (CONTRAN)

I - estabelecer as normas
regulamentares referidas
neste Cédigo e as
diretrizes da Politica
Nacional de Trénsito; II -
coordenar os érgdos do
Sistema Nacional de
Transito, objetivando a
integracdo de suas
atividades; IV - criar
Camaras Tematicas; V-
estabelecer seu regimento
interno e as diretrizes
para o funcionamento dos
CETRAN e CONTRANDIFE; VI -
estabelecer as diretrizes
do regimento das JARI; VII
- zelar pela uniformidade
e cumprimento das normas
contidas neste Cédigo e
nas resolugdes
complementares; dentre
outras.

EXTERNA

DENATRAN DENATRAN

SIM

Decreto n° 4.711, de 29 de maio de
2003, alterado pelo Decreto n°
9.676, de 2019 Portaria n° 147, de
13 de fevereiro de 2017, do
Ministério das Cidades, DOU de
14/02/17, S2. p. 37; Portaria n°
619, de 25 de outubro de 2017, do
Ministério das Cidades (portaria de
designagédo) ; Ato Declaratério do
Presidente da Mesa do Congresso
Nacional n° 55, de 2019

CMDO EB

CMDO EB

Art. 2° O Conselho Nacional
de Transito - Contran, com
sede no Distrito Federal,

tem a seguinte composigdo: I

- Ministro de Estado da
Infraestrututra, que o
presidira; II - Ministro
de Estado da Ciéncia,
Tecnologia e Comunicacgédo;

ITII - Ministro de Estado da

Defesa; IV - Ministro de
Estado da Economia; V -
Ministro de Estado da
Educagdo; VI - Ministro de
Estado da Justicga e
Seguranca Publica; VII -

Ministro de Estado da Saude;

e VIII - Ministro de Estado

do Meio Ambiente.

CONSELHO

Conselho de
Administracdo da
IMBEL

Orgdo de deliberacéo
estratégica e colegiada da
Companhia e deve exercer

EXTERNA

Comando do Exército

SIM

Decreto n° 5.338, de 12 de janeiro
de 2005 Portaria n° 3.967/GM/MD, de
10 de novembro de 2017 Ata de

CMDO EB

CMDO EB

I - 3 (trés) indicados pelo
Ministro de Estado da
Defesa; II - o Diretor-




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

suas atribuicgdes
considerando os interesses
de longo prazo da
Companhia, os impactos
decorrentes de suas
atividades na sociedade e
no meio ambiente e os
deveres fiduciarios de
seus membros, em
alinhamento ao disposto na
Lei n° 13.303/2016.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA N°
4 (14 DE DEZEMBRO DE 2020) -
Estatuto Social

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Presidente da IMBEL; III -
(dois) indicados pelo
Ministro de Estado da

Economia; e IV - 1 (um)
membro representante dos
empregados

Comité Gestor da
Estratégia do

Orgiao deliberativo
destinado a implementar a

Ministério da
Economia, por meio
da Secretaria

Decreto 9983 - criag¢do Oficio n°
31438/SG-MD (SEI 1922168), de

I - Ministério da Economia,
por meio da Secretaria
Especial de Produtividade,
Emprego e Competitividade,
que o presidira; II - Casa
Civil da Presidéncia da
Republica, por meio da
Secretaria Especial do
Programa de Parcerias de

bem como na coordenacdo de
estudos de problemas

COMITE Building Information Estratégia BIM BR e EXTERNA ESpe91§l de SIM 17.10.2019 (Indicagédo de CMDO EB CMPO EB . an?sFlmentos; -
. . N Produtividade, Ministério da Defesa; IV -
Modelling - BIM gerenciar as suas agdes. representantes) R
Emprego e Ministério da
Competitividade Infraestrutura; V -
Ministério da Saude; VI -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicacdes; e VII -
Ministério do
Desenvolvimento Regional.
Subcomissédo de Subchefia de Integracgéo
elaborégéo dos Elaborar os Requisitos nglstlca, da Fheflé_de
Requisitos . . . Logistica e Mobilizagdo do
5 Operacionais Operacionais Conjuntos PN 78 02092019 - Diretriz Portaria CMDO EB CMDO Estado-Maior Conjunto das
SUBCOMISSAO . P (ROC) para a Pistola de INTERNA Exército Brasileiro SIM . - CMDO EB FAB CMDO MB
Conjuntos (ROC) para 1697 24042020 - Designagéo Forgas Armadas: Comando da
- Combate de Emprego Geral, EMCFA .
a Pistola de Combate cal 9 mm Marinha: Comando do
de Emprego Geral, ’ Exército: Comando da
Cal 9 mm Aerondutica:
T - definir o§ criterios I - Empresa Brasileira de
de execugdo e as - .-
.- L N Pesquisa Agropecuaria -
estratégias necessarias a .
~ s Embrapa, que o coordenara;
consecugdo dos objetivos . . .
IT - Instituto Brasileiro de
do PronaSolos; II - . . .
.. . Geografia e Estatistica -
definir as necessidades de -
. . ~ IBGE; III - Companhia de
treinamento e capacitacgéo .
- - Pesquisa de Recursos
das equipes envolvidas no . .
C A . Minerais - CPRM; IV -
Comité Executivo do PronaSolos; IITI - . . . ~
. . - Empresa Brasileira Secretaria de Inovagédo,
Programa Nacional de | recomendar a realizagdo de de Pesquisa Desenvolvimento Rural e
COMITE EXECUTIVO Levantamento e pesquisas cientificas aos EXTERNA qu SIM D10269 06032020 - Institui CMDO EB CMDO EB . ~ e -
~ .~ Agropecuaria - Irrigagdo do Ministério da
Interpretagdo de érgédos competentes; IV - . L.
. .- . Embrapa Agricultura, Pecuaria e
Solos do Brasil. supervisionar, monitorar e . . .
. - Abastecimento; V - Diretoria
avaliar as atividades do . P
.- de Servigo Geografico do
PronaSolos; V - definir as P
. Comando do Exército do
metas a serem cumpridas na -
- Ministério da Defesa; VI -
execugdo do PronaSolos; e . . .
o Sociedade Brasileira de
VI - elaborar relatério ca .
Ciéncia do Solo; e VII - um
anual a ser apresentado ao . - .
A .. das organizagdes estaduais
Comité Estratégico do de pesquisa agropecuiria
PronaSolos. pesqu gxrop
Assessorar o Chefe do I - Coordenador: a) Vice-
Estado-Maior da Chefe do Estado-Maior da
Aeronautica (CEMAER) na Vice-Chefe do Aeronautica (VICEMAER). II -
Conselho de Vice- apreciagdo de assuntos de Estado-Maior da Portaria 180 1999 - criacédo Membros Permanentes: a)
CONSELHO INTERNA s SIM . - CMDO FAB CMDO FAB .
Chefes (CONVICE) natureza relevante e de Aeronautica Portaria 1710 2019 - manutengédo Chefe do Estado-Maior do
interesse da Aerondutica, (VICEMAER) . Comando de Preparo; b) Chefe

do Estado-Maior do Comando
de Operacgdes Aeroespaciais;




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

afetos as areas de atuacéo
do Estado-Maior, e suas
acdes decorrentes.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

c) Chefe do Estado-Maior do
Comando-Geral do Pessoal; d)
Chefe do Estado-Maior do
Comando-Geral de Apoio; e)
Vice-Diretor do Departamento
de Ciéncia e Tecnologia
Aeroespacial; f) Vice-
Diretor do Departamento de
Controle do Espago Aéreo; e
g) Vice-Secretario da
Secretaria de Economia,
Finangas e Administracgédo da
Aeronautica. III -
Secretario: a) Chefe da
Sexta Subchefia do Estado-
Maior da Aeronautica
(EMAER) .

COMISSAO

Comissdo Nacional

das Autoridades

Aeroportuarias -
Conaero

I - coordenar as
atividades dos érgéos e
entidades publicas e
privadas nos aeroportos,
no ambito de suas
respectivas competéncias;
II - elaborar, implementar
e revisar o Programa
Nacional de Facilitagdo do
Transporte Aéreo e o
Programa Nacional de
Seguranga da Aviagdo Civil
Contra Atos de
Interferéncia Ilicita; III
- assessorar os o6rgédos
publicos quanto a politica
de seguranga contra atos
de interferéncia ilicita e
facilitagdo do transporte
aéreo; IV - promover
alteracgodes,
aperfeigoamentos ou
revisdes de atos
normativos, procedimentos
e rotinas de trabalho com
vistas a otimizacdo do
fluxo de pessoas e bens e
da ocupagdo dos espagos
fisicos nos aeroportos e
ao aumento da qualidade,
da segurancga e da
celeridade dos processos
operacionais; V -
estabelecer parédmetros de
desempenho e padrdes
minimos para a atuagdo de
érgdos e entidades
publicos nos aeroportos e
revisa-los periodicamente;
VI - propor aos 6rgdos ou
entidades competentes
medidas para implementar
os padrdes e as praticas
internacionais relativas
ao transporte aéreo,
observados os acordos, os
tratados e as convengdes
internacionais dos quais a
Republica Federativa do
Brasil seja signataria,

EXTERNA

Ministério da
Infraestrutura, por
meio da Secretaria-

Executiva

SIM

D10319 09042020

Institui

CMDO FAB

CMDO FAB

I - Ministério da
Infraestrutura, por meio da
Secretaria-Executiva, que a
presidiréa; II - Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
III - Ministério da Justicga

e Seguranca Publica, por
meio da Policia Federal; IV
- Ministério da Defesa, por

meio do Departamento de
Controle do Espago Aéreo do
Comando da Aerondutica; V -
Ministério da Economia, por
meio da Secretaria Especial

da Receita Federal do
Brasil; VI - Ministério da

Agricultura, Pecuédria e

Abastecimento, por meio da
Secretaria de Defesa
Agropecudria; VII - Agéncia
Nacional de Vigiléancia
Sanitaria - Anvisa; e VIII -
Agéncia Nacional de Aviagéo
Civil - Anac.




= INTERNA
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou

A & SETOR
ird
EXTERNA? COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES

além de acompanhar a sua
execugdo; VII - aprovar a
criagdo das Comissodes
Locais das Autoridades nos
Aeroportos e os Comités
Técnicos e estabelecer
seus respectivos
regimentos internos, que
dispordo sobre sua
organizagdo e
funcionamento, bem como
monitorar e orientar suas
atividades; VIII - avaliar
e deliberar sobre as
propostas encaminhadas
pelas Comissdes Locais das
Autoridades nos Aeroportos
e pelos Comités Técnicos;
IX - acompanhar o
desempenho das operacgdes
aeroportudrias, por meio
de indicadores, com o
auxilio do operador do
aeroporto e dos érgédos e
entidades publicos e
privados que nele exercem
atividades; X - coordenar
os requerimentos de
internacionalizacgdo de
aeroporto que dependam de
manifestagcdo dos oérgédos e
das entidades de controle
de fronteira do Pais e das
demais autoridades
estabelecidas em
regulamentos especificos,
observadas suas
competéncias; XI - aprovar
seu regimento interno, que
dispora sobre sua
organizagdo, a forma de
apreciagdo e deliberacéao
das matérias; e XII -
propor medidas com vistas:
a) ao aperfeigoamento do
fluxo de informagdes, o
despacho por meio
eletrdnico, o
compartilhamento dos
bancos de dados e a
integragdo dos sistemas
informatizados dos érgéos
e entidades publicos; b) a
adequacgédo e a qualificacgéo
dos recursos humanos para
o desempenho de suas
atividades nos aeroportos;
c) a padronizagdo das
acdes de cada um dos
integrantes da Conaero nos
aeroportos, conforme os
parémetros de desempenho a
que se refere o inciso V;
e d) a adequagéo dos
procedimentos e dos
equipamentos necessarios
para atender aos




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

requisitos de seguranga,
qualidade e celeridade
recomendaveis as
atividades publicas
exercidas nos aeroportos

EXTERNA?

EXECUTANTE

COMITE

Comité de Seguranga
Operacional da
Aviagdo Civil

Brasileira

Estabelecer e monitorar o
nivel aceitavel de
desempenho de seguranga
operacional do Pais e
deliberar sobre os
indicadores de segurancga
operacional da aviagédo
civil brasileira.

EXTERNA

Sera coordenado de
forma alternada a
cada dois anos pelo
Diretor-Geral do
Departamento de
Controle do Espacgo
Aéreo do Comando da
Aeronautica do
Ministério da Defesa
e pelo Diretor-
Presidente da Anac.

SIM

D9880 27062019 - Institui

CMDO FAB

CMDO FAB

I - pelo Diretor-Geral do
Departamento de Controle do
Espago Aéreo do Comando da
Aeronautica do Ministério da
Defesa; II - pelo Diretor-

Presidente da Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil -
Anac; III - por dez
representantes do Comando da
Aerondutica do Ministério da
Defesa, sem direito a voto;
e IV - por dez
representantes da Anac, sem
direito a voto.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico para
capacitagdo de
recursos humanos
para o setor nuclear
brasileiro.

Dinamizar a capacitagdo de
recursos humanos para o
setor nuclear brasileiro.

EXTERNA

Ministério da
Educacéao

SIM

Resolugédo 1 2019 - institui
Portaria 21 2019 - nomeacgéo.

CMDO MB

CMDO MB EMCFA

I - Ministério da Defesa; II
- Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento;
IITI - Ministério da
Educagdo; IV - Ministério da
Saude; V - Ministério de
Minas e Energia; VI -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes; VII - Gabinete
de Seguranga Institucional
da Presidéncia da Republica;
VIII - Diretoria-Geral de
Desenvolvimento Nuclear e
Tecnolégico da Marinha; IX -
Diretoria-Geral do Pessoal
da Marinha; X - Diretoria de
Ensino da Marinha; XI -
Centro Tecnolégico da
Marinha em S&do Paulo; XII -
Amazdénia Azul Tecnologias de
Defesa S.A.; XIII -
Universidade Federal do Rio
de Janeiro; XIV -
Universidade Federal de Séo
Carlos; XV - Universidade
Federal do ABC; XVI - Centro
de Energia Nuclear na
Agricultura da Universidade
de S&o Paulo; XVII -
Eletrobras - Eletronuclear;
XVIII- Comissdo Nacional de
Energia Nuclear; XIX -
Centro de Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear; XX -
Instituto de Pesquisas
Energéticas e Nucleares; e
XXI - Instituto de
Engenharia Nuclear.

COMITE EXECUTIVO

Comité Executivo
"PPG-Mar",
subordinado a
Subcomissdo para o
Plano Setorial para
os Recursos do Mar

Executar as tarefas
necessarias ao cumprimento
das metas e ao alcance do
objetivo estabelecido para

a Acdo "Formagdo de

Recursos Humanos em

Ciéncias do Mar - PPG-
Mar", integrante do Plano

EXTERNA

Ministério da
Educacgédo (MEC).

SIM

Portaria 234 30072020 - Criagéo
Portaria 102 22102020 - Designagéo

CMDO MB

CMDO MB

I - Coordenador: Ministério
da Educacédo (MEC). II -
Membros: Ministério da

Defesa (MD); Ministério da
Agricultura, Pecudaria e
Abastecimento (MAPA) ;
Ministério de Minas e

Energia (MME); Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

Setorial para os Recursos
do Mar (PSRM) .

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Inovagdes (MCTI); Ministério
do Meio Ambiente (MMA) ;
Ministério do
Desenvolvimento Regional
(MDR) ; Estado-Maior da
Armada (EMA/MB); Secretaria
da Comissdo Interministerial
para os Recursos do Mar (
SECIRM/ MB); Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais
Renovaveis ( IBAMA/ MMA) ;
Instituto Chico Mendes de
Conservagédo da
Biodiversidade (ICMBio/MMA) ;
Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e
Tecnolégico (CNPq/MCTI) ;
Coordenacgdo de
Aperfeigoamento de Pessoal
de Nivel Superior
(CAPES/MEC) ; Trés
representantes de
Universidades com cursos de
graduagdo em Ciéncias do
Mar; e Trés representantes
de Universidades com cursos
de pés-graduagdo em Ciéncias
do Mar.

COMISSAO

Comisséao
Interministerial
para os Recursos do
Mar (CIRM)

I - coordenar as acgdes
relativas a Politica
Nacional para os Recursos
do Mar, aprovada pelo
Decreto n° 5.377, de 23 de
fevereiro de 2005; IT -
implementar o Programa
Antartico Brasileiro,
observado o disposto no
Decreto n° 94.401, de 3 de
junho de 1987; e IITI -
exercer as competéncias
previstas na Lei n° 7.661,
de 16 de maio de 1988.

EXTERNA

Comandante da
Marinha, Autoridade
Maritima.

SIM

Decreto n°® 74.557, de 12 de
setembro de 1974 (institui a CIRM) ;
Decreto n° 3.939, de 26 de setembro

de 2001 (dispde sobre a CIRM); D
10475 27082020 - altera composigéo
Portaria n° 3.093/GM/MD, de 14 de
agosto de 2017 (designa membros) .
Portaria 4.278 2019 Designagdo de
Membros - revogada Portaria 2506
23072020 - Designagdo - revoga
P4278 Portaria GM-MD n° 1.304, de
15 de marco de 2021 (revogada a
Portaria n° 2.506/GM-MD, de 23 de
julho de 2020)

CMDO MB

CMDO MB

I - Casa Civil da
Presidéncia da Republica: a)
RODRIGO AUGUSTO RODRIGUES
(titular); e b) HUMBERTO
ALVES DE CAMPOS (suplente) ;
ITI - Ministério da Justicga e
Seguranga Publica: a)
ROLANDO ALEXANDRE DE SOUZA
(titular); e b) MARCELO JOAO
DA SILVA (suplente); III -
Ministério da Defesa: a)
CARLOS AUGUSTO CHAVES LEAL
SILVA (titular); e b) HEBERT
OREMPULLER DO NASCIMENTO
(suplente) ; IV - Ministério
das Relagdes Exteriores: a)
FABIO MENDES MARZANO
(titular); e b) BENHUR
PERUCH VIANA (suplente); V -
Ministério da Economia: a)
PEDRO CALHMAN DE MIRANDA
(titular); e b) FERNANDO
SERTA MERESSI (suplente); VI
- Ministério da
Infraestrutura: a) DIOGO
PILONI E SILVA (titular); e
b) CLEBER MARTINEZ
(suplente); VII - Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento: a) JORGE SEIF
JUNIOR (titular); e b) ALEX
AUGUSTO GONGALVES
(suplente); VIII -
Ministério da Educacdo: a)
DANILO GIROLDO (titular); e
b) CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS
(suplente); IX - Ministério
da Cidadania: a) ANDRE




= INTERNA ETOR
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou SETO

EXECUTANTE

EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS

SETOR TITULAR REPRESENTANTES

BARBOSA ALVES (titular); e
b) BRUNO BEZERRA DE MENEZES
SOUZA (suplente); X -
Ministério da Saude: a)
HELIO ANGOTTI NETO
(titular); e b) NINIVE
AGUIAR COLONELLO (suplente) ;
XI - Ministério de Minas e
Energia: a) ALEXANDRE
VIDIGAL DE OLIVEIRA
(titular); e b) JOSE MAURO
FERREIRA COELHO (suplente)
XII - Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes: a)
MARCELO MARCOS MORALES
(titular); e b) KAREN DE
OLIVEIRA SILVERWOOD-COPE
(suplente) ; XIII -
Ministério do Meio Ambiente:
a) MARIA BEATRIZ PALATINUS
MILLIET (titular); e b)
OLIVALDI ALVES BORGES
AZEVEDO (suplente); XIV -
Ministério do Turismo: a)
LUCAS FELICIO FIUZA
(titular); e b) VICENTE
ALVES DE OLIVEIRA
(suplente) ; e XV -
Ministério do
Desenvolvimento Regional: a)
TIAGO PONTES QUEIROZ
(titular); e b) MARIA
THEREZA FERREIRA TEIXEIRA
(suplente). XVI - Comando da
Marinha, do Ministério da
Defesa: a) MARCELO FRANCISCO
CAMPOS (titular); e b)
ANTONIO CESAR DA ROCHA
MARTINS (suplente).

I - um representante do
Ministério dos Transportes,
que o presidira; II - um
representante da Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
IITI - um representante da
Petrobras S.A.; IV - um
representante do Ministério
do Planejamento, Orgamento e
Gestdo; V - um representante
do Ministério da Fazenda; VI

- um representante do
Conselho Diretor do JZ?T;E:i;;;;;é:???ng? MINISTERIO DOS Art. 23 da Lei no 10.893, de 13 de Desenvof&i&iﬁiflzgzzstria e
CONSELHO Fundo da Marinha . ! EXTERNA SIM julho de 2004 Decreto no 5.269, de CMDO MB CMDO MB P S
Mercante (CDFMM) a551@ como acompaghar~e TRANSPORTES 10 de novembro de 2004 . Comércio Exterior; V;I - um
avaliar a sua aplicagédo representante da Marinha do
Brasil; VIITI - um
representante da Secretaria
de Portos da Presidéncia da
Republica; IX - um
representante do Banco
Nacional de Desenvolvimento
Econdémico e Social - BNDES;
X - um representante da
Caixa Econdmica Federal; XI
- um representante do Banco
do Brasil S.A.; XITI - um
representante do Sindicato




SETOR
EXECUTANTE

INTERNA OU
EXTERNA?

FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

DENOMINAGAO

ATIVIDADE

das Empresas de Navegagédo
Fluvial no Estado do
Amazonas - SINDARMA; XIII -
um representante do
Sindicato Nacional das
Empresas de Navegagédo
Maritima - SYNDARMA; XIV -
um representante da
Confederagcdo Nacional dos
Trabalhadores em Transporte
Aquaviario e Aéreo, na Pesca
e nos Portos - CONTTMAF,; XV
- um representante do
Sindicato Nacional da
Indastria da Construcédo
Naval - SINAVAL; e XVI - um
representante da
Confederacdo Nacional dos
Metaluirgicos - CNM.

COMISSAO

Comisséo
Coordenadora dos
Assuntos da
Organizagdo Maritima
Internacional (CCA-
IMO)

I - analisar os temas
relativos a Organizacgédo
Maritima Internacional; II
- formular as posigdes a
serem adotadas pela
Republica Federativa do
Brasil perante a
Organizagdo Maritima
Internacional; e III -
propor medidas a serem
implementadas em ambito
nacional, decorrentes dos
compromissos assumidos
pela Republica Federativa
do Brasil perante a
Organizagdo Maritima
Internacional e de suas
recomendacgoes.

EXTERNA

Comando da Marinha
(MB)

SIM

Portaria Interministerial n° 367
MB, de 18/12/1998 (Ato de
instituigdo) Resolugdo n°

1/2017/CcCA-IMO, de 14/06/2017 (Ato
de designagdo) Resolugédo n° 1-
2020/CCA-IMO, de 06/07/2020 (Ato de
designagdo) Resolugdo n° 1-
2021/CCA-IMO, de 21/01/2021 (Ato de
designagédo) D9878 Resolugdo 1 2019
Nomeacdo Resolugdo 2 2019 Regimento
Interno Resolugdo 3 2019 Alteracgéo
de representantes RESOLUGCAO N° 1,
DE 21 DE JANEIRO DE 2021 - CCA-IMO
- Nomeagdo de representantes

CMDO MB

CMDO MB

I - Ministério da Defesa,
que a coordenara por meio do
Comandante da Marinha; II -

Ministério da Justicga e

Seguranca Publica; III -

Ministério das Relagdes
Exteriores; IV - Ministério
da Economia; V - Ministério
da Infraestrutura; VI -
Ministério de Minas e
Energia; VII - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovacdes e Comunicacgdes; e
VIII - Ministério do Meio
Ambiente.

COMISSAO

Comissdo Nacional de
Seguranga Publica
nos Portos,
Terminais e Vias
Navegaveis -
Conportos

Manter sistema de
prevengdo e repressdo a
atos ilicitos nos portos,
terminais e vias
navegaveis.

EXTERNA

I - Ministério da
Justiga e Segurancga
Publica, por
indicagdo da Policia
Federal, que a
presidira;

SIM

D9861

CMDO MB

CMDO MB

I - Ministério da Justiga e
Seguranga Publica, por
indicagdo da Policia
Federal, que a presidira; II
- Ministério da Defesa, por
indicagdo do Comando da
Marinha; III - Ministério
das Relagdes Exteriores; IV
- Ministério da Economia,
por indicagcdo da Secretaria
Especial da Receita Federal
do Brasil; V - Ministério da
Infraestrutura; e VI -
Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios

GRUPO DE TRABALHO
INTERMINISTERIAL

Grupo de Trabalho
Interministerial de
Acompanhamento da
Situagcdo no Golfo da
Guiné

Acompanhar, planejar e
debater questdes
relacionadas ao Golfo da
Guiné, de maneira a prover
informagcdes e orientacgdes
para que a atuagdo dos
é6rgdos relacionados com o
assunto esteja de acordo
com os interesses do
Estado brasileiro.

EXTERNA

I - Ministério da
Defesa, quando se
tratar de assunto
relacionado com
defesa nacional e
com atuagdo do
Comando da Marinha;
e II - Ministério
das Relacgodes
Exteriores, quando
se tratar de assunto
relacionado com
relacgdes da
Republica Federativa
do Brasil com outros

SIM

Decreto 9800 - criagdo Portaria
3737 - designagdo Portaria 1980
26052020 - designagdo - revoga
P3737 Portaria 4092 07122020 -
Designagdo - revoga P1980

CMDO MB

CMDO MB

I - Ministério da Defesa; II
- Ministério das Relacgdes
Exteriores; e III - Comando
da Marinha.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

~ ~ SETOR
2
EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES
paises e com
organismos
internacionais.
. - I - Ministério de Minas e
I - avaliar as condigdes . .
- Energia, que o coordenara;
de fornecimento de -
. . PR ITI - Casa Civil da
combustiveis aquaviarios - P
Presidéncia da Republica;
com teor de enxofre . c
L IIT - Autoridade Maritima
limitado em 0,5% de massa . .
s (Marinha do Brasil -
em todo territério . .
. Ministério da Defesa); IV -
L . nacional; e II - submeter . L. -
Comité de Avaliacédo L N - . . .. Ministério das Relagdes
-~ do Abastecimento de sua avaliagdo e conclusdes Ministério de Minas Resolugdo 18 2019 - instituicdo Exteriores; V - Ministério
COMITE ) . ao Conselho Nacional de EXTERNA ) SIM Resolugédo 22 2019 - altera CMDO MB CMDO MB 7 .. P
Combustiveis - L. e Energia .. da Economia; VI - Ministério
c - Politica Energética - composigao
Aquaviarios da Infraestrutura; VII -
CNPE, apresentando - .
! - Ministério da Agricultura,
eventuais recomendacgdes, . .
medidas e acdes Pecuaria e Abastecimento;
necessarias (ira N VIII - Agéncia Nacional do
arantia do aze ado Petrbéleo, Gas Natural e
g . qu Biocombustiveis - ANP; e IX
fornecimento de .
combustiveis aquaviarios - Empresa de Pesquisa
’ Energética - EPE.
I - Ministério da Defesa; II
- Ministério de Minas e
Energia; III - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes; IV
- Ministério do Meio
Ambiente; V - Gabinete de
Segurang¢a Institucional da
Presidéncia da Reptublica; VI
- Diretoria-Geral de
Desenvolvimento Nuclear e
Tecnolégico da Marinha; VII
- Centro Tecnolégico da
Marinha em Sdo Paulo; VIII -
Secretaria Especial da
Grupo Técnico para Receita Federal; IX -
dinamizar a area Dinamizar a area Resolugdo 15 2019 - Criagéo Comissdo Nacional de Energia
: regulatéria para o regulatéria para o Resolugdo 18 2019 - altera Nuclear; X - Eletrobras -
GRUPO TECNICO . . EXTERNA GSI/PR SIM .. . CMDO MB CMDO MB
desenvolvimento do desenvolvimento do setor / composigdo POrtaria 65, de 20082020 Eletronuclear; XI -
setor nuclear nuclear brasileiro. - designagéo Indastrias Nucleares do
brasileiro. CDPNB Brasil; XII - Instituto de
Pesquisas Energéticas e
Nucleares; XIII - Centro de
Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear; XIV -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; XV -
Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria; XVI -
Agéncia Nacional de Saude
Suplementar; XVII - Agéncia
Nacional de Mineracgédo; e
XVIII - Agéncia Naval de
Seguranga Nuclear e
Qualidade.
Grupo Técnico para I - Ministério das Relagdes
estabelecer Estabelecer diretrizes e Exteriores; II - Ministério
diretrizes e metas metas para a constituigéao de Minas e Energia; III -
para a constituigédo de um centro nacional de Ministério da Ministério da Ciéncia,
. de um centro tecnologia nuclear e Ciéncia, Tecnologia . . Tecnologia, Inovagdes e
GRUPO TECNICO v ogia nu EXTERNA renera, e ga, SIM Resolugdo 17 2019 - Dispde sobre CMDO MB CMDO MB gra, vae
nacional de ambiental para o Inovagodes e

tecnologia nuclear e
ambiental para o
armazenamento de

rejeitos de baixo e

armazenamento de rejeitos
de baixo e médio niveis de
radiagédo.

Comunicacgdes.

Comunicag¢des; IV -
Ministério do Meio Ambiente;
V - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia

da Republica; VI -



ATIVIDADE

DENOMINAGAO

médio niveis de
radiacgédo.

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Diretoria-Geral de
Desenvolvimento Nuclear e
Tecnolégico da Marinha; VII
- Centro Tecnolégico da
Marinha em Sdao Paulo; VIII -
Comissédo Nacional de Energia
Nuclear; IX - Amazdnia Azul
Tecnologias de Defesa S.A.;
X - Eletrobras
Eletronuclear; XI -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; XII -
Indastrias Nucleares do
Brasil; e XIII - Centro de
Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear.

COMISSAO

Comissdo Nacional
das Autoridades nos
Portos - Conaportos

I - promover a integracgéo
das atividades dos érgéos
e entidades publicos nos
portos organizados e nas
instalacdes portuarias; II
- promover alteragdes,
aperfeigoamentos ou
revisdes de atos
normativos, procedimentos
e rotinas de trabalho com
vistas a otimizacgdo do
fluxo de embarcacgdes,
bens, produtos e pessoas e
da ocupacdo dos espagos
fisicos nos portos
organizados e ao aumento
da qualidade, da seguranga
e da celeridade dos
processos operacionais;
III - estabelecer e
monitorar parametros de
desempenho para os érgédos
e entidades publicos nos
portos organizados e
instalagdes portuadrias e
propor sua revisdo, quando
necessario; IV -
estabelecer mecanismos que
assegurem a eficiéncia na
liberagcdo de bens e
produtos para operadores
que atendam aos requisitos
estabelecidos pelos dérgéos
e entidades publicos nos
portos organizados e nas
instalagdes portuarias; V
- propor aos 6rgdos ou
entidades competentes
medidas para implementar
os padrdes e praticas
internacionais relativos a
operagdo portuaria e ao
transporte maritimo,
observados os acordos, os
tratados e as convencgdes
internacionais dos quais a
Republica Federativa do
Brasil seja signataria; VI
- propor e promover, no

ambito dos portos

EXTERNA

Ministério da
Infraestrutura, por
meio da Secretaria-

Executiva

SIM

D10319 09042020

Institui

CMDO MB

CMDO MB

I - Ministério da
Infraestrutura, por meio da
Secretaria-Executiva, que a
presidira; II - Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
IIT - Ministério da Justiga

e Seguranga Publica, por
meio da Policia Federal; IV
- Ministério da Defesa, por
meio do Comando da Marinha;
V - Ministério da Economia,

por meio da Secretaria
Especial da Receita Federal
do Brasil e pela Secretaria
Especial de Comércio
Exterior e Assuntos
Internacionais; VI -
Ministério da Agricultura,

Pecuaria e Abastecimento,

por meio da Secretaria de

Defesa Agropecuaria; VII -

Agéncia Nacional de

Vigilédncia Sanitaria -

Anvisa; e VIII - Agéncia

Nacional de Transportes
Aquaviarios - Antaq.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

organizados e instalagdes
portudrias, medidas com o
objetivo de: a)
aperfeigoar o fluxo de
informagdes e os processos
operacionais; b)
possibilitar o
compartilhamento dos
bancos de dados e a
integragdo dos sistemas
informatizados dos érgéos
e entidades publicos; c)
capacitar os agentes dos
6rgdos e entidades
publicos para a melhoria
da eficiéncia de suas
atividades; d) padronizar
as agdes dos oérgédos e
entidades publicos; e)
viabilizar os recursos
materiais e financeiros
para a atuacdo eficiente
dos 6rgdos e entidades
publicos; f) aperfeigoar
os critérios para as
atividades de
fiscalizagao, com base em
andlise de risco; e q)
normatizar os
procedimentos para atender
aos requisitos de
segurang¢a, qualidade e
celeridade; VII -
instituir as Comissodes
Locais das Autoridades nos
Portos e os Comités
Técnicos e estabelecer
seus respectivos
regimentos internos, que
dispordo sobre sua
organizagdo e
funcionamento; VIII -
avaliar e deliberar sobre
as propostas encaminhadas
pelas Comissdes Locais das
Autoridades nos Portos e
pelos Comités Técnicos.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

SUBCOMISSAO

Subcomissdo para o
Programa Antartico
Brasileiro -
Polantar

A definir

EXTERNA

Secretaria da
Comisséo
Interministerial
para os Recursos do
Mar (SECIRM)

SIM

Decreto 9858, de 25062019 - Dispde
sobre Portaria 91, de 29092020 -
Nomeia Portaria 99, de 15102020 -
Nomeia Portaria 91, de 29092020 -
Nomeia Portaria 91, de 29092020 -
Nomeia

CMDO MB

CMDO MB

I - Casa Civil da
Presidéncia da Republica; II
- Ministério da Justicga e
Segurang¢a Publica; III -
Ministério da Defesa; IV -
Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - Ministério
da Economia; VI - Ministério
da Infraestrutura; VII -
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento;
VIII - Ministério da
Educacgdo; IX - Ministério da
Cidadania; X - Ministério da
Satde; XI - Ministério de
Minas e Energia; XII -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes; XIII
- Ministério do Meio
Ambiente; XIV - Ministério




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

do Turismo; XV - Ministério

do Desenvolvimento Regional;
e XVI - Comando da Marinha
do Ministério da Defesa.

COMISSAO

Comissdo Técnico-
Cientifica para o
Assessoramento e
Apoio das atividades
de Monitoramento e a
Neutralizagdo dos
Impactos Decorrentes
da Poluigdo Marinha
por Oleo e outros
Poluentes na
Amazdnia Azul.

I - Exercer as
competéncias necessarias
para congregar
conhecimentos e sugerir a
otimizagdo de processos,
no que tange as seguintes
areas tematicas, elencadas
como essenciais para o
monitoramento da Amazdnia
Azul: a) Modelagem,
sensoriamento remoto,
detecgédo preventiva,
monitoramento e controle
de acidentes por
derramamento de 6leo e
outros poluentes no mar;
b) Impactos sobre
ecossistemas - avaliacgéo,
monitoramento e
remediagdo; c)
Balneabilidade e impactos
na saude da populagédo; e
d) Seguranga alimentar
(pescados) e aspectos
socioeconémicos. II -
Estabelecer modelos e
aprimorar protocolos
englobando as trés
vertentes sobre o tema -
prevencdo, mitigagédo e
remediagdo - que permitam
o provisionamento de
respostas oportunas e
aceitas por maioria; III -
Sugerir os programas de
monitoramento para a
avaliagcdo, remediacgéado e
possivel recuperacdo dos
ecossistemas atingidos, em
atuagdo conjunta, conforme
o caso, com os 6rgédos
governamentais
competentes; e IV - Quando
demandado, assessorar, no
que couber, outras
insténcias administrativas
e 6rgdos da Administragéo
Piblica Direta e Indireta,
quanto as atividades
cientificas e tecnolégicas
sendo exercidas pela
Comissdo, em ambito
nacional e internacional.

EXTERNA

Diretoria-Geral de
Desenvolvimento
Nuclear e
Tecnolégico da
Marinha (DGDNTM),

SIM

Portaria 313 26102020 - Criagéo

CMDO MB

CMDO MB

I - Presidente: Diretor-
Geral de Desenvolvimento
Nuclear e Tecnolébégico da
Marinha. II - Secretéario
Executivo: Diretor do Centro
Tecnolégico da Marinha no
Rio de Janeiro. III -
Assessor Especial: Ponto
Focal da DGDNTM junto ao
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes
(MCTI). IV - Membros
Efetivos: Representantes das
seguintes Organizacgdes
Militares (OM) e o6rgédos da
Marinha do Brasil (MB): a)
Comando de Operagdes Navais
(ComOpNav) ; b) Diretoria-
Geral de Navegagdo (DGN); c)
Secretaria da Comissédo
Interministerial para os
Recursos do Mar (SECIRM); e
d) Instituto de Estudos do
Mar Almirante Paulo Moreira
(IEAPM) . V - Membros
convidados, sem direito a
voto: Representantes das
seguintes instituigdes, na
forma do art. 9° desta
Portaria: a) Diretoria de
Portos e Costas (DPC); b)
Diretoria de Hidrografia e
Navegagdo da Marinha (DHN) ;
c) Escritdérios Regionais de
Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdo da Marinha,
subordinados a DGDNTM; d)
Academia Brasileira de
Ciéncias (ABC); e) Conselho
Nacional das Fundagodes
Estaduais de Amparo a
Pesquisa (CONFAP); f)
Agéncia Nacional do
Petrdéleo, Gas Natural e
Biocombustiveis (ANP); g)
PETROBRAS (Petrdleo
Brasileiro S.A.); h)
Instituto Brasileiro de
Petrdleo e Gas (IBP); i)
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis (IBAMA) ;
j) Cientistas brasileiros ad
hoc, que possuam reconhecida
competéncia em Ciéncias do
Mar, oriundos da academia e
de instituigdes de pesquisa;
e k) Outras instituicgodes
relacionadas aos temas em
discusséo.

COMITE

Comité Nacional de
Pesquisas Antarticas
(CONAPA)

Assessorar o Ministro de
Estado da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes nos

EXTERNA

MCTI

SIM

DECRETO N° 10.603, DE 20 DE JANEIRO
DE 2021 (DISPOE SOBRE)

CMDO MB

CMDO MB

MCTI, MB/MD, MRE, MMA, CNPq
e SAP/MAPA




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

assuntos relacionados as
atividades e aos

interesses cientificos e

tecnolégicos na Antartica

EXTERNA?

EXECUTANTE

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de Trabalho
Interministerial

Elaborar proposta de

Decreto n° 10.607, de 22.01.2021

I - Comando da Marinha, que
o coordenara; II -
Ministério da Justiga e
Seguranca Publica; III -
Ministério da Defesa; IV -
Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - Ministério
da Economia; VI - Ministério
da Infraestrutura; VII -
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento;

INTERMINISTERIAL para Feformu}a; a reform?légéo da.Politica EXTERNA Comando da Marinha SIM Portaria 1561 31032021 - Designacdo CMDO MB CMDO MB . VIII.— MinistéFi? d? .
Politica Maritima Maritima Nacional. Cidadania; IX - Ministério
Nacional. (GI-PMI) da Saude; X - Ministério de
Minas e Energia; XI -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes; XII
- Ministério do Meio
Ambiente; XIII - Ministério
do Turismo; XIV - Ministério
do Desenvolvimento Regional;
e XV - Advocacia-Geral da
Unido.
érgéo de deliberacgéo I - Quatro membros indicados
estratégica e colegiada da pelo Ministério da Defesa,
EMGEPRON e deve exercer por intermédio do Comando da
suas atribuicgdes Marinha; II - Um membro
considerando os interesses indicado pelo Ministro de
de longo prazo da Empresa, Estado da Economia; IIT - O
Conselho de os impactos decorrentes de . Diretor-Presidente da
CONSELHO Administracdo sias atividades na INTERNA Comando da Marinha SIM Estatuto 26012020 CMDO MB CMDO MB EMGEPRON, conforme Lei n°
sociedade e no meio 7.000, de 9 de junho de
ambiente e os deveres 1982; e IV - Um
fiduciarios de seus representante dos
membros, em alinhamento ao empregados, nos moldes da
disposto na Lei n° Lei n°® 12.353, 28 de
13.303/2016. dezembro de 2010.
Ministério de Minas e
Energia MME Ministério do
Meio Ambiente MMA Estado-
Assessorar o Comité Maior da Armada EMA/MB
. Secretaria da Comando do 30 Distrito Naval
Executivo PROILHAS na . ~
-~ Subcomité Executivo execugdo do Programa de comissao Portaria 227 30072020 - Criagéo Com30DN/MB Base Naval de
SUBCOMITE P . . P EXTERNA Interministerial SIM . . ~ CMDO MB CMDO MB Natal BNN/MB Instituto Chico
"PROARQUIPELAGO" Pesquisas Cientificas no Portaria 03 21012021 - Designagéo -
Arquipélago de Sio Pedro e para os Recursos do Menées dg Conservagao da
Sio Paulo Mar SECIRM/MB Biodiversidade ICMBio/MMA
Dois pesquisadores com
reconhecida experiéncia no
desenvolvimento do pesquisas
cientificas no ASPSP
Ministério de Minas e
Energia MME Ministério do
Meio Ambiente MMA Estado-
L Maior da Armada EMA/MB
Assessorar o Comiteé . . .
Executivo PROILHAS na Secre?ar{? da Comando do 1lo D1§tr1to N?val
~ Subcomité Executivo execugdo do Programa de comissao Portaria 227 30072020 - Criagéo ComloDN/MB Instituto Chico
SUBCOMITE EXTERNA Interministerial SIM CMDO MB CMDO MB Mendes de Conservacgdo da

"PROTRINDADE"

Pesquisas Cientificas na
Ilha da Trindade e
Arquipélago de Martim Vaz

para os Recursos do
Mar SECIRM/MB

Portaria 03 21012021 - Designagéo

Biodiversidade ICMBio/MMA
Dois pesquisadores com
reconhecida experiéncia no
desenvolvimento do pesquisas
cientificas Ilha da Trindade
e Arquipélago de Martim Vaz




ATIVIDADE

COMISSAO

DENOMINAGAO

Comissdo de Etica
Publica do
Ministério da Defesa
(Comissdo Setorial
de Etica do
Ministério da
Defesa)

FINALIDADE

Orientar e aconselhar
sobre ética profissional
do servidor, no tratamento
com as pessoas e com O
patriménio publico

INTERNA OU
EXTERNA?

INTERNA

COORDENACAO

GM

EM ATIVIDADE?

SIM

REFERENCIAS

Portaria 69, 14 de fevereiro de
2002 - Constituigdo Portaria 580,
10 de outubro de 2002 - Regimento

Interno Portaria n° 2.519/GM/MD, de

23 de junho de 2017; Portaria n°

2.520/GM/MD, de 23 de junho de

2017; Portaria 3845 22102020 -

Designagdo Portaria n°® 2.521/GM/MD,
de 23 de junho de 2017; Portaria n°
2.522/GM/MD, de 23 DE JUNHO DE
2017; Portaria n° 2.523/GM/MD, de

23 de junho de 2017; Portaria n°

2.554/GM/MD, de 27 de junho de
2017; Portaria n° 2.555/GM/MD, de
27 de junho de 2017. Portaria 3998

2019 - Nomeagédo Presidente Portaria
925 02032020 Portarias 2238, 2241,
2242 e 2243, 24062020- reconducgédo

SETOR TITULAR

CONJUR

SETOR
EXECUTANTE

CONJUR

REPRESENTANTES

SEORI; SEPESD; IPC; SEPROD;
CONJUR; CENSIPAM; EMCFA

COMITE GESTOR

Comité Gestor da
Segurancg¢a da
Informagdo (CGSI)

Assessorar o Gabinete de
Seguranga Institucional da
Presidéncia da Republica
nas atividades
relacionadas a seguranga
da informacgao.

EXTERNA

Gabinete de
Segurancga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Decreto n° 3.505, de 13 de junho de
2000 (Institui o Comité Gestor da
Seguranga da Informagédo); Portaria

n°® 99, de 23 de agosto de 2017,
publicada no D.O0.U n° 164, de 25 de
agosto de 2017 (designa
representantes e revoga a Portaria
n°® 78); Portaria n°® 78 do Gabinete
de Segurancg¢a Institucional da

Presidéncia da Republica, de 12 de

maio de 2017 (designa
representantes e revoga a Portaria
n°® 66-GSI/PR, de 147 de novembro de
2016) ; Portaria n° 66, de 14 de
novembro de 2016 (designa
representantes e revoga a Portaria

n°® 61 - CDN, de 7 de margo de 2016.

Decreto 9637 cria novamente.
Decreto 9832 altera composigéo
Portaria 80 04092019 - designagéo
de membros Resolugdo 1 2019 -
Regimento Interno Decreto n°
10.641, de 02/03/2021 (Altera o
Decreto n°® 9.637, de 2018)

DEPTI

DEPTI

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
IIT - Ministério da Justiga
e Seguranga Publica;
(Redacdo dada pelo Decreto
n°® 9.832, de 2019) IV -
Ministério da Defesa;
(Redagdo dada pelo Decreto
n°® 9.832, de 2019) V -
Ministério das Relacgdes
Exteriores; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) VI - Ministério da
Economia; (Redagdo dada pelo
Decreto n° 9.832, de 2019)
VII - Ministério da
Infraestrutura; (Redacéo
dada pelo Decreto n° 9.832,
de 2019) VIII - Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; (Redacgdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) IX - Ministério da
Educacgdo; (Redagdo dada pelo
Decreto n° 9.832, de 2019) X
- Ministério da Cidadania;
(Redagdo dada pelo Decreto
n°® 9.832, de 2019) XI -
Ministério da Saude;
(Redagdo dada pelo Decreto
n°® 9.832, de 2019) XITI -
Ministério de Minas e
Energia; (Redagdo dada pelo
Decreto n° 9.832, de 2019)
XII-A - Ministério das
Comunicagdes; (Incluido pelo
Decreto n° 10.641, de 2021)
XIII - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 10.641, de
2021) XIV - Ministério do
Meio Ambiente; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) XV - Ministério do
Turismo; (Redagdo dada pelo




= INTERNA = o
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE EXTERNASU COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS

SETOR
EXECUTANTE REPRESENTANTES

SETOR TITULAR

Decreto n° 9.832, de 2019)
XVI - Ministério do
Desenvolvimento Regional;

(Redagdo dada pelo Decreto
n°® 9.832, de 2019) XVII -
Controladoria-Geral da
Unido; (Redagdo dada pelo
Decreto n° 9.832, de 2019)
XVIII - Ministério da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; (Redacéo
dada pelo Decreto n° 9.832,
de 2019) XIX - Secretaria-
Geral da Presidéncia da
Republica; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) XX - Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; (Redagédo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) XXI - Advocacia-Geral
da Unido; e (Redacgdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019) XXII - Banco Central
do Brasil. (Redacdo dada
pelo Decreto n° 9.832, de
2019)

I - um representante do
Gabinete do Ministro; II -
quatro representantes do
Estado-Maior Conjunto das
Forcas Armadas, sendo: a) um
representante do Gabinete do
Estado-Maior Conjunto das
Forgas Armadas; b) um
representante da Chefia de
Operagdes Conjuntas; c) um
representante da Chefia de
Assuntos Estratégicos; e d)
um representante da Chefia
de Logistica e Mobilizagéo;

e IIT - seis representantes
da Secretaria-Geral, sendo:
Decreto n° 8.638, de 15.01.2016 !
Assessorar a alta . e~ . a) um representante do
.. N (Ato de instituigdo) Portaria . .
administragdo da Pasta nos . . o Gabinete da Secretaria-
N Secretaria de Normativa n° 57/MD, de 21 de
Comité de Governanga temas afetos as Orgcamento e setembro de 2016 (Implantagdo da Geral; b) um representante
COMITE .. ¢ estratégias de governancga INTERNA ¢ . - SIM P P . 9 DEPTI DEPTI da Secretaria de Orgamento e
Digital - CGD .- N Organizagédo Politica de Governanga Digital) ; ~ . .
digital e a governanga de . . . ° Organizagdo Institucional;
. . _ Institucional Portaria n°® 2.466/SG/MD, de .

tecnologia da informacgédo e . - c) o Diretor do Departamento
comunicagéo 22.06.2017 designacdo PN 54 de Tecnologia da Informagéo

¢ 29062020 - Institui g ¢

e Comunicag¢do, que o
coordenara; d) um
representante da Secretaria
de Produtos de Defesa; e) um
representante da Secretaria
de Pessoal, Ensino, Satde e
Desporto; f) um
representante do Centro
Gestor e Operacional do
Sistema de Protegdo da
Amazdnia; e IV - o
encarregado do tratamento de
dados pessoais, nos termos
do disposto da Lei n°
13.709, de 14 de agosto de
2018.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

Comissédo de
Biosseguranga do

FINALIDADE

Analisar temas afetos a
biosseguranca de interesse

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

Diretor do
Departamento de

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

Portaria Normativa n° 98/MD, de 17
de janeiro de 2012 (Ato de
instituicdo) Portaria n°
2.118/GM/MD, DE 22 DE MAIO DE 2017,
Publicado no DOU n° 98, de
24.05.2017, s2, P8. Portaria n°
1.853/GM-MD, de 17 de maio de 2018

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

CMDO EB CMDO

REPRESENTANTES

I - Diretor do Departamento
de Saude e Assisténcia
Social da Secretaria de
Pessoal, Ensino, Saude e

Desporto; II - um
representante da Divisdo de
Seguranca Biolégica do
Departamento de Saude e

Assisténcia Social; III - um

representante do
Departamento de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdo da
Secretaria de Produtos de

Defesa; IV - um
representante da Subchefia

MISSA .. .- ~ . INTERNA . . ~ . IM . DESA FAB CMDO MB o hefi
COMISSRO Ministério da Defesa da defesa em ambito de Saude e Assisténcia S (Revoga a Portaria n°® 2.118/GM/MD, SAS CMDO de Op?ragoes.da Chefia de
. . . . . DESAS SEPROD Operagdes Conjuntas; V - um
(CBio-MD) seguranga nacional. Social de 22.05.2017) Portaria Normativa .
o representante da Subchefia
n°® 75, de 23.11.2018 (Altera a L. ..
. . o de Politica e Estratégia da
Portaria Normativa n° 98/MD, de 17 .
. . . Chefia de Assuntos
de janeiro de 2012) Portaria .
. ° Estratégicos; VI - um
Normativa n° 90, de 08102020 - .
Dispde sobre representante da Subchefia
P de Integracdo Logistica da
Chefia de Logistica e
Mobilizagdo; VII - um
representante do Comando da
Marinha; VIII - um
representante do Comando do
Exército; e IX - um
representante do Comando da
Aerondutica.
PORTARIA n° 1.432/MD, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2008 (Ato de
constituigdo da comissdo); PORTARIA
N° 1.692/GM/MD, DE 24 DE ABRIL DE I - Diretor do Departamento
2017 (Ato de designacgédo); Portaria de Saude e Assisténcia
Normativa 89 08102020 - Dispde Social da Secretaria de
Promover e alinhar o sobre PORTARIA N° 1.569/GM/MD, DE Pessoal, Ensino, Saude e
Comissio de exercicio da competéncia 27 DE ABRIL DE 2018 (Revoga a Desporto do Ministério da
Assisténcia Social do Ministério da gefesa na Oficial-general mais Portaria 1.692/GM/MD, de CMDO EB CMDO Defesa; II - Diretor de
COMISSAO . - . INTERNA antigo integrante da SIM 24.04.2017) ; e PORTARIA n° DESAS FAB CMDO MB Assisténcia Social da
das Forgas Armadas area de assisténcia social .. . .
Comisséo 3.179/GM-MD, de 22 de agosto de DESAS Marinha; III - Diretor de
(CASFA) com os Comandos das Forgas . o o .
Singqulares 2018 (Revoga a Portaria n Civis, Inativos,
g ’ 1.569/GM/MD, de 27.04.2018). Pensionistas e Assisténcia
Portaria SEPESD/SG-MD n° 4.375, de Social do Exército; e IV -
22.12.2020 (Designa os Diretor de Administragdo do
representantes suplentes) Portaria Pessoal da Aeronautica.
SEPESD/SG-MD n° 1.541, de 30032021
(Designa os representantes
suplentes)
I - Ministério da Justica e
A coordenagdo do .Sggu?apga Fublica; II -
CGSirc sera exercida Ministério da Defesa; III -
Decreto n° 8.270, de 26/06/2014 Ministério das Relacgdes
de forma alternada, . . .- . . .. P
Estabelecimento de anualmente elo (Ato de instituigdo) Portaria Exteriores; IV - Ministério
Comité Gestor do diretrizes para o Ministérioﬁga Interministerial n° 641/SDH-PRS, de da Economia; V - Ministério
Sistema Nacional de funcionamento z estio e Economia e pelo 23/10/2014 (Ato de designacgédo) da Cidadania; VI -
COMITE GESTOR Informagdes de ! g EXTERNA P SIM Portaria Interministerial n°® 2/SDH- DESAS DESAS Ministério da Saude; VII -

Registro Civil -
CGSirc

a disseminagdo do Sirc e
pelo monitoramento do uso
dos dados nele contidos.

Ministério da
Mulher, Familia e
Direitos Humanos, na
forma disposta no
seu Regimento
Interno.

PR, de 13/03/2015 (Ato de
designagdo) Portaria
Interministerial n° 2, de 13 de
marco de 2015.

Ministério da Mulher,
Familia e Direitos Humanos;
VIII - Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS; e IX -

Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica -
IBGE.




ATIVIDADE

COMISSAO

DENOMINAGAO

Comissédo de
Monitoramento e
Avaliagdo do Acordo
de Cooperagédo n°
001/2019, de 2 de
maio de 2019

FINALIDADE

Acompanhar e fiscalizar o
cumprimento do acordo.

INTERNA OU
EXTERNA?

INTERNA

COORDENACAO

Departamento de
Saude e Assisténcia
Social;

EM ATIVIDADE?

SIM

REFERENCIAS

PN 50 20052020 - criacéo

SETOR TITULAR

DESAS

SETOR
EXECUTANTE

CMDO EB CMDO
FAB CMDO MB
DESAS HFA

REPRESENTANTES

I - Departamento de Saude e
Assisténcia Social; II -
Hospital das Forgas Armadas;
IITI - Comando da Marinha; IV
- Comando do Exército; e V -
Comando da Aerondutica.

COMISSAO

Comissdo Permanente
para o
Desenvolvimento e
Integragdo da Faixa
de Fronteiras - CDIF

Propor medidas e coordenar
agdes que visem ao
desenvolvimento de

iniciativas necessarias a

atuacdo do Governo federal

na faixa de fronteira.

EXTERNA

Ministério do
Desenvolvimento
Regional

SIM

Decreto de 08/09/2010, que institui
a CDIF Portaria n° 260 de
03/11/2015 do Ministerio da
Integragdo Nacional que designa os
representantes indicados pelos
Ministerios para a composigdo da
Comissdo Decreto 9961/2019, que
institui a comissdo e revoga o
Decreto de 8 de setembro de 2010,
que instituiu a CDIF. Portaria 2312
2019 - Nomeagéo

EMCFA

EMCFA
VERIFICAR

I - Ministério do
Desenvolvimento Regional,
que a coordenara; II -
Ministério da Justica e
Seguranca Publica; III -
Ministério da Defesa; IV -
Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - Ministério
da Infraestrutura. VI -
Ministério da Educagdo; VII
- Ministério da Saude; e
VIII - Gabinete de Seguranca
Institucional da Presidéncia
da Republica.

SUBCOMITE

Subcomité Federal
para Recepgéo,
Identificagédo e

Triagem dos
Imigrantes

Recepgdo, Identificagdo e
Triagem dos Imigrantes

EXTERNA

Ministério da
Justiga e Seguranga
Publica

SIM

Decreto 9970 - criagdo Portaria
2359 2019 Portaria 346 03072020 -
Designagéo

EMCFA

EMCFA
VERIFICAR

I - um do Ministério da
Justigca e Seguranga Publica,
que o coordenara; II - um do
Ministério da Defesa; III -

um do Ministério das
Relagdes Exteriores; IV - um
do Ministério da Economia; V
- um do Ministério da
Agricultura, Pecudaria e
Abastecimento; VI - um do
Ministério da Cidadania; VII
- um do Ministério da Saude;
VIII - um do Ministério da

Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; e IX - um

do Gabinete de Seguranca
Institucional da Presidéncia

da Republica.

COMISSAO

Comissdo de
Cartografia Militar
(COMCARMIL)

oordenar as atividades de
cartografia de interesse
militar e que possam
impactar as competéncias
do Ministério da Defesa e
das Forgas Armadas.

INTERNA

EMCFA

SIM

- Portaria n° 1421/MD, de 22 de
setembro de 1999 (institui a
Comissdo); - Portaria n° 588, de 28
de margco de 2011 (revoga a Portaria
n° 1421, de 1999, e mantém a
Comissdo de Cartografia Militar); -
Portaria n°® 1.352, de 25 de maio de
2011 (revoga a Portaria n°588/MD,
de 2011, e mantém a Comissdo de
Cartografia Militar; - Portaria n°
1591 /SECMA/MD, de 6 de setembro de
2016 (designa representantes para
COMCARMIL); - Portaria n°
2646/SECMA/md, DE 5 DE JULHO DE
2017 (Designa representantes para
COMCARMIL e revoga a Portaria n°
1591, de 2016) - Portaria n°
1.622/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA,
de 30.04.2018 (Designa
representantes para COMCARMIL e
revoga a Portaria n°
2.646/SECMA/MD, de 05.07.2017)
POrtaria 1816 08052020 - Designagéo
(revoga Portaria 3246)

EMCFA

CENSIPAM CMDO
EB CMDO FAB
CMDO MB EMCFA

I - Chefia de Logistica e
Mobilizagdo do Estado-Maior
Conjunto das Forgas Armadas,

que a coordenara; II -
Chefia de Operacdes

Conjuntas do Estado-Maior

Conjunto das Forgas Armadas;
IIT - Centro Gestor e
Operacional do Sistema de
Protegdo da Amazdnia; IV -
Comando da Marinha; V -
Comando do Exército; e VI -
Comando da Aeronautica

COMISSAO

Comissédo de
Meteorologia Militar
(COMETMIL)

Coordenar as atividades de
meteorologia de interesse
militar e que possam
impactar as competéncias

INTERNA

EMCFA

SIM

Portaria n° 451/MD, de 1° de agosto
de 2002 (institui a Comissé&o) ;
Portaria n°® 589/MD, de 28 de marco
de 2011 (revoga a Portaria n° 451,
de 2002, e mantém a Comissdo de

EMCFA

CENSIPAM CMDO
EB CMDO FAB
CMDO MB EMCFA

I - Chefia de Logistica e
Mobilizagcdo do Estado-Maior
Conjunto das Forg¢as Armadas,

que a coordenara; II -
Chefia de Operacgdes




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

do Ministério da Defesa e
das Forgas Armadas.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

Metereologia Militar; Portaria n°
1.351 MD, de 25 de maio de 2011
(Revoga a Portaria n° 589/MD, de

28.03.2011); Portaria n° 2.647, de
2017 (designa representantes e

revoga a Portaria n°
1.587/SECMA/MD, de 6 de setembro de

2016) . Portaria n°
1.623/SEGMA/SUBILOG/CHELOG/EMCFA-

MD, de 30.04.2018 (Revoga a
Portaria n° 2.647/SECMA/MD, de

05.07.2017) Portaria 1813 08052020
- Designagdo (revoga Portaria 3247)

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Conjuntas do Estado-Maior
Conjunto das Forgas Armadas;
III - Centro Gestor e
Operacional do Sistema de
Protecdo da Amazdnia; IV -
Comando da Marinha; V -
Comando do Exército; e VI -
Comando da Aeronautica

COMISSAO

Comissdo de Estudos

de Alimentagdo para

as Forgas Armadas -
CEAFA

I - estudar os problemas
relacionados com a
alimentagdo e a seguranga
de alimentos; II - definir
protocolos de defesa
alimentar para as Forgas
Armadas; III - padronizar
os diversos tipos de
ragdes e géneros
alimenticios para emprego
em tempo de paz e em
operagdes militares; IV -
estudar, coordenar e
propor medidas visando: a)
a elaboracdo de protocolos
para adogdo de medidas de
defesa alimentar nas
Forgcas Armadas, seja nos
quartéis, seja nos navios,
seja nos acampamentos e
bivaques, ou nos
deslocamentos de unidade
ou subunidade, em situacédo
de paz ou de conflito; b)
a normatizacgdo da
composigdo e dos valores
nutricionais, visando a
padronizagdo das
especificagdes e das
caracteristicas dos
diferentes tipos de ragdes
para emprego pelas Forgas
Armadas; c) a confecgédo, a
anidlise e a experimentacgéo
dos protétipos
necessarios; d) a
implementagdo de medidas
preventivas para garantir
a inocuidade da agua e dos
alimentos no Plano
Estratégico de Emprego
Conjunto das Forgas
Armadas (PEECFA ) ; e) a
elaboragdo peridédica das
tabelas de fixacdo dos
valores das etapas e dos
complementos a ragdo para
as Forcas Armadas; f) o
incentivo a induastria
civil e militar e de
outros recursos nacionais,
tendo em vista a producgéo,
a montagem, o
armazenamento e a

INTERNA

EMCFA

SIM

PORTARIA N° 732-MD/EMCFA, DE 25 DE
MARCO DE 2014. PN 46/2019 Portaria
563 05022020 - Nomeagdo Portaria
EMCFA-MD n° 1.265, de 11.03.2021
(Designagdo de membros - Revoga a
Portaria n° 563/EMCFA-MD, de 5 de
fevereiro de 2020)

EMCFA

CMDO EB CMDO
FAB CMDO MB
EMCFA

I - pelo Gerente da Segdo de
Interoperabilidade em
Subsisténcia e Medicina
Operativa do Ministério da
Defesa, que a presidira; e
ITI - por um Coordenador da
Segcdo de Interoperabilidade
em Subsisténcia e Medicina
Operativa do Ministério da
Defesa, com experiéncia na
adrea e conhecimento sobre
alimentagdo, segurang¢a dos
alimentos e defesa
alimentar, que seréa o
secretario da Comissédo.
Paragrafo unico. A CEAFA
também é composta por um
representante da Diretoria
de Abastecimento de cada
Forga Singular, com
experiéncia na &area e
conhecimento sobre
alimentagdo, seguranga dos
alimentos e defesa
alimentar.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

distribuicdo de ragdes
operacionais manufaturadas
ou ndo; e g) a
enculturagcdo das boas
praticas na manipulagdo de
alimentos, da defesa
alimentar, do controle e
da rastreabilidade para
todos os militares
envolvidos na cadeia
logistica de suprimentos
alimenticios; e V -
coordenar e orientar a
realizagdo de visitas
técnicas nas cozinhas,
ranchos e servigos de
aprovisionamento para a
adogcdo de medidas de
seguran¢a dos alimentos e
defesa alimentar.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

CONSELHO

Conselho Nacional de
Protegcdo e Defesa
Civil (CONPDEC)

Apoiar agdes de Defesa
Civil

EXTERNA

MI/MD

SIM

Lei n°® 12.608, de 10 de abril de
2012 (Ato de instituicgdo) Oficio-
circular n° 21/2013/SEDEC/MI, de
03/07/2013 Decreto n° 10.593, de 24
de dezembro de 2020 (Dispde sobre o
Sinpdec e o Conpdec)

EMCFA

EMCFA

SEDEC/MI; EMCFA, CHOC,
CHELOG

COMITE

Comité de
Planejamento de
Resposta a Situagdes
de Emergéncia
Nuclear no Municipio
de Angra dos Reis -
COPREN/AR.

Planejar agdes de resposta
a situagdes de emergéncia
nuclear na Central Nuclear
Almirante Alvaro Alberto.

EXTERNA

Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Portaria n°® 777/MCT, de 30 de
outubro de 2003. (Ato de Criagédo)
Portaria n° 34/GSI-PR, de 30 de
abril de 2012 (Ato de designagao)
Portaria n° 136/GSI, de 12 de
dezembro de 2017 (Disciplina as
atividades do Comité). Portaria n°
49/GSI-PR, de 15 de junho de 2018
(Atos de designagdo e Revogagdo da
Portaria n° 34, de 30/04/2012).
D9865 Portaria 42 29052020 -
designagdo revoga Portaria 49
Portaria 19 20042021 - designagéo
revoga Portaria 42

EMCFA

EMCFA

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Ministério
da Defesa; III - Ministério
da Saude; IV - Ministério do
Desenvolvimento Regional,
por meio da Secretaria
Nacional de Protecgédo e
Defesa Civil; V -
Superintendéncia Estadual do
Rio de Janeiro da Agéncia
Brasileira de Inteligéncia
do Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; VI - Comisséao
Nacional de Energia Nuclear;
VII - Eletrobras
Termonuclear S.A -
Eletronuclear; VIII -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; IX -
Governo do Estado do Rio de
Janeiro, por meio: a) do
Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro;
b) da Secretaria de Estado
de Defesa Civil do Estado do
Rio de Janeiro; e c) do
Instituto Estadual do
Ambiente do Governo do
Estado do Rio de Janeiro; X
- Secretaria Especial de
Protecdo e Defesa Civil da
Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis; e XI -
Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil da Prefeitura
Municipal de Paraty.




= INTERNA = ETOR
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou COORDENAGCAO SETO

EXTERNA? EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXECUTANTE
Assessorar o Ministro de

Comissdo de Estado da Defesa nos
Gerenciamento do assuntos relativos ao
Espectro de gerenciamento das
COMISSAO Radiofrequéncia de radiofrequéncias de INTERNA EMCFA SIM

Interesse do interesse do Ministério da

Ministério - COGEF- Defesa e no relacionamento

MD com a Agéncia Nacional de
Telecomunicacgdes.

Portaria 662/MD, de 24 Out 01,
Publicada no DOU n° 206, de

26.10.2001, Segdo 1, Pagina 10 /

Revogada pela Portaria n° 734/GM-

MD, de 15.06.2016, Publicada no DOU EMCFA EMCFA
n° 119, de 23.06.2016, Secgédo 1,

Pagina 8. Revogada. Portaria
Normativa 70, de 13082019 - Dispde
sobre,

- Subchefia de Comando e

Controle da Chefia de
Operagdes Conjuntas do
Estado-Maior Conjunto das
Forg¢as Armadas, que a
coordenara; II - Comando da
Marinha; III - Comando do
Exército; e IV - Comando da
Aeronautica
a) Ministério da Defesa (MD)
b) Ministério da Educagéao
(MEC) c) Ministério de Minas
e Energia (MME) d)
Ministério da Ciéncia,

Subcomissdo para o
Plano de

Ministério das L. Tecnologia e Inovagdes
Le::zﬁjﬁzii;da Verificar EXTERNA Relagdes Exteriores SIM Decreto 9858 25062019 Criagdo

_ ) Portaria 23 23032021 - Designacio EMCER EMCER Arﬁgif"<£3Aﬁ$$a?§ %;iii;ﬁia
Continental . . ~
Brasileira de Hidrografia e Navegagédo
(DEN/MB) g) Secretaria da
Comissdo Interministerial
para os Recursos do Mar
(SECIRM/MB)

IITI - um representante de
cada um dos seguintes
Ministérios: a) da
Agricultura, Pecudria e
Abastecimento; b) da Ciéncia
e Tecnologia; c) da Defesa;
d) do Desenvolvimento
Agrario; e) do
Desenvolvimento, Indastria e
Comércio Exterior; e £f) do
Planejamento, Orgamento e
Gestdo; IV - um
representante de cada uma
das seguintes entidades e
organizagdes: a) Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA; b)
Instituto Nacional de

Colonizagcdo e Reforma
Defender os interesses da Agraria - INCRA; c) Empresa
Comissdo de Gestéao Defesa Nacional, a luz da ° Brasileira de Pesquisa
COMISSAO de Florestas PND e END e Diretrizes do EXTERNA MMA SIM Decreto n® 5.795, de 05/06/2006 EMCFA EMCFA Agropecuaria - EMBRggA; d)
Publicas (CGFLOP). Ministro da Defesa e do (Ato de criacdo) Associagdo Brasileira de
CEMCFA. Entidades Estaduais de Meio
Ambiente - ABEMA; e e)
Associagdo Nacional dos
Municipios e Meio Ambiente -
ANAMMA; f) Confederacéo
Nacional dos Trabalhadores
da Indastria de Madeira e
Construgdo -CONTICOM; g)
Confederacgdo Nacional dos
Trabalhadores na Agricultura
- CONTAG; h) Coordenacédo das
Organizagdes Indigenas da
Amazdénia Brasileira - COIAB;
i) Sociedade Brasileira de
Engenheiros Florestais -
SBEF; e j) Sociedade
Brasileira para o Progresso
da Ciéncia - SBPC; e V - um
representante de cada um dos
seguintes setores indicados
pelo Férum Brasileiro de

SUBCOMISSAO




= INTERNA = ~ ETOR
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR SETO REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
Organizag¢des Nao-
Governamentais e Movimentos
Sociais para Meio Ambiente e
Desenvolvimento -FBOMS: a)
movimentos sociais; b)
organizagdes ambientalistas;
e c) comunidades
tradicionais; VI - trés
representantes da
Confederacdo Nacional da
Indastria - CNI.

I - Vice-Presidente da
Republica, que o presidira;
e IT - Ministro de Estado:

a) Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica; b)
da Justiga e Seguranga
Piblica; c¢) da Defesa; d)
das Relacgdes Exteriores; e)
da Economia; f) da

Infraestrutura; g) da

Comissdao Nacional da Defender os interesses da

Agricultura, Pecudria e
Organizagédo do Defesa Nacional, a luz da criDaecéroe)t%’ecieetoos .11012.329002de(P;L11002d2e020 Abastecimento; h) de Minas e
COMISSAO Tratado de PND e END e Diretrizes do EXTERNA MRE SIM ¢ . ! i - EMCFA EMCFA Energia; i) da Ciéncia,
~ - - Portaria 97 13102020 - Designagéo . ~
Cooperagdo Amazdnica Ministro da Defesa e do Portaria 21 14042021 - Desiqnacio Tecnologia, Inovagdes e
(0oTCAa) . CEMCFA. gnae Comunicagdes; j) do Meio
Ambiente; k) do
Desenvolvimento Regional; 1)
Chefe da Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica; m)
Chefe da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; e n) Chefe do
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica.
Art. 2° O Grupo de Trabalho
sera composto por
representantes, titular e
suplente, dos seguintes
6rgdos: I - da Policia
Grupo de Trabalho, Fed??a}; L1 - da FPolicia
T Rodoviaria Federal; III - do
no ambito do

.- . Conselho de Controle de
Ministério da .. . .

- Atividades Financeiras. IV -

Justiga e Seguranga . .

. . da Secretaria Nacional de
Piblica, com a Seguranga Publica; V - do
finalidade de Examinar e formular plano De grtam:nto de Reéu eracio

examinar e formular de trabalho detalhado P . P ~g
~ de Ativos e Cooperacgédo
plano de trabalho contendo a concepgdo, o P .
o Juridica Internacional da
detalhado contendo a orcamento e o cronograma PORTARIA N° 264, DE 25 DE MARCO DE . .
concepg¢édo, o ara efetivacdo da Ministério da 2019 (Instituicdo do grupo) Oficio Secretaria Nacional de
GRUPO DE TRABALHO peao, P cao « EXTERNA : SIM " ¢ grupo) * EMCFA EMCFA Justica; VI - do
orgamento e o proposta de criagédo e Justiga n°® 8820/GM-MD, de 15 de abril de . R
- ~ . - Departamento Penitenciario
cronograma para implantagdo do Centro 2019 (Indicagdo de representantes) .
- ~ ~ Nacional; VII - da
efetivacdo da Integrado de Operagdes de . ~
.. . .. Secretaria de Operacgdes
proposta de criagéao Fronteira no Municipio de

. - Integradas; VIII - da

e implantagdo do Foz do Iguagu/PR . .
Secretaria Executiva; e IX -
Centro Integrado de . .

Operacdes de Assessoria Especial de

P g_ Assuntos Legislativos. § 1°
Fronteira no . ..

.. O GT podera solicitar a

Municipio de Foz do articipacdo de outros

Iguacgu/PR. p pa¢

representantes, inclusive de
outras Pastas e entidades,
publicas e privadas, além de
pesquisadores e
especialistas, quando
necessarios para o




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

cumprimento de sua
finalidade, bem como criar
comités para o
assessoramento técnico e
suporte aos trabalhos.

Comissdo Mista da

Assessorar o Ministro de
Estado de Defesa em
processos decisérios e em
proposigdes de atos
relacionados a industria

Chefe do Estado-

Decreto n° 7.970, de 28/03/13,
(Presidéncia da Republica) Portaria
Normativa n° 2619/MD, de

EMCFA SEPROD

I - da administracdo central
do Ministério da Defesa: a)
o Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forg¢as Armadas,
que a presidira; b) o
Secretario-Geral; c) o Chefe
de Logistica e Mobilizacgéo;
d) o Secretario de Produtos

COMISSAO Industria de Defesa nacional de defesa em INTERNA Maior Conjunto das SIM 10/09/13 (MD) Portaria n° 2640/MD, EMCFA sG de Defesa; e II - um
(CMID) ... Forcas Armadas de 10 de setembro de 2013 (MD) representante de cada um dos
processos decisérios e em . . C o~
roposicdes de atos Portaria 4115, de 08122020 - seguintes o6rgédos: a) Estado-
P P ¢ < i s . Regimento Interno Maior da Armada; b) Estado-
relacionados a industria . . .
nacional de defesa Maior do Exército; c)
’ Estado-Maior da Aeronautica;
d) Ministério da Economia; e
e) Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes.
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, por meio: a)
do Departamento de
Coordenacédo do Sistema de
Protegdo ao Programa Nuclear
Brasileiro da Secretaria de
Coordenagdo de Sistemas, que
o coordenara; b) do
Departamento de Seguranga da
Articular com érgédos e InfoFma?ao; e c) da.Agengla
. Brasileira de Inteligéncia;
entidades dos Governos .. .. .
. IT - Ministério da Justicga e
federal e estaduais nas . . .
. Seguranga Publica, por meio:
dreas de seguranga e .-
logistica do Sistema or a) da Policia Federal; b) da
97 - nas b Policia Rodoviaria Federal;
meio de ag¢des conjuntas c) da Secretaria de
com o objetivo de: I - Portaria n° 31/GSIPR/2012, de ~
- . L. . Operagdes Integradas; e d)
mitigar e neutralizar 26.03.2012 (Ato de criagédo) Aviso da Comissio Nacional de
Comité de atividades que impegam ou n°® 102 GSI/PR, de 12/04/12 Ata da P
. ~ e . - .- A Seguranga Publica nos
Articulagdo nas dificultem o funcionamento . 4® Reunido do Comité de .. ;
. . - Gabinete de . Portos, Terminais e Vias
Areas de Seguranca e | de instalag¢des nucleares e Planejamento de Resposta a L. . P
Logistica do Sistema o transporte de material Seguranca Situagdes de Emergéncia Nuclear CMDO EB CMDO Navegaveis; III - Ministeério
COMITE g P EXTERNA Institucional da SIM ¢ g EMCFA FAB CMDO MB da Defesa, por meio: a) do

de Protecgdo ao
Programa Nuclear
Brasileiro
CASLON/SIPRON

nuclear e de equipamentos
sensiveis para o Programa
Nuclear Brasileiro; e II -
prevenir e evitar a
ingeréncia, nas atividades
do Programa Nuclear
Brasileiro, de érgéos,
organizagdes ou entidades
que ndo tenham competéncia
legal para interferir nas
atividades nucleares do
Pais.

Presidéncia da
Republica

Oficio n° 4784/GM/GAP, de 04/05/12
Portaria 45/GSI/PR, de 10/08/12
Aviso n° 51/MD, de 5/4/2013 D9865
Portaria 22 02032020 Portaria
GSI/PR n° 11, de 16 de marco de
2021 (Ato de designagéo)

EMCFA

Estado-Maior Conjunto das
Forcas Armadas; b) do
Comando da Marinha; c) do
Comando do Exército; d) do
Comando da Aeronautica; e e)
do Centro Tecnolégico da
Marinha em Sdo Paulo do
Comando da Marinha; IV -
Ministério da
Infraestrutura, por meio da
Secretaria Nacional de
Portos e Transportes
Aquaviarios; V - Ministério
da Saude; VI - Ministério do
Desenvolvimento Regional,
por meio da Secretaria
Nacional de Protegédo e
Defesa Civil; VII -
Departamento Nacional de
Infraestrutura de
Transportes; VIII - Agéncia
Nacional de Transportes
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FINALIDADE
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SETOR
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Terrestres; IX - Eletrobras
Termonuclear S.A. -
Eletronuclear; X -

Indastrias Nucleares do
Brasil; XI - Comissédo
Nacional de Energia Nuclear;
e XII - Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais
Renovaveis.

Conferéncia de

Discutir temas de Defesa e
Seguranga, com a presenga
de seus 34 Ministros de

Estado-Maior

Instucdo Normativa n° 8/EMCFA-MD,
de 26 de novembro de 2020 (Ato de
instituigdo) Processo n°

Estado-Maior Conjunto das

OUTROS ﬁ:ZlZ;Zzic:: ?g;g:? Defesa/Seguranca, os quais INTERNA Cozgzzgzsd?ZMggifas SiM 60430.000240/2018-11 (Ata 3* Reu EMCEA EMCEA Forcas Armadas (EMCFA)
representam seus Estados- Coordenagdo XV CMDA - Reunido dos
membros coordenadores)
Garantir a padronizacgédo da
Geoinformagdo produzida
por diferentes
instituig¢des, assegurando
coeiit:;i’ezzgzizgzg:§e € Portaria Normativa n°® 40/GM-MD, de
e finirpe S 11 de julho de 2018 (Ato de
o - P instituigdo) PN 77 2019 - Regimento
utilizagcdo de normas e .
~ Interno Portaria 4249 2019
padrdes dos dados . N R . e -
.. . N Designagdo Comité Executivo Ministério da Defesa Comando
Conselho de geoespaciais relativos a Portaria 4212 2019 Designagéo da Marinha Comando do
CONSELHO Geoinformacédo de Segurang¢a e Defesa INTERNA EMCFA SIM . gnag¢ EMCFA EMCFA p .
. . . Conselho Portaria 2717 12082020 - Exército Comando da
Defesa (ConGEODEF) nacionais; realizar a . - C A . . .
estio eficiente dos designagdo Comité Executivo Aeronautica
grecursos ablicos Portaria 3148 21092020 - Designa
oot e e Portaria 3148 21092020 - Designa
omip o S PO ot Portaria 3148 21092020 - Designa
N gur Portaria 3765 16112020 - Designa
o acesso a Geoinformacgédo
de Defesa, de acordo com
as demandas, com énfase no
planejamento e controle
das operag¢des conjuntas.
I - até cinco da
administracdo central do MD;
II - até dois da ESG; III -
até trés do Comando da
Implantar a Metodologia do Marinha; IV D a?e tres do
Comando do Exército; e V -
PBC no Setor de Defesa, o P .
Grupo de Trabalho de até trés do Comando da
Planejamento Baseado qual compreende o CMDO EB CMDO Aerondutica. § 1° Dentre os
GRUPO DE TRABALHO J . Ministério da Defesa (MD), INTERNA EMCFA SIM Portaria 646 2020 - Institui EMCFA FAB CMDO MB )
em Capacidades (GT- . representantes da
a Escola Superior de EMCFA ESG GM .. -
PRBC) administracdo central,
Guerra (ESG) e as Forgas . . .
Armadas (F3) referidos no inciso I, um
’ serd o Chefe da Assessoria
de Planejamento Baseado em
Capacidades (APBC), a quem
cabera a coordenagdo do GT-
PBC.
I - articular agdes, I - Ministro de Estado Chefe
projetos e atividades da Casa Civil da Presidéncia
desenvolvidos com apoio art. 6° da Lei n° 13.684, de 21 ga.R?publlca,.qye o
dos Governos federal, . . s presidira; II - Ministro de
; . junho de 2018 (Ato de instituigéo) .
estadual, distrital e Estado da Justicga e
.. .. MPV 820 de 15/02/2018 Decreto 9970 B
A municipal no ambito da .. .. ca . Seguranga Publica; III -
Comité Federal de assisténcia emergencial; Casa Civil da - Dispde sobre o Comité Portaria EMCFA Ministro de Estado da
COMITE Assisténcia II - estabelecer as EXTERNA Presidéncia da SIM 2356 2019 - designagdes Portaria EMCFA VERTIFICAR Defesa: IV - Ministro de

Emergencial - CFAE

diretrizes e as agdes
prioritarias do Governo
federal para a
implementagdo da
assisténcia emergencial;
III - supervisionar o

Republica

452, de 22092020 - Designa
Assessoria de Comunicagdo Portaria
453, de 22092020 - Designa
Assessoria de Gestdo da Informacgéo

Estado das Relagdes
Exteriores; V - Ministro de
Estado da Economia; VI -
Ministro de Estado da
Educagdo; VII - Ministro de
Estado da Cidadania; VIII -




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR

planejamento e a execugéo
de agdes conjuntas de
érgdos que atuem na
execucgdo das medidas
estabelecidas pelo Comité;
IV - propor, aos o6rgdos
competentes, medidas para
assegurar OS recursos
necessarios a
implementag¢do das agdes,
dos projetos e das
atividades de assisténcia
emergencial; V - firmar
parcerias com: a) oérgéos
dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciario;
b) entes federativos; c)
organizagdes da sociedade
civil; d) entidades
privadas; e)
especialistas; e f)
organismos internacionais;
VI - acompanhar e avaliar
a execucdo da assisténcia
emergencial e adotar
medidas para a mitigacgédo
de riscos; e VII -
elaborar relatério
semestral de suas
atividades, com a
avaliagcdo da execugédo e
dos resultados das
politicas. § 1° Compete,
ainda, ao Comité Federal
de Assisténcia Emergencial
indicar Coordenador
Operacional para atuar em
area afetada por fluxo
migratério provocado por
crise humanitaria.

EXTERNA?

SETOR TITULAR

EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Ministro de Estado da Saude;
IX - Ministro de Estado do
Desenvolvimento Regional; X

- Ministro de Estado da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; e XI -

Ministro de Estado Chefe do

Gabinete de Segurancga

Institucional da Presidéncia

da Republica.

SUBCOMITE

Subcomité Federal
para Interiorizagéao

A definir

EXTERNA

Ministério da
Cidadania

SIM

D9970 - Criagdo Portaria 2357 2019

- Designagdo Portaria 347 02072020

- Designagdo Portaria 593 08122020
- Designacgéo

EMCFA

EMCFA

I - um do Ministério da
Cidadania, que o coordenari;
II - um do Ministério da
Justigca e Seguranga Publica;
IITI - um do Ministério da
Defesa; IV - um do
Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - um do
Ministério da Economia; VI -
um do Ministério da Satude; e
VII - um do Ministério da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos

CONSELHO

Conselho Diretor do

Sistema Militar de

Comando e Controle
(CD-SISMC?)

Assessorar, em carater
permanente, o Chefe do
Estado-Maior Conjunto das
Forcas Armadas, por
intermédio do Chefe de
Operagdes Conjuntas, nos
trabalhos relativos a
concepg¢do, organizagdo,
desenvolvimento,
implementagdo, integracgéo,
manutengdo, avaliagédo e
evolugdo do Sistema
Militar de Comando e
Controle.

INTERNA

Subchefe de Comando
e Controle

SIM

PN 69 - Dispde sobre

EMCFA

EMCFA

I - Subchefe de Comando e
Controle, que o coordenari;
II - Subchefe de Logistica
do Estado-Maior da Armada;
III - Subchefe de Operagdes
do Comando de Operagdes
Navais; IV - Diretor de
Comunicagdes e Tecnologia da
Informagcdo da Marinha; V -
Segundo Subchefe do Estado-
Maior do Exército; VI -
Subcomandante de Operagdes
Terrestres; VII - Comandante
de Comunicag¢des e Guerra




SETOR REPRESENTANTES

o~ INTERNA OU = S
2 LAR
ATIVIDADE DENOMINACAO FINALIDADE EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE?" REFERENCIAS SETOR TITU EXECUTANTE
Eletrdnica do Exército; VIII
- Chefe da Terceira
Subchefia do Estado-Maior da
Aerondutica; IX - Chefe do
Estado-Maior Conjunto do
Comando de Operagdes
Aeroespaciais; e X - Chefe
do Subdepartamento Técnico
do Departamento de Controle
do Espago Aéreo.
A D9970 - criagdo Portaria 2360 2019 I - um do Ministério da
Subcomité Federal Agbes de Saude aos -Designagdo Portaria 348 02072020 - Saude e o coordenard; e
SUBCOMITE para Acdes de Saiude ¢ : EXTERNA Ministério da Satude SIM Lgnacs . EMCFA EMCFA r qu Sooracnaras
. Imigrantes Designagdo Portaria 592 08122020 - IT - um do Ministério da
aos Imigrantes . ~
Designacgéo Defesa.
I - um do Ministério da
Cidadania, que o coordenari;
II - um do Ministério da
Subcomité Federal . . D 9970 - criacio Portaria 2358 2019 Justica e Seguranca Publica;
para Acolhimento aos | Acolhimento aos Imigrantes Ministério da _ desiqnacdo Portaria 349 02072020 III - um do Ministério da
SUBCOMITE Imigrantes em em Situacdo de EXTERNA : : SIM -gnacs : EMCFA EMCFA Defesa; IV - um do
. - A Cidadania - Designagdo Portaria 594 08122020 P -
Situagdo de Vulnerabilidade — Designacio Ministério da Educagédo; V -
Vulnerabilidade gnae um do Ministério da Saude; e
VI - um do Ministério da
Mulher, da Familia e
Direitos Humanos
I - Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
que o coordenara; II - da
Defesa; III - da Cidadania;
IV - da Saude; V - de Minas
Comité de Gestédo e e Energia; VI - do Meio
Avaliagédo de Instituir o Comité de Ambiente; VII - do
Respostas a Desastre Gestdo e Avaliagdo de Desenvolvimento Regional;
em decorréncia da Respostas a Desastre em VIII - da Mulher, da Familia
ruptura da barragem decorréncia da ruptura da .. Decreto n° 9.691, de 25/01/2019 e dos Direitos Humanos; IX -
do Cérrego Feijéo barragem do Cérrego Casa Civil da (Ato de Instituigédo) Portaria n° Chefe do Gabinete de
COMITE go =e1lao, oaTrag ~OTxreg EXTERNA Presidéncia da SIM ¢ EMCFA EMCFA e
no Municipio de Feijdo, no Municipio de Repiblica 1.107, de 07/02/2019 (Ato de Segurang¢a Institucional da
Brumadinho, Estado Brumadinho, Estado de P designagéo) Presidéncia da Republica; X
de Minas Gerais, e Minas Gerais, e de suas - Advogado-Geral da Uniédo;
de suas repercussdes repercussdes na Bacia do XI - da Justica e Segurancga
na Bacia do Rio Rio Paraopeba. Puiblica; XII - da Economia;
Paraopeba. XIIT - da Infraestrutura;
XIV - Chefe da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; e XV - Chefe da
Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica.
Centro de Apoio a Sistemas
Logisticos de Defesa
Assessorar.a COMLOG no (CASLODE) , da Chefia de
desenvolvimento das . . S ~
. N Logistica e Mobilizagdo do
atividades referentes: a -
implantacdo e consolidacido Estado-Maior Conjunto das
d§>Gere;iiamento do Ci:io Forcas Armadas: SEPROD;
. . . HELOG; BIL HELOG;
Subcomissdo de Ciclo de Vida de Produtos de Chefe da Secgdo de c 0G; SU oG/c oc
. N ~ - . CASLODE; DEORF. Comando da
de Vida de Produtos Defesa; a execugdo das Gestdo de Ciclo de .
.. . . CMDO EB CMDO Marinha: Estado-Maior da
de Defesa (CVPRODE), atividades oriundas do Vida do CASLODE 916 Portaria 2719 de 13082020 - FAB CMDO MB | Armada - EMA; Comando-Geral
SUBCOMISSAO no ambito da Comité Aliado 327 da OTAN INTERNA (CASLODE-60) : CMG SIM . - EMCFA ! . .
. RN ° designacgéo EMCFA SEORI do Corpo de Fuzileiros
Comissé&do de (AC/327), em adigdo a (Ref°-T) PAULO SEPROD Navais - CGCFN: Diretoria de
Logistica Militar coordenagdo atribuida ao ANTONIO CHERIFF DOS ~ §
N . ~ Gestdo de Programas da
CASLODE; e a atualizacgédo SANTOS .
. - Marinha - DGePM; Comando do
da Doutrina sobre a Gestédo . . . .
. . Material de Fuzileiro Navais
do Ciclo de Vida de
. - CMatCFN); e Comando do
Sistemas e Produtos de P . . .
T Exército: Diretoria de
Defesa (GCVSD) no ambito . o
do MD e Forcas Sistemas e Emprego Militar -
cas. DSMEM; 42 SCh/ Estado-Maior
do Exército - EME; Diretoria




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE

de Material - Dmat) Comando

da Aerondutica: Estado-Maior
da Aeronautica - EMAer;
Instituto de Logistica da

Aerondutica - ILA; Instituto
de Fomento e Coordenacgédo

Industrial - IFI.

Casa Civil da Presidéncia da
Republica; Ministério da
Justiga e Seguranga Publica:
Departamento de Policia
Federal e Departamento de
Policia Rodoviaria Federal;
Ministério da Defesa:
Marinha do Brasil, Exército
Brasileiro e Forcga Aérea
Brasileira; Ministério das
Relagdes Exteriores;
Ministério da Economia:
Secretaria Especial da
Receita Federtal do Brasil;
Ministério da
Infraestrutura; Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento: Instituto
Comité de Suporte do Nagiéna} @e Meteorologia;

. Ministério da Economia:
Plano Nacional de

. R . Integra a estrutura Secretaria de Orcgamento
Contingéncia para

organizacional do Plano Ministério do Meio o Federal; Ministério da
Nacional de Contingéncia, EXTERNA Ambiente (Autoridade SIM Decreto n® 8.127, de 22 de outubro EMCFA CMDO EB CMDO Satde; Ministério de Minas e
_ . de 2013; FAB CMDO MB . P .
dando suporte na execucgado Nacional) Energia: Agéncia Nacional do

das atividades do PNC. Petrdéleo, Gas Natural e

Incidentes de
Poluicdo por Oleo em
adguas sob jurisdigéo
nasi;oonratle S:oorllii%(a) .de B%o?om],austiveis_r AI?IP'.

Ministério da Ciéncia,

Tecnologia e Inovagdo:

Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais - INPE;
Ministério do Meio Ambiente:
Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - IBAMA,
Instituto Chico Mendes de
Conservagado da
Biodiversidade - ICMBio e
Agéncia Nacional de Aguas -
ANA; Ministério do
Desenvolvimento Regional;

Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia

da Republica; e Agéncia
Nacional de Transportes
Aquavidrios - ANTAQ
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Ministério

da Defesa, por meio: a) do
Comité de Planejar agdes de resposta Gabinete de Estado-Maior Conjunto das

Planejamento de a situagdes de emergéncia Segurancga

COMITE

.. . Forgcas Armadas; b) do
COMITE Resposta a Situacgdes na Fabrica de Combustivel EXTERNA Institucional da SIM DoBes criacdo Portaria 39 EMCFA CMDO EB CMDO Comando da Marinha; e c) do

. . . . .o . 22052020 - i a MB EMCFA . .
de Emergéncia no Nuclear da Industrias Presidéncia da 052020 designagdo c Comando do Exército; III -
Municipio de Resende Nucleares do Brasil S.A. Republica Ministério do

Desenvolvimento Regional,
por meio da Secretaria
Nacional de Protecgédo e

Defesa Civil; IV -
Ministério da Justica e




SETOR
EXECUTANTE

INTERNA
ou REPRESENTANTES

EXTERNA?

FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR

DENOMINAGAO

ATIVIDADE

Seguranga Publica, por meio
da Policia Rodoviaria
Federal; V -
Superintendéncia Estadual do
Rio de Janeiro da Agéncia
Brasileira de Inteligéncia
do Gabinete de Segurancga
Institucional; VI - Comisséo
Nacional de Energia Nuclear;
VII - Indastrias Nucleares
do Brasil; VIII - Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais
Renovaveis; IX - Governo do
Estado do Rio de Janeiro,
por meio: a) do Departamento
Geral de Defesa Civil do
Estado do Rio de Janeiro; b)
do Instituto Estadual do
Ambiente do Governo do
Estado do Rio de Janeiro; c)
da Policia Militar do Estado
do Rio de Janeiro; e d) do
Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro;
e X - Diretoria-Geral de
Defesa Civil da Prefeitura
Municipal de Resende.

COMITE

Comité de
Planejamento de
Resposta a Evento de
Seguranca Fisica
Nuclear em Angra dos
Reis

Promover a coordenacgdo de
atividades relativas a
resposta a evento de
seguranca fisica nuclear
na Central Nuclear
Almirante Alvaro Alberto.

EXTERNA

Gabinete de
Segurancga
Institucional da
Presidéncia da
Republica, por meio
do Departamento de
Coordenacéao do
Sistema de Protegédo
ao Programa Nuclear
Brasileiro da
Secretaria de
Coordenacéao de
Sistemas

SIM

D9865 institui Portaria 35 08052020
- Nomeia

EMCFA

EMCFA

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, por meio: a)
do Departamento de
Coordenagcdo do Sistema de
Protegdo ao Programa Nuclear
Brasileiro da Secretaria de
Coordenacdo de Sistemas, que
o coordenara; e b) da
Agéncia Brasileira de
Inteligéncia; II -
Ministério da Justiga e
Seguranca Publica, por meio:
a) da Secretaria de
Operacgdes Integradas; b) da
Delegacia de Policia Federal
de Angra dos Reis; e c) da
3% Delegacia da Policia
Rodoviaria Federal do Estado
do Rio de Janeiro; III -
Ministério da Defesa; IV -
Eletrobras Termonuclear S.
A. - Eletronuclear; V -
Comissdo Nacional de Energia
Nuclear. VI - Governo do
Estado do Rio de Janeiro,
por meio: a) da Secretaria
de Estado de Policia
Militar; b) da Secretaria de
Estado de Policia Civil; c)
do 5° Departamento de
Policiamento de Area do
Estado do Rio de Janeiro; d)
do 5° Comando de
Policiamento de Area do
Estado do Rio de Janeiro; e)
do 33° Batalhdo de Policia
Militar; e f) da 166*%

Delegacia de Policia Civil.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de Trabalho
permanente - Plano
Estratégico de
Defesa (GT-PED)

Elaborar o Plano
Estratégico de Defesa
(PED) , mediante a
integragdo do Planejamento
Estratégico Institucional,
a cargo da Assessoria
Especial de Planejamento ,
com o Planejamento
Estratégico Militar, a
cargo do Estado-Maior
Conjunto das Forgas
Armadas.

EXTERNA?

INTERNA

Subchefe de Politica
e Estratégia da
Chefia de Assuntos
Estratégicos do
Estado-Maior
Conjunto das Forgas
Armada, secundado
pelo Chefe da
Assessoria Especial
de Planejamento do
Gabinete do Ministro
e pelo representante
do Gabinete da
Secretaria-Geral.

SIM

P2797

EMCFA

EXECUTANTE

ASPLAN
CENSIPAM CMDO
EB CMDO FAB
CMDO MB DPCN
EMCFA ESG GM
SEORI SEPESD
SEPROD SG

I - Comando da Marinha; II -
Comando do Exército; III -
Comando da Aeronautica; IV -
Estado-Maior Conjunto das
Forcas Armadas: a)
Assessoria de Planejamento
Baseado em Capacidades; b)
Chefia de Assuntos
Estratégicos; c) Chefia de
Logistica e Mobilizagédo; e
d) Chefia de Operacgdes
Conjuntas; V - Secretaria-
Geral: a) Gabinete; b)
Secretaria de Orgamento e
Organizagdo Institucional;
c) Secretaria de Produtos de
Defesa; d) Secretaria de
Pessoal, Ensino, Saude e
Desporto; e) Centro Gestor e
Operacional do Sistema de
Protegdo da Amazdnia; e f)
Departamento do Programa
Calha Norte; VI - Escola
Superior de Guerra; e VII -
Gabinete do Ministro:
Assessoria Especial de
Planejamento

CONSELHO

Conselho Consultivo
do Sistema de
Inteligéncia de
Defesa.

Integrar as agdes de
planejamento e execugdo da
Atividade de Inteligéncia

de Defesa, com a
finalidade de assessorar o
processo decisério no
dmbito do Ministério da
Defesa

INTERNA

Subchefe de
Inteligéncia de
Defesa

SIM

PN 76 2019 - dispde

EMCFA

EMCFA

I - Subchefe de Inteligéncia
de Defesa, que o coordenari;
II - Subchefe de Estratégia
do Estado-Maior da Armada;
III - Segundo Subchefe do
Estado-Maior do Exército; IV
- Chefe da Segunda Subchefia
do Estado-Maior da
Aerondutica; V - Diretor do
Centro de Inteligéncia da
Marinha; VI - Chefe do
Centro de Inteligéncia do
Exército; e VII - Chefe do
Centro de Inteligéncia da
Aeronautica

SUBCOMISSAO

Subcomissdo para o
Plano Setorial para
os Recursos do Mar

Verificar

EXTERNA

Secretaria da
Comisséao
Interministerial
para os Recursos do
Mar (SECIRM/MB)

SIM

Decreto 9858, de 25072019 - Criagéo
PORTARIA N° 21/SECIRM, DE 16 DE

MARCO DE 2021 - Designagéo

EMCFA

EMCFA

a) Casa Civil da Presidéncia
da Republica (Casa Civil/PR)
b) Ministério da Justicga e
Segurangca Publica (MJSP) c)
Ministério da Defesa (MD) d)
Ministério das Relacgdes
Exteriores (MRE) e)
Ministério da Economia (ME)
f) Ministério da
Infraestrutura (MInfra) gqg)
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento
(MAPA) h) Ministério da
Educacdo (MEC) i) Ministério
da Cidadania (MC) j)
Ministério da Saude (MS) k)
Ministério de Minas e
Energia (MME) 1) Ministério
da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes (MCTI) m)
Ministério do Meio Ambiente
(MMA) n) Ministério do
Turismo (MTur) o) Ministério
do Desenvolvimento Regional




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

EXECUTANTE

(MDR) p) Estado-Maior da
Armada (EMA/MB)

COMITE EXECUTIVO

Comité Executivo
para o Sistema
Estratégico de

Comunicag¢des em Alta

Frequéncia (CE-

SECAF)

Alcangar os objetivos
estabelecidos para este
Sistema, nos termos do
art. 3°. I - assessorar o
Conselho Diretor do
Sistema Militar de Comando
e Controle (CD-SISMC2?) nos
assuntos referentes ao
planejamento estratégico,
implementacgéo,
aperfeigcoamento e operagédo
do Sistema Estratégico de
Comunicag¢des em Alta
Frequéncia (SECAF); II -
acompanhar, nos Comandos
das Forgas Singulares e no
Estado-Maior Conjunto das
Forgas Armadas, as agdes e
decisdes relacionadas com
o ciclo de vida das redes
em Alta Frequéncia (HF)
dos Comandos das Forcgas
Singulares e do Estado-
Maior Conjunto das Forgas
Armadas, assessorando para
a constante busca e o
aperfeigoamento da
interoperabilidade em
proveito das operagodes;
III - apresentar ao CD-
SISMC?, por intermédio do
Presidente do CE-SECAF ou
por membro designado, os
seguintes tépicos: a)
planejamento estratégico
para o SECAF; e Db)
cronograma fisico-
financeiro da implantacgéo,
modernizagdo ou ampliagéao
do SECAF para o ano
corrente e para o
seguinte; IV - propor a
constituigdo de grupo de
trabalho para estudar e
elaborar linhas de acgéo
para temas especificos; V
- propor politicas,
doutrinas, novas
tecnologias e processos
para o aperfeigoamento do
SECAF, quando houver; e VI
- exercer outras
atribuig¢des que lhe forem
estabelecidas pelo CD-
SISMC?.

INTERNA

EMCFA

SIM

IN 5 30/10/2019 - Institui

EMCFA

EMCFA

I - dois representantes do
Estado-Maior Conjunto das
Forgas Armadas, egressos da
Subchefia de Comando e
Controle; II - um
representante da Marinha do
Brasil, indicado pelo
Estado-Maior da Armada; III
- um representante do
Exército Brasileiro,
indicado pelo Estado-Maior
do Exército; e IV - um
representante da Forga Aérea
Brasileira, indicado pelo
Estado-Maior da Aeronautica.

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de Trabalho
(GT) Requisitos
Operacionais
Conjuntos (ROC) para
Sistemas de
Artilharia Antiaérea
de grande
altura/longo
alcance.

Confeccionar os Requisitos
Operacionais Conjuntos
(ROC) para Sistemas de
Artilharia Antiaérea de

grande altura/longo
alcance.

INTERNA

Chefia de Logistica
e Mobilizagdo do
Estado-Maior
Conjunto das Forgas
Armadas

SIM

Portaria 108 2020 - Constitui

EMCFA

CMDO EB CMDO
FAB CMDO MB
EMCFA

Chefia de Logistica e
Mobilizag¢do do Estado-Maior
Conjunto das Forgas Armadas:
Comando da Marinha: Comando

do Exército Comando da

Aeronautica




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

Grupo de Trabalho
(GT) Requisitos

INTERNA OU

FINALIDADE

Confeccionar os Requisitos

EXTERNA?

COORDENACAO

Chefia de Logistica

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

CMDO EB CMDO c
FAB CMDO MB

Mobilizacdo do Estado-Maior

REPRESENTANTES

Chefia de Logistica e

onjunto das Forgas Armadas:

COMITE

de Crise para

Superviséo e
Monitoramento dos
Impactos da Covid-19

relagdo ao enfretamento da
covid-19; IV - repassar
informag¢des atualizadas ao
Presidente da Republica
sobre os desdobramentos
das situagdes geradas pela
covid-19 e pelas agdes
governamentais
relacionadas; e V -

exercer outras atribuigdes
que lhe forem cometidas
pelo Comité.

Casa Civil da
Presidéncia da
Republica

Operacionais Operacionais Conjuntos
Conjuntos (ROC) para (§OC) ara Sisteias de e Mobilizacgdo do
GRUPO DE TRABALHO Sistemas de . pa .. INTERNA Estado-Maior SIM Portaria 109 2020 - Constitui EMCFA .
. . .. Artilharia Antiaérea de . Comando da Marinha: Comando
Artilharia Antiaérea L - L g Conjunto das Forgas EMCFA P
L . média altura/médio do Exército Comando da
de média Armadas P .
L - alcance. Aeronautica
altura/médio
alcance.
I - articular as acgdes
governamentais relativas a
pedidos de auxilio ao I - Ministério das Relagdes
retorno ao territério Exteriores; II - Ministério
Grupo de Trabalho de nacional de cidadéaos da Defesa; III - Ministério
P . brasileiros e de da Mulher, da Familia e dos
Apoio aos . . .
. . estrangeiros com Direitos Humanos; IV -
Brasileiros no . N g . . .- .
. autorizagdo de residéncia Ministério da Saude; V -
Exterior, em permanente que se Agéncia Nacional de Aviagéo
GRUPO DE TRABALHO resposta aos encontram no exterior; e EXTERNA Ministerio das SIM Resolucdo 5 13052020 - Institui EMCFA EMCFA Civil; VI - Agéncia Nacional
impactos . N Relagdes Exteriores Portaria 311 17062020 - Designa
. II - articular as agdes de Transportes Terrestres;
relacionados ao . . .
. governamentais de VII - Agéncia Nacional de
coronavirus, no . . Al P
N A assisténcia e acolhimento Vigiléncia Sanitaria; VIII -
ambito do Comité de . N . . . .
. . a cidaddos brasileiros que Agéncia Brasileira de
Crise da Covidl?o. . P .-
se encontram no exterior Inteligéncia; IX - Policia
em situacgdo de Federal; e X - Policia
desvalimento devido aos Rodoviaria Federal
impactos relacionados ao
coronavirus
Grupo de Trabalho Portaria 2023 02062020 - Constitui
(GT)P ara revisar a Revisar a Politica Militar Chefia de Assuntos Portaria 2833 24082020 - altera
Polit?ca Militar de de Defesa (PMD) e a Estratégicos do prazo final Portaria 4091 07122020 CMDO EB CMDO EMCFA Comando da Marinha
GRUPO DE TRABALHO .. o INTERNA Estado-Maior SIM - altera prazo e constituigéo EMCFA FAB CMDO MB Comando do Exército Comando
Defesa (PMD) e a Estratégia Militar de . . ° s
.. c ok Conjunto das Forgas Portaria EMCFA-MD n° 1.344, de 17 EMCFA da Aeronautica
Estratégia Militar Defesa (EMD) .
Armadas de margo de 2021 - altera prazo e
de Defesa (EMD). . ..
constituigédo
I - cinco da Subchefia de
Articulacdo e Monitoramento
da Casa Civil da Presidéncia
da Republica, dentre eles o
- Subchefe, que o coordenari;
I - coordenar as operagdes .
IT - um da Subchefia de
do Governo federal, P
. Analise e Acompanhamento de
conforme determinado pelo s .
A . Politicas Governamentais da
Comité; II- articular, com .. N .
P Casa Civil da Presidéncia da
os entes publicos e .,
. - Republica; III - um da
privados, agdes de . .
. Assessoria Especial de
enfrentamento da covid-19 . ~
. Comunicagdo Social da Casa
e de seus impactos; III - .. c A s
. N Civil da Presidéncia da
Centro de monitorar as acgdes . ., .
~ Subchefia de Republica; IV - um do
Coordenacgédo de adotadas pelos atores . - - .
- S A . . . Articulagédo e Ministério da Justicga e
Operacoes do Comiteé publicos e privados em Monitoramento da Seguranga Publica; V - um do
EXTERNA SIM D10277 16032020 - Criacdo EMCFA EMCFA guranea ’
Ministério da Defesa; VI -
um do Ministério das

Relag¢des Exteriores; VII -
um do Ministério da

Economia; VIII - um do
Ministério da
Infraestrutura; IX - um do

Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; X
- um do Ministério da
Educagdo; XI - um do
Ministério da Cidadania; XII
- um do Ministério da Saude;
XIII - um do Ministério de
Minas e Energia; XIV - um do

Ministério da Ciéncia,




SETOR

INTERNA
ou REPRESENTANTES

= =~ - o
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE EXTERNA? COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE

Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes; XV - um do
Ministério do
Desenvolvimento Regional;
XVI - um do Ministério da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; XVII - um
da Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica;
XVIII - um da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; XIX - um do
Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; XX - um da
Advocacia-Geral da Uniéo;
XXI - um da Agéncia Nacional
de Vigilancia Sanitéaria -
Anvisa; XXII - um da Agéncia
Nacional de Aviagdo Civil -
Anac; XXIII - um da Agéncia
Nacional de Telecomunicacgdes
- Anatel; XXIV - um da
Agéncia Nacional de
Transportes Terrestre -
ANTT; XXV - um da Agéncia
Brasileira de Inteligéncia;
XXVI - um da Secretaria
Nacional de Protecgédo e
Defesa Civil do Ministério
do Desenvolvimento Regional;
XXVII - um da Policia
Federal; XXVIII - um da
Policia Rodoviaria Federal;
XXIX - um do Ministério do
Meio Ambiente; XXX - um do
Ministério do Turismo; XXXI
- um da Controladoria-Geral
da Unido; XXXII - um da
Secretaria Especial de
Assuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica.
a. Vice-Presidéncia da
Republica (Coordenador) b.
Casa Civil da Presidéncia da
Republica c. Ministério da
Defesa d. Ministério das
Relagdes Exteriores e.
Ministério da Economia f.

D10239 11022020 - Criagdo Portaria Ministério da Agricultura,
. 46 16042020 - designagédo Portaria Pecuaria e Abastecimento g.
Comissdo Integradora Vice-Presidéncia da 46 16042020 - designagédo Portaria Ministério da Ciéncia
COMISSAO das Politicas da Verificar EXTERNA S SIM -gnacs : EMCFA EMCFA . oL
Amazénia Legal Republica 46 16042020 - designagédo Portaria Tecnologia, Inovagdes e
g 95 13102020 - designagdo Portaria Comunicagdes h. Ministério
21 14042021 - Designagéo do Meio Ambiente 1i.

Secretaria de Governo da
Presidéncia da Republica j.
Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica k.Secretaria
Especial de Assuntos

Estratégicos
o D10239 11022020 - Criacdo Portaria a. Ministeério do Meio
Comissdo de Ministério do Meio 46 16042020 - Designagdo Portaria iente (Coordenador) b.
COMISSAO Preservagdo da A definir. EXTERNA . SIM -g ¢~ . EMCFA EMCFA Vice-Presidéncia da
Ambiente 95 13102020 - Designagdo Portaria P e -
Republica c. Ministério da

Amazdnia Legal . ~
21 14042021 Designagdo Justiga e Seguranca Publica




SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

INTERNA OU SETOR TITULAR

EXTERNA?

FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS

DENOMINAGAO

ATIVIDADE
d. Ministério da Defesa e.

Ministério das Relacgdes
Exteriores f. Ministério da
Economia g. Ministério da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento h. Ministério
de Minas e Energia 1i.
Ministério de Ciéncias,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes j. Gabinete de
Seguran¢a Institucional da
Presidéncia da Republica
a. Ministério da Defesa

COMISSAO

Comissdo de Protecéo
da Amazdnia Legal

A definir

EXTERNA

Ministério da Defesa

SIM

D10239 11022020- Criagdo Portaria

46 16042020 - Designagdo Portaria

95 13102020 - Designagdo Portaria
21 14042021 - Designacgéo

EMCFA

EMCFA

(Coordenador) b. Vice-
Presidéncia da Republica c.
Ministério da Justiga e
Seguranga Publica d.
Ministério das Relacgdes
Exteriores e. Ministério da
Economia f. Ministério da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicacgdes g.
Ministério do Meio Ambiente
h. Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica

SUBCOMISSAO

Subcomissdo de
Cooperagéao
Internacional do
Conselho Nacional da
Amazdnia Legal

I - fortalecer a
comunicacgdo e coordenacgido
do governo federal em
organismos e reunides
internacionais no ambito
dos eixos de atuacgdo do
Conselho; II - apoiar
agdes para promogdo da
imagem ambiental do Pais
no exterior; III -
incentivar a participagéao
do Pais em acordos
internacionais e
mecanismos multilaterais;
IV - atuar na captacdo e
mobilizacdo de recursos
financeiros internacionais
para aplicag¢do na Amazdnia
Legal; V - construir uma
agenda de cooperagdo e
estratégias integradas de
atuagdo regional com
paises amazdnicos
vizinhos; e VI - exercer
as demais competéncias que
lhe sejam atribuidas pelo
Presidente do Conselho

EXTERNA

a. Ministério das
Relagdes Exteriores
(Coordenador)

SIM

Portaria 48 17042020 - Criacgédo
Portaria 49 17042020 - Designagédo
Portaria 21 14042021 - Designagéo

EMCFA

EMCFA

a. Ministério das Relacgdes
Exteriores (Coordenador) b.
Vice-Presidéncia da
Republica c. Ministério da
Justigca e Seguranga Publica
d. Ministério da Defesa e.
Ministério da Economia: f.
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento g.
Ministério do Meio Ambiente
h. Ministério do
Desenvolvimento Regional. i.
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia

da Republica

a. Ministério da Economia

COMISSAO

Comissdo de
Desenvolvimento
Sustentavel da
Amazdénia Legal

A definir

EXTERNA

Ministério da
Economia

SIM

D10239 11022020 - Criacgédo Portaria
46 16042020 - Designagdo Portaria
21 14042021 - Designagéo

EMCFA

EMCFA

(Coordenador) b. Vice-
Presidéncia da Republica c.
Ministério da Defesa d.
Ministério das Relacgdes
Exteriores e. Ministério da
Infraestrutura f£. Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento g. Ministério
de Minas e Energia h.
Ministério de Ciéncias,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes i. Ministério

do Meio Ambiente j.




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR

DENOMINAGAO

FINALIDADE REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
Ministério do
Desenvolvimento Regional
k.Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica
l.Secretaria de Governo da
Presidéncia da Republica m.
Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica: a) Secretaria
de Assuntos de Defesa e
Seguranga Nacional, que o
coordenara; e b) Agéncia
Brasileira de Inteligéncia;
IITI - Estado-Maior Conjunto
Gabinete de das Forgas Armadas, do
Seguranga Ministério da Defesa; IV -
mité-Ex iv A ramen a Camar Insti ional .. r ria E ial
~ :roongma ;ecuPio:egci’loo ssl‘x’eeslsaogéa;ase Ef;:)tearicoareas a;a o Pi:sitzgn::iz d:a D8903 16112016 - Criacdo D9818 Rec:(ief:ae;:de:alsflicB:as(iii do
COMITE EXECUTIVO . EXTERNA ., . . SIM 03062019 - Alteragdo Portaria 18 EMCFA EMCFA L. . .
Integrada de Defesa Nacional do Republica Secretaria 16042021 - Designacio Ministério da Economia; V -
Fronteiras Conselho de Governo de Assuntos de Ministério da Justicga e
Defesa e Seguranga Seguranga Publica: a)
Nacional Policia Federal;] b) Policia
Rodoviaria Federal; c)
Secretaria Nacional de
Seguranca Publica; d)
Secretaria de Operacgdes
Integradas; e VIII -
Secretaria-Geral do
Ministério das Relacgdes
Exteriores.
I - um da Assessoria
de Planejamento
Subgrupo de Baseado em
Simulacgéo Capacidades (APBC) Assessoria de Planejamento
(SGSm1/PBC) no do MD; II - um da Baseado em Capacidades
dmbito do Grupo de Analisar e propor solugdes Administracado (APBC) do MD; Administracgéo
GRUPO DE TRABALHO Trabalho de de simulacdo para o DBC INTERNA Central do MD SIM Portaria 2182 18062020 - Institui EMCFA EMCFA Central do MD (ACMD) ;
Planejamento Baseado : (ACMD) ; III - um do Comando da Marinha; Comando
em Capacidades (GT- Comando da Marinha; do Exército; e Comando da
PBC) do Ministério IV - um do Comando Aeronautica.
da Defesa (MD) do Exército; e V -
um do Comando da
Aeronautica.
Art. 3° O SG-Aut/PBC é
Subgrupo de Analisar e propor solugdes compostq por ;gp;?se?tantes
Automagéao para a automacdo do PBC, dos seguintes org?os. toooum
. . da Assessoria de
(SGAut/PBC), no com vistas a garantir . .
ambito do Grupo de acompanhamento, controle, Asgessorla de . PlaPejamento Baseado em
SUBGRUPO Trabalho de rastreabilidade e INTERNA Planejamento Baseado SIM Portaria 2718, de 13082020 - EMCFA EMCFA Capacidades (APBC) do MD; II
Planejamento Baseado gerenciamento de risco em em Capacidades Institul - um da Administracdo
. (APBC) do MD Central do MD (ACMD); III -
em Capacidades (GT- todos os processos e .
.. .- um do Comando da Marinha; IV
PBC) do Ministério subprocessos do .
da Defesa (MD). planejamento. - um do Comando do Exercito;
e V - um do Comando da
Aerondautica.
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
Grupo Técnico para Elab 0 d i nuta d G:binete de gé 3ipgbl;ca;.i¥ —.Caza
~ - aboragdo da minuta da eguranga - . R ivi a Presidéncia da
GRUPO TECNICO elaboragdo da minuta Polit;ia Nacional de EXTERNA Instiéicio;;l da SIM Resolugdo 7, de 20082020, institui. EMCFA EMCFA Repblica; III - Ministério
da Politica Nacional . o . Portaria 74, de 27102020 - Designa .
de Fronteiras. Fronteiras. Presidéncia da da Justiga e Seguranga
Republica Piblica; IV - Ministério da
Defesa; V - Ministério das
Relagdes Exteriores; VI -




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXECUTANTE

EXTERNA?
Ministério da Economia VII -
Ministério da
Infraestrutura; VIII -
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; IX
- Ministério da Saude; X -
Ministério das Minas e
Energia; XI - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes; XII - Ministério
do Meio Ambiente; XIII -
Ministério do
Desenvolvimento Regional;
XIV - Secretaria de Governo
da Presidéncia da Republica;
e XV - Secretaria Especial
de Assuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica.

I - trés da Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
sendo: a) um da Secretaria-
Executiva; b) um da
Subchefia de Articulacgdo de
Monitoramento; e c) um da
Subchefia de Analise e
Acompanhamento de Politicas
Governamentais; II - um do
Ministério da Defesa; III -
trés do Ministério das
Relacdes Exteriores; IV - um
do Ministério da Economia; V
- quatro do Ministério da
Saude, sendo: a) um do
Gabinete do Ministro de
Estado; b) um da Secretaria-
Executiva; c¢) um da
Secretaria de Ciéncia,

I - coordenar as acgdes
governamentais relativas a
aquisigdo, ao registro, a

Grupo de Trabalho produgdo e a distribuicgéo

para a coordenacgédo de vacina(s) com Resolucédo 8, de 09092020 - Institui Tecnologia e Insumos
de esforgos da Uniéo alidade eficacia e Portaria 448 21092020 - designa Estratégicos; e d) um da
GRUPO DE TRABALHO na aquisigdo e na :: aran a,com rovadas EXTERNA Ministério da Saude SIM Portaria n°® 637, de 18.12.2020 - EMCFA EMCFA SEPESD Secretaria de Vigiléncia em
distribuicgdo de g ¢ . P substitui Cel EB Gustavo Adolpho Satde; VI - um do Ministério
. contra a Covid-19; e II - ..
vacinas contra a . Lourengo Gomes da Ciéncia, Tecnologia e
. colaborar no planejamento -
Covid-19. L . Inovagdes; VII - um da
da estratégia nacional de .
. . - .. Controladoria-Geral da
imunizagdo voluntaria .~
contra a Covid-19 Unido; VIII - um do
: Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos
Humanos; IX - um da
Subchefia para Assuntos
Juridicos da Secretaria-
Geral da Presidéncia da
Republica; X - dois da
Secretaria de Governo da
Presidéncia da Republica,
sendo: a) um da Secretaria
Especial de Assuntos
Parlamentares; e b) um da
Secretaria Especial de
Assuntos Federativos; e XI -
um da Agéncia Nacional de
Vigilancia Sanitaria.
Grupo de Trabalho Revisar a publicagéo I - Comando da Marinha: a)
publicagto maamual | | Siglas, Simbelos & Conguntas do Eetado: Portaria 3267 01102020 - ) Diretarin-garal do
GRUPO DE TRABALHO P gac gtas, S . INTERNA J . SIM Constituicdo Portaria 3620 05112020 EMCFA EMCFA . :
de Abreviaturas, Convengdes Cartograficas Maior Conjunto das _ Constituicio Material da Marinha: c)
Siglas, Simbolos e das Forgas Armadas" - Forgcas Armadas ¢ Diretoria-Geral de

Convencgdes MD33-M-02 (3% Desenvolvimento Nuclear e




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Cartograficas das
Forgcas Armadas" -
MD33-M-02 (3°
Edigdo/2008) .

Edicdo/2008), considerando
os aspectos especificos de
que trata a Nota Técnica
n°® 4/sc-1.2/sc-
1/CHOC/EMCFA/MD/2020. de 7
de julho de 2020, e
seguindo a sistemética
prevista na Instrucgéo
Normativa n° 01/EMCFA, de
25 de julho de 2011, que
aprova as "Instrugdes para
a Confecgédo de Publicacgdes
Padronizadas do Estado-
Maior Conjunto das Forgas
Armadas" - MD20-I-01 (1-
Edigadao/ 2011

Tecnolégico da Marinha: d)
Comando-Geral do Corpo de
Fuzileiros Navais: II -
Comando do Exército: a)
Centro de Doutrina do
Exército: IITI - Comando da
Aeronautica: a) Estado-Maior
da Aerondutica: b) Comando
de Preparo: IV - Do Estado-
Maior Conjunto das Forgas
Armadas: a) Chefia de
Operagdes Conjuntas: b)
Chefia de Logistica e
Mobilizagdo: c) Assessoria
de Doutrina e Legislagédo:

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de trabalho
com o propdésito de
elaborar o Plano
Nacional para
Situacgdes de
Emergéncia Nuclear,
no ambito da
Comissédo de
Coordenacgédo da
Protegdo ao Programa
Nuclear Brasileiro

Elaborar o Plano Nacional
para Situagdes de
Emergéncia Nuclear

EXTERNA

Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Portaria GSI 73, de 16102020 -
Constitui

EMCFA

CMDO MB EMCFA

I - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica II - Ministério
da Defesa: III - Ministério

da Saude: IV - Comando da

Marinha, representado pelo
Estado-Maior da Armada: V -

Secretaria Nacional de
Protegdo e Defesa Civil: VI
- Comissdo Nacional de
Energia Nuclear; VII -
Instituto Brasileiro do Meio

Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis: VIII -

Centro Tecnolégico da

Marinha em Sdo Paulo: IX -
Agéncia Naval de Segurancga

Nuclear e Qualidade: X -
Eletrobras Termonuclear S.A.

- Eletronuclear: XI -
Indastrias Nucleares do
Brasil:

COMITE EXECUTIVO

Comité Executivo
"PROILHAS"

Executar as tarefas
necessarias ao cumprimento
das metas e ao alcance do

objeetivo estabelecido
para a agdo "Pesquisas
Cientificas nas Ilhas
Oceédnicas", integrante do
PSRM.

EXTERNA

Secretaria da
Comisséo
Interministerial
para os Recursos do
Mar - SECIRM/MB

SIM

Portaria 227/MB, de 30072020 -
Criagdo PORTARIA N° 3/SECIRM, DE 21
DE JANEIRO DE 2021 - Designacgéo

EMCFA

EMCFA

Ministério da Defesa - MD
Ministério das Relagdes
Exteriores - MRE

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico PIB do
Mar

Definir o conceito de
Economia Azul ou Economia
do Mar para o Brasil;
Identificar os setores e
atividades que integram
e/ou contribuem para a
Economia Azul e seus
correspondentes aportes
para o PIB do Mar;
Elaborar proposta de
metodologia que permita
mensurar o PIB do Mar,
contribuindo para o
acompanhamento estatistico
regular de sua evolugdo no
pais; e Apresentar
sugestdo para a
institucionalizagdo, no
ambito do Governo Federal,
sa referida metodologia,
de modo que possa servir

EXTERNA

Ministério da
Economia ME

SIM

Portaria 239/MB de 300720520 -
Criagdo Portaria 9/SECIRM de
04022021 - Nomeagéo

EMCFA

EMCFA

MInistério da Defesa MD
Ministério da Infraestrutura
MInfra Ministério da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento MAPA
Ministério da Satude MS
MInistério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes MCTI
Ministério do Meio Ambiente
MMA Ministério do turismo
Mtur Ministério de
Desenvolvimento Regional MDR
Escola de Guerra Naval
EGN/MB Secretaria da
Comissdo Interministerial
para os Recursos do Mar
SECIRM/MB Instituto
Brasileiro de Geografia e
Estatistia IBGE Agéncia
Nacional de Transportes
Aquiaviarios ANTAQ Agéncia




= INTERNA
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou

~ ~ SETOR
EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES
como uma eficaz ferramenta Nacional do Petrdleo, Gas
e subsidio para a Natural e Biocombustiveis
elaboragcdo e condugédo de ANP
politicas publicas

relacionadas ao
desenvolvimento e
aproveitamento sustentavel
da Amazdénia Azul e areas
internacionais de
interesse.

Art. 3° Designar os
seguintes 6rgdos para
comporem o Comité Executivo
"AQUIPESCA": I -
Coordenador: Ministério da
Agricultura, Pecuéaria e
Abastecimento (MAPA). II -
Membros: Ministério da
Defesa (MD); Ministério das
Relacgdes Exteriores (MRE) ;
Ministério da Economia (ME) ;
Ministério da Infraestrutura

(Minfra) ; Ministério da
Comité Executivo Executar as tarefas Educacdo (MEC); Ministério
"AQUIPESCAT, necessarias ao cumprimento Ministério da de Minas e Energia (MME);
subordinado a . Portaria n° 229/MB, de 30 de de Ministério da Ciéncia,
Subcomissdo para o das metas e ao alcance do Agricultuzra, julho de 2020 (Ato de criagéo) Tecnologia e Inovagédo
. objetivo estabelecido para EXTERNA Pecuéria e SIM . o EMCFA EMCFA . .- .
Plano Setorial para N . . Portaria n° 19/SECIRM, de 4 de (MCTI); Ministério do Meio
os Recursos do Mar e a Agdo "Aquicultura e Abastecimento margo de 2021 (Ato de indicacgédo) Ambiente (MMA); Ministério
designa sua Pesca - AQUIPESCA", (MAPA) .
.. integrante do PSRM.
composigéo.

COMITE EXECUTIVO

do Desenvolvimento Regional
(MDR) ; Estado-Maior da
Armada (EMA/MB); Secretaria
da Comissdao Interministerial
para os Recursos do Mar
(SECIRM/MB) ; Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais
Renovaveis (IBAMA/MMA) ;
Instituto Chico Mendes de
Conservagdo da
Biodiversidade (ICMBio/MMA) ;
e Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e

Tecnolbégico (CNPg/MCTI) .
Conselho Militar da Conselheiro Militar da

Missdo Permanente do Missdo P te d 159/2N<I)e2nlsas%ec:n/sﬁ:dénxi/nciz\sEt/]i&tcibY: e : t
. . N issdo Permanente do - e sete
CONSELHO Brasil junto a Brasil junto a Organizagfio | —hilRNA ONO St de abril de 2021 60420.001094/2016- HCER HHcER MCER
Organizagdo das das Nagdes Unidas (ONU) 91
Nag¢des Unidas (ONU). ’
I - Chefia de Logistica e
Mobilizagdo: - superviséo
dos trabalhos - Subchefe de
Mobilizagdo, como titular, e
Participar da confecgdo da o Subchefe de Integracgédo
primeira proposta de Plano Logistica, como suplente; -
Setorial de Mobilizacgédo coordenagdo dos trabalhos -
Grupo de Trabalho Militar (PSMM), tomando a cargo da Subchefia de
(GT) Plano Setorial como referéncia o "Manual CMDO EB CMDO Mobilizagdo (SUBMOB); e -
GRUPO DE TRABALHO . - . INTERNA EMCFA SuMob SIM Portaria 1692 12042021 - Constitui EMCFA FAB CMDO MB P . !
de Mobilizagéo para o Planejamento da EMCFA assessores técnicos - 4
Militar (PSMM) Mobilizagdo Militar" - (quatro) oficiais
MD41-M-03, aprovado pela superiores, sendo 2 (dois)
Portaria n°® 1.266/GMMD, de da Subchefia de Integracgéo
11 de margco de 2021.

Logistica (SUBILOG) e 2
(dois) da Subchefia de
Coordenagdo de Logistica e
Mobilizagcdo (SUBCLM). II -
Chefia de Operacgdes




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR

TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Conjuntas: - 2 (dois)
representantes, sendo
preferencialmente 1 (um) da
Subchefia de Operagdes (SC-
3). III - Comandos das
Forgas Singulares: - 2
(dois) representantes do
Estado-Maior de cada Forega,
sendo 1 (um) do setor de
Mobilizagdo Militar.

Comissdo Permanente
de Avaliacgédo de

Classificagdo dos

Portaria n° 1399/GABINETE, de
15/12/04 (Revogada pela Portaria n°
1628 de 14 de junho de 2012);
Portaria n° 3/GM/MD, de 2 de
janeiro de 2018 (institui a CPADS -
altera a composigdo da comissé&o)
Portaria n° 496/SG/MD,de 9 de
fevereiro de 2018 (designagédo de
membros) ; Portaria n° 2186/SG-MD,
de 8 de junho de 2018 (designagéo
de membros-revoga a Portaria n°
496/SG/MD,de 9 de fevereiro de

CONJUR EMCFA

I - dois representantes do
Gabinete do Ministro; II -
dois representantes do
Estado-Maior Conjunto das
Forcas Armadas; III - dois
representantes da
Secretaria-Geral; e IV - um
representante da Consultoria
Juridica. § 1° Quando do
assessoramento ao Ministro
de Estado da Defesa na

COMISSAO Documentos Sigilosos doqugen?p; sigilosos do INTERNA Gabinete do Ministro SIM 2018) . Portaria n° 847/SG/MD, de 7 GM GM SG revisdo de doquqentos dos
Ministério da Defesa . - Comandos Militares
- CPADS de margo de 2018 (designagdo de .
classificados no grau de
membros das Forgas Armadas) sigilo secreto. conforme
Portaria n° 1.570/SG/MD, de gi2e ! .
; - delegagdo de Competéncia da
27.04.2018 (Designagdo de membros ..
. ° Comissdo Mista de
das Forgas Armadas) Portaria n Reavaliacio de Informacdes
1.915/SG-MD, de 18 de maio de 2018 ¢ Srmacess,
. ° a CPADSMD contara com a
( Revoga a Portaria n°® 1.570/SG/MD, articipacio de dois
de 27.04.2018) Portaria 1253 P pae¢
. - representantes de cada Forga
19032020 designagdo (revogadas . . .
. o . o Singular, com direito a
Portaria n°® 1.915, a Portaria n voto
2.186 e a Portaria n° 1.359) ’
I - Vice-Presidente da
Republica, que o presidira;
e IT - Ministro de Estado:
a) Chefe da Casa Civil da
Presidéncia da Republica; b)
da Justiga e Seguranga
Piblica; c) da Defesa; d)
Decreto n°® 1.541, de 27/06/1995 das Relacdes Exteriores; e)
(Ato de instituigdo) - revogado da Economia; f) da
Decreto 10239 - Dispde sobre Infraestrutura; g) da
Coordenar e acompanhar a Decreto n° 10.450, de 10.08.2020 Agricultura, Pecuaria e
Conselho Nacional da implementagdo das Vice-Presidéncia da (Altera o Decreto n° 10.239, de 11 Abastecimento; h) de Minas e
CONSELHO Amazdnia Legal - politicas publicas EXTERNA Repiblica SIM de fevereiro de 2020) Portaria n° GM EMCFA GM Energia; i) da Ciéncia,
CONAMAZ relacionadas a Amazdnia P 21, de 14 de abril de 2021 Tecnologia, Inovagdes e
Legal. (Designagdo de Membros) Portaria n° Comunicagdes; j) do Meio
51, de 15 de abril de 2021 Ambiente; k) do
(Prorroga o prazo de duragdo das Desenvolvimento Regional; 1)
Subcomissdées do CONAMAZ) Chefe da Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica; m)
Chefe da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; e n) Chefe do
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica.
Subcomissdo de
Coordenacgdo do Coordenar o Sistema de . Ministério da Defesa,
SUBCOMISSAO Sistema de Gestdo de Gestao de Documentos de INTERNA SG SIM P“;arilnas 1:2'151:6‘;/ iMDé’o ‘Ze dleos/ioi/ao‘léo()Aw GM GM Comandos da Marinha, do
Documentos de Arquivo (SIGA) ¢ gnae Exército e da Aerondutica
Arquivo (SIGA)
Conselho Nacional de Propor a politica de MInistério da Lei n°® 9.257, de 09.01.1996 (Dispode Art. 3° O CCT é presidido
CONSELHO Ciéncia e Tecnologia Ciencia e Tecnologia do EXTERNA Ciéncia, Tecnologia, SIM sobre o CCT); Decreto n° 8.898, de GM GM pelo Presidente da Republica

- CCT

Pais, como fonte a parte

Inovacgdes e

09.11.2016 (Dispde e institui o

e é composto: I - pelo




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

integrante da politica
nacional de desevolvimento

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

Comunicacgdes
(Secretaria
Executiva)

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

CCT) ; Portaria n° 254, de 13 de
janeiro de 2017 (Aprova o Regimento
Interno do CCT); Resolugdo n° 1, de

19 de dezembro de 2016. Decreto

10057 2019 - Dispode

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Ministro de Estado: a) da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes,
que o coordenara, na
qualidade de Secretario-
Executivo do CCT; b) Chefe
da Casa Civil da Presidéncia
da Republica; c) da Defesa;
d) das Relagdes Exteriores;
e) da Economia; f) da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; g) da
Educacdo; h) da Saude; i) de
Minas e Energia; j) do Meio
Ambiente; k) do
Desenvolvimento Regional; 1)
Chefe da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; e m) Chefe do
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II - por oito
representantes dos
produtores e dos usudrios de
ciéncia e tecnologia; e III
- por seis representantes de
entidades dos setores de
ensino, pesquisa, ciéncia e
tecnologia, dos quais: a) um
da Academia Brasileira de
Ciéncias; b) um da
Associacgédo Nacional dos
Dirigentes de Instituigdes
Federais de Ensino Superior;
c) um do Conselho Nacional
das Fundag¢des Estaduais de
Amparo a Pesquisa; d) um do
Conselho Nacional de
Secretarios Estaduais para
Assuntos de Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdo; e€) um
do Instituto Brasileiro de
Cidades Inteligentes,
Humanas e Sustentaveis; e f)
um da Sociedade Brasileira
para o Progresso da Ciéncia.

COMITE

Comité de Seguranga
da Informacgédo e
Comunicagdes - CSIC

I - assessorar o Ministro
de Estado da Defesa na
implementagdo das agdes de
seguranga da informagédo e
comunicag¢des; II -
elaborar, atualizar,
supervisionar e controlar
a execugdo da Politica de
Seguranga da Informagdo e
Comunicagdes - POSIC; e
IITI - propor normas e
procedimentos internos
relativos a seguranga da
informagcdo e comunicacgdes,
em conformidade com as
legislagdes existentes
sobre o tema.

INTERNA

Gestor de Seguranga
da Informagdo e
Comunicag¢des do MD

SIM

Portaria n°® 1.704/MD, de 26 de
junho de 2012 (Ato de instituicgéo)
REVOGADA Portaria n°® 2.505/MD, de
19 de novembro de 2015 (Altera a

Portaria n° 1.704/MD, de
26.06.2012) REVOGADA Portaria n°
2.471/SG/MD, de 22 de junho de 2017
(Ato de designagédo) - Processo SEI:
60586.000026/2017-01; Portaria n°
3869/SG/MD, de 31 de outubro de

2017 (designa representantes) ;

REVOGADA PN 55 29062020 - Institui.

Ficam revogadas: a Portaria n°

1.704/MD, de 26 de junho de 2012; a

Portaria n° 2.505/MD, de 19 de

novembro de 2015; a Portaria
Normativa n° 12/MD, de 15 de marco

de 2017; e a Portaria n°
3869/SG/MD, de 31 de outubro de
2017.

GM

GM

I - o gestor de seguranga da
informagcdo e comunicacdes,
indicado pelo Ministro de

Estado da Defesa, que o
coordenara; II - um
representante do Gabinete do
Ministro; III - quatro
representantes do Estado-
Maior Conjunto das Forgas
Armadas, sendo: a) um
representante do Gabinete do
Estado-Maior Conjunto das
Forgas Armadas; b) um
representante da Chefia de

Operagdes Conjuntas; c) um
representante da Chefia de

Assuntos Estratégicos; e d)
um representante da Chefia

de Logistica e Mobilizagdo.

IV - seis representantes da

Secretaria Geral, sendo: a)




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE

um representante do Gabinete
da Secretaria-Geral; b) um
representante da Secretaria
de Orgcamento e Organizacgédo
Institucional; c) um
representante da Secretaria
de Produtos de Defesa; d) um
representante da Secretaria
de Pessoal, Ensino, Saude e
Desporto; e) um
representante do Centro
Gestor e Operacional do
Sistema de Protegdo da
Amazdnia; e f) o Diretor do
Departamento de Tecnologia
da Informacédo e
Comunicacgdes.

Art. 8° O Conselho do
Programa Nacional de
Incentivo ao Voluntariado é
composto por: I - um
representante dos seguintes
é6rgdos: a) Ministério da
Cidadania, que o coordenari;
b) Casa Civil da Presidéncia
da Republica; c) Ministério
da Justiga e Segurancga

I - promover o

voluntariado de forma Decreto n° 9149, de 28 de agosto de P AP
. . Pablica; d) Ministério da
articulada entre o 2017 (cria o Conselho Gestor do .. ..
Rk ~ . . Defesa; e) Ministério da
Governo, as organizagdes Programa Nacional de Voluntariado) ;

Conselho do Programa Economia; f) Ministério da

da sociedade civil e o Decreto n°® 9.906, de 9 de julho de

CONSELHO Nac1oqal de setor privado; e II - EXTERNA Mln}Sterl? da SIM 2019 (Revoga o Decreto n° 2.999, de GM GM Edqugao; 9) M{nlspgrlo da
Incentivo ao . . . Cidadania ° Saude; h) Ministério da
. incentivar o engajamento 1999 e os art. 1° ao art. 15 do AN .
Voluntariado ) A - o . Ciéncia, Tecnologia,
social e a participagéo Decreto n° 9.149, de 2017) Portaria Inovacdes e Comunicacdes; i)
cidadd em acgodes n°® 1.290, de 09.07.2019 (Ato de .. G, . . ¢ o
. N Ministério do Meio Ambiente;
transformadoras da designagéo) . .
sociedade j) Controladoria-Geral da
: Unido; k) Ministério da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; e 1)
Secretaria de Governo da
Presidéncia da Republica; e
IT - doze representantes da
sociedade civil com
reconhecida atuagdo em
atividade voluntaria.
Ministérios I - Gabinete de
Seguran¢a Institucional da
- Decreto de 2 de julho de 2008 Pre51den91§ daa Repub¥1q?;.II
. - . s - Casa Civil da Presidéncia
(institui o Comité); - Decreto de ., .
. . . da Republica; III - da
Estabelecer diretrizes e . 22 de junho de 2017 (altera o ~
A Gabinete de . Defesa; IV - das Relacgdes
Comité de metas para o Decreto de 2 de julho de 2008, que . . .
R Desenvolvimento do desenvolvimento do Seguranca cria o CDPNB); - Portaria n° 112 Bxteriores; V - da Economia;
COMITE EXTERNA Institucional da SIM ' S GM GM VI - da Agricultura,
Programa Nuclear Programa Nuclear o de 11 de setembro de 2017 (designa - .
Presidéncia da Pecuaria e Abastecimento;

Brasileiro - CDPNB Brasileiro e supervisionar os suplentes dos represntantes).

a sua execugédo. Republica D9828 10062019 - Dispde sobre; Vi —’da Educagdo; YIII - da
Satde; IX - de Minas e
revoga Decreto de 02072008 e Energia; X - da Ciéncia
Decreto de 22062017 - ~ ’
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicacgdes; e XI - do Meio
Ambiente.
Subsidiar a formulacgdo das Portaria n° 418/MD, de 15 de abril Comando da Marinha: Comando
diretrizes ministeriais e de 2004 (Revogada pela Portaria n° do Exército: Comando da
. Autoridade orientar as agdes Gabinete do Ministro 2371/GM/MD, de 18 de novembro de Aerondutica: Secretaria de
COMITE GESTOR Certificadora de decorrentes da Infra- INTERNA da Defesa SIM 2016) ; Portaria n° 35/MD, de 9 de GM CMDO FAB GM Orcamento e Organizacgdo
Defesa Estrutura de Chaves janeiro de 2006 (Revogada pela Institucional: Estado-Maior
Pablicas do MD ( ICP- Portaria n° Portaria n°® 4/GAP/MD, Conjunto das Forgas Armadas:

Defesa) de 12 de janeiro de 2016); Portaria III - Comissdo Técnica: a)
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n° 254/MD, de 24 de fevereiro de Comando da Marinha: b)
2006 (Revogada pela Portaria n° Comando do Exército: c)
2371/GM/MD, de 18 de novembro de Comando da Aerondutica: d)

2016) ; Portaria n° 376/MD, de 22 de Secretaria de Orgamento e

margo de 2006 (Revogada pela Organizagdo Institucional:

Portaria n° 2371/GM/MD, de 18 de e) Estado-Maior Conjunto das
novembro de 2016); Portaria n° Forcas Armadas: f)
394/MD, de 27 de marco de 2006 Autoridade Certificadora de
(Vigente) ; Portaria Normativa n° Defesa:

17/MD, de 13.04.2018 - Estabelece
as normas de funcionamento da
Autoridade Certificadora de Defesa
- AC Portaria n° 95/GM-MD, de
09.01.2019 (Indicagédo de
representantes junto ao Instituto
Nacional de Tecnologia da
Informagdo (ITI) Defesa. Portaria
965/MD, de 24 de julho de 2007
(Revogada pela Portaria n° Portaria
n° 4/GAP/MD, de 12 de janeiro de
2016) ; Portaria 970/MD de 24 de
julho de 2007 (Revogada pela
Portaria n° 2371/GM/MD, de 18 de
novembro de 2016); Portaria 971/MD,
de 24 de julho de 2007 (Revogada
pela Portaria n° 2371/GM/MD, de 18
de novembro de 2016); Portaria
957/MD, de 19 de junho de 2008
(Revogada pela Portaria n°
2371/GM/MD, de 18 de novembro de
2016) ; Portaria 977/MD, de 25 de
junho de 2008; (Revogada pela
Portaria n° Portaria n° 4/GAP/MD,
de 12 de janeiro de 2016); Portaria
1117, de 19 de agosto de 2009
(Revogada pela Portaria n° Portaria
n° 4/GAP/MD, de 12 de janeiro de
2016) ; Portaria 1180, de 2 de
setembro de 2009 (Revogada pela
Portaria n° Portaria n° 4/GAP/MD,
de 12 de janeiro de 2016); Portaria
n° 4/GAP/MD, de 12 de janeiro de
2016 (Revogada pela Portaria n°
2371/GM/MD, de 18 de novembro de
2016) ; Portaria n° 2371/GM/MD, de
18 de novembro de 2016. PN 17 de
13042018 - Institui a AC Defesa
Portaria 95 09012019- nomeia
representantes junto ao ITI -
REVOGADA pela Portaria 2149
Portaria 2149 14052019 - nomeia
representantes junto ao ITI -
REVOGADA pela Portaria 1614
Portaria 1614 17042020 - nomeia
representantes junto ao ITI

REVOGADA
Conscientizar e mobilizar I - Ministérios a) do Meio
a sociedade e contribuir Ambiente; b) Chefe da Casa
para a discussdo das agdes Civil da Presidéncia da
necessarias para enfrentar Ministro de Estado Republica; c) da Defesa; d)
. L ima, i i - d Relagd Exteri ;
GRUPO DE TRABALHO Férum Brasileiro de a mudanca glObél do clima do ¥e1° AmblenFe Decreto n° 9.082, de 26/06/2017 as Relacdes Exteriores; e)
. conforme o disposto na EXTERNA Presidente do Férum: SIM . . . GM GM da Fazenda; f) dos
INTERMINISTERIAL Mudang¢a do Clima L. . . (Ato de instituigédo)
Politica Nacional sobre Presidente da Transportes, Portos e
Mudang¢a do Clima e na Republica. Aviagdo Civil; g) da
Convengdo-Quadro das Agricultura, Pecuaria e
Nagdes Unidas sobre Abastecimento; h) da

Mudanca do Clima e nos Educagédo; i) da Saude; j) da




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

INTERNA OU

FINALIDADE

acordos internacionais
dela decorrentes,
inclusive o Acordo de
Paris e as Contribuicgdes
Nacionalmente Determinadas
do Brasil, e nos termos da
legislagdo em vigor.

EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

Portaria Normativa n° 10/GM-MD, de
04.02.2019 (Ato de criagdo) Decreto

SETOR

TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Indastria, Comércio Exterior
e Servigos; k) de Minas e
Energia; 1) do Planejamento,
Desenvolvimento e Gesté&do; m)
da Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes; e
n) da Integragdo Nacional;
IT - dirigentes méaximos das
seguintes agéncias
reguladoras e entidades
publicas: a) Agéncia
Nacional de Aguas - ANA; b)
Agéncia Nacional de Energia
Elétrica - Aneel; c) Agéncia
Nacional do Petrdleo, Gas
Natural e Biocombustiveis -
ANP; d) Agéncia Nacional da
Aviagdo Civil - Anac; e)
Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios -
Antaq; f) Agéncia Nacional
dos Transportes Terrestres -
ANTT; g) Departamento
Nacional de Infraestrutura
de Transportes - DNIT; h)
Valec Engenharia,
Construgdes e Ferrovias
S.A.; i) Empresa Brasileira
de Infraestrutura
Aeroportuaria - Infraero; j)
Empresa de Planejamento e
Logistica - EPL; k)
Financiadora de Estudos e
Projetos - Finep; 1)
Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais - Inpe;
e m) Empresa de Pesquisa
Energética - EPE; e III -
outros representantes do
setor publico, nomeados pelo
Presidente da Republica.

CONSELHO

Conselho da Ordem do
Mérito da Defesa

Regulamentar a Medalha da

Ordem do Mérito da Defesa,

de modo a adequéa-la a
legislagdo vigente.

INTERNA

Ministro de Estado
da Defesa

SIM

n°® 4.263, de 10.06.2002 (Ato de
criagdo da referida Medalha) Revoga
as Portarias Normativas n° 754/MD,
de 6 de agosto de 2003, n°
1.026/GABINETE, de 7 de novembro de
2003, n° 441/MD, de 11 de marcgo de
2008, e n° 2.755/MD, de 22 de
outubro de 2014.

GM

EMCFA GM SG

Ministério da Defesa
Ministério das Relagdes
Exteriores

A comissdo é composta por
sete membros, de livre
escolha e designagdo do

COMISSAO

Comissdo Especial
sobre Mortos e
Desaparecidos

Politicos (CEMDP)

I - proceder ao
reconhecimento de pessoas:
a) desaparecidas, néo
relacionadas no Anexo I da
Lei n°® 9.140, de
4.12.1995; b) que, por
terem participado, ou por
terem sido acusadas de
participagdo, em
atividades politicas,
tenham falecido por causas
ndo-naturais, em
dependéncias policiais ou
assemelhadas; (Redacgéo
dada pela Lei n° 10.875,

EXTERNA

de 2004) c) que tenham

Ministério da
Mulher, da Familia e
dos Direitos Humanos

SIM

9.140, de 4 de dezembro de

- Lei n°
1995 (Cria a Comissédo Especial);
Decreto de 18 de dezembro de 1995
(Institui a Comissé&o); e - Decreto
de 1° de agosto de 2003 (Designa
representante do MD)

GM

GM

Presidente da Republica. No
entanto, dos sete, quatro
serdo escolhidos dentre os
membros da Comissdo de
Direitos Humanos da Céamara
dos Deputados; dentre as
pessoas com vinculo com os
familiares das pessoas
referidas na lista constante
do Anexo I da Lei n° 9.140,
de 1995; dentre os membros
do Ministério Publico
Federal; e dentre os
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falecido em virtude de integrantes do Ministério da
repressdo policial sofrida Defesa (art. 5°, da Lei n°
em manifestagdes publicas 9.140, de 1995)

ou em conflitos armados
com agentes do poder
publico; (Incluida pela
Lei n° 10.875, de 2004) d)
que tenham falecido em
decorréncia de suicidio
praticado na iminéncia de
serem presas ou em
decorréncia de seqiielas
psicolégicas resultantes
de atos de tortura
praticados por agentes do
poder publico; (Incluida
pela Lei n° 10.875, de
2004) II - envidar
esforgos para a
localizagdo dos corpos de
pessoas desaparecidas no
caso de existéncia de
indicios quanto ao local
em que possam estar
depositados; III - emitir
parecer sobre os
requerimentos relativos a
indenizag¢do que venham a
ser formulados pelas
pessoas mencionadas no
art. 10 desta Lei."

I - formular politicas
publicas e diretrizes para
a area das relagdes
exteriores e defesa
nacional; II - aprovar,
promover a articulacgdo e
acompanhar a implementacgdo
dos programas e agdes

cujas competéncias I - Chefe do Gabinete de
ultrapassem o escopo de Seguran¢a Institucional da
apenas um Ministério, Presidéncia da Republica,
incluidos aqueles que a presidira; II - Chefe
pertinentes a: a) da Casa Civil da Presidéncia
cooperagdo internacional da Republica; III - da
em assuntos de seguranca e Justigca e Seguranga Publica;
Camara de Relacdes defgsg; b) integragéq‘ Gabinete de IV‘; da Defgsa; V - das
. Exteriores e Defesa fronteiriga; c) populagdes Seguranga CMDO EB CMDO Relagdes Exteriores; VI - da
CAMARA . indigenas; d) direitos EXTERNA Institucional da SIM D9189 GM FAB CMDO MB Economia; VII - da
Nacional do Conselho - oA
de Governo. humanos; e) operég?es de Pre51§§n91a da EMCFA GM Infréestrutura; VI?I.— da
paz; f) narcotrafico e Republica Agricultura, Pecuaria e
outros delitos de Abastecimento; IX - da
configuracgéao Saude; X - de Minas e
internacional; gq) Energia; XI - da Ciéncia,
imigragdo; h) atividade de Tecnologia, Inovagdes e
inteligéncia; i) seguranca Comunicag¢des; XII - do Meio
de infraestruturas Ambiente; e XIII - do
criticas; j) seguranca da Desenvolvimento Regional.

informagdo; e k) segurancga
cibernética; e III -
manter o acompanhamento e
o estudo de questodes e
fatos relevantes, que
apresentem potencial risco
a estabilidade
institucional, para prover




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

informagdes ao Presidente
da Republica.

Grupo de Trabalho

D 10175 2019 - Instituicdo Oficio

I - um da Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
que o coordenara; II - trés
do Ministério da Defesa, dos
quais: a) um do Comando da
Marinha; b) um do Comando do
Exército; e c¢) um do Comando
da Aeronautica; III - um do
Ministério da Educacédo; IV -

Interministerial Elaborar estudos e propor Casa Civil da e e - .
GRUPO DE TRABALHO sobre Museus medidas para a gestzo zos EXTERNA Presidéncia da SIM n°® 39222/SG-MD 2019 - designagédo GM CMDO EB CMDO um do Mln%Sterlo do Tur}smo,
INTERMINISTERIAL . . P . . . N FAB CMDO MB por meio da Secretaria
Federais. - GTI museus federais Republica Portaria 21 2020 Designacgéo .
Museus Especial de Cultura; V - um
do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdo e
Comunicagdes; VI - um do
Ministério do Meio Ambiente;
VII - um da Advocacia-Geral
da Unido; e VIII - um do
Instituto Brasileiro de
Museus - Ibram.
Gestdo da conformidade,
com a finalidade de
sistematizar e aperfeigoar
praticas relacionadas a
. . governanga, a gestdo de . . Servidores e militares
COMITE Nacleo da_Assessorla riscos, ao controle INTERNA GM SIM Fortaria Normétlja 22020 - GM GM lotados no Gabinete do
de Integridade (NAI) . S . N Institui ..
interno, a integridade e a Ministro
ética no ambito da
Administracdo Central do
Ministério da Defesa
(ACMD)
Conduzir o processo de
elaboracdo da Analise da
Base Industrial de Defesa
Grupo de Trabalho (ABFD) para'?.obtengao Ministério da Defesa:
Analise da Base conjunta da "Pistola de . o . . . CMDO EB CMDO Comando da Marinha Comando
GRUPO DE TRABALHO Industrial de Defesa Combate de Emprego C.;eralC INTERNA Ministério da Defesa SIM Portaria 126 2020 - Institui GM FAB CMDO MB do Exército Comando da
Cal 9 mm", que funcionara -
(GT-ABID) . . Aeronautica
como projeto piloto para
validacdo da Diretriz de
Obtencdo Conjunta e seus
dispositivos.
coordenar e supervisionar
as acgdes e atividades
desenvolvidas pelos érgédos Art. 2° O CONTRAN é
e entidades de tréansito, integrado por Ministro de
de forma articulada e Estado de cada um dos
integrada, zelando pelo seguintes Ministérios: I -
cumprimento da Lei com da Infraestrutura, que o
Comité Técnico do vistas 3 garantia de um . Oficio n°® 1011/SG-MD (SEI 2071773), presidira; II - da Justica e
COMITE Conselho Nacional de transito em condigdes EXTERNA Ministerio da SIM de 14 de janeiro de 2020 GM SEPROD Seguranca Piblica; III ~ da
- seguras para todos com a Infraestrutura . - Defesa; IV - das Relagdes
Transito (CONTRAN) ~ . ~ (Indicagéo) . .
promogdo, valorizacgdo e Exteriores; V - da Economia;
preservagdo da vida, VI - da Educacgdo; VII - da
notadamente por meio do Saude; VIII - da Ciéncia,
exercicio das competéncias Tecnologia, Inovagdes e
e atribuig¢des previstas no Comunicagdes; IX - do Meio
Cédigo de Transito Ambiente.
Brasileiro (CTB) e outras
normas em vigor
Comissédo de .
~ Acompanhamento do Acompanhar e fiscalizar o Hospital das Forgas CMDO EB CMDO IAs:fziE::£52£Z;§1?é:??-e
COMISSAO Acordo de Cooperacgédo INTERNA SIM PN 50 20052020 - criacgéo HFA FAB CMDO MB . !
Hospital das Forgas Armadas;

n° 001/2019, de 2 de
maio de 2019

cumprimento do acordo.

Armadas (HFA)

DESAS HFA

IITI - Comando da Marinha; IV




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

EXTERNA?

EXECUTANTE

- Comando do Exército; e V -
Comando da Aerondutica.

COMISSAO

Comissédo de
Acompanhamento da
Avaliagdo de
Desempenho - CAD

Orientar e supervisionar
os critérios e
procedimentos de
acompanhamento do
desempenho individual e
institucional do processo
de avaliagdo de desempenho
dos servidores do PGPE,
bem como propor alteracgdes
operacionais, além de
julgar, em ultima
insténcia, caso haja, os
recursos interpostos pelos
servidores avaliados.

INTERNA

SEORI

SIM

Portaria Normativa n° 2.532/MD, de
31 de agosto de 2011 (Institui)
Portaria n° 1.324/SEORI/MD, de 24
de marco de 2017 (DOU de
29/03/2017, Segdo 2, p. 20) -
Designacgéo

SEORI

SEORI

SEORI

COMITE

Comité Gestor da
Internet no Brasil -
CGI.br

A proposigdo de normas e
procedimentos relativos a
regulamentagdo das
atividades na Internet

EXTERNA

MCTI

SIM

Decreto n° 4.829, de 03.09.2003
(Ato de criagdo) Portaria
Interministerial n° 1.204, de
20.11.2013 (Ato de designagdo)
Portaria Interministerial n° 6.325
de 30.12.2016 (Ato de designagédo) -
(Substitui os membros designados
pela Portaria Interministerial n°
1.204, de 2013)

SEORI

SEORI

a) Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, que o
coordenara; b) Casa Civil da
Presidéncia da Republica; c)
Ministério das Comunicacgdes;
d) Ministério da Defesa; e)
Ministério do
Desenvolvimento, Indastria e
Comércio Exterior; f£f)
Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestédo; g)
Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes; e h)
Conselho Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e
Tecnolégico; II - um
representante do Férum
Nacional de Secretarios
Estaduais para Assuntos de
Ciéncia e Tecnologia; III -
um representante de notério
saber em assuntos de
Internet; IV - quatro
representantes do setor
empresarial; V - quatro
representantes do terceiro
setor; e VI - trés
representantes da comunidade
cientifica e tecnoldgica.

OUTROS

Autoridade do Art.
40 da Lei de Acesso
a Informacdo (LAI)

Orientar os érgédos do
Ministério da Defesa no
que se refere ao
cumprimento do disposto na
mencionada Lei e seus
regulamentos.

INTERNA

SG/MD

SIM

Lei n° 12.527, de 18/11/2011 (Ato
de criagdo) Portaria de Pessoal n°
20/GAP/MD, de 11/01/2016 (Ato de
designagdo) Portaria n° 2.036 MD,
de 13/10/2016 (Revoga a Portaria de
Pessoal n° 20/GAP/MD, de 2016)

SEORI

SEORI

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de Trabalho
para revisdo e a
consolidacgéao dos
atos normativos
inferiores a decreto
do MD.

Revisdo e a consolidacgédo
dos atos normativos
inferiores a decreto
editados no ambito da

administracdo central do

Ministério da Defesa.

INTERNA

Secretaria de
Orcamento e
Organizagdo

Institucional

SIM

PN 15 2020 Portaria 1022 09032020 -

Designagdo Portaria 1873 13052020 -

Designagdo Portaria 3353 09102020 -
Designagéo

SEORI

CENSIPAM
CONJUR DPCN
EMCFA GM
SEORI SEPESD
SEPROD

I - Gabinete do Ministro; II
- Estado-Maior Conjunto das
Forgcas Armadas; III -
Secretaria de Orgamento e
Organizacdo Institucional,
que o coordenara; IV -
Secretaria de Produtos de
Defesa; V - Centro Gestor e
Operacional do Sistema de
Protecdo da Amazdnia; VI -
Secretaria de Pessoal,
Ensino, Saude e Desporto;
VII - Consultoria Juridica;
e VIII - Departamento do
Programa Calha Norte.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

Subcomissdo de
Articulagéo

FINALIDADE

I - promover a
interlocugdo com os
Poderes Judiciéario e

Legislativo para atuacéo
conjunta nos esforgos de
preservagido, protegdo e
desenvolvimento
sustentavel da Amazdnia
Legal; II - estabelecer
parcerias e estimular a
participagcdo da sociedade
e de setor privado na

INTERNA OU

EXTERNA?

COORDENACAO

a. Secretaria de

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

a. Secretaria de Governo da
Presidéncia da Republica
(Coordenador) b. Vice-
Presidéncia da Republica c.

Casa Civil da Presidéncia da
Republica d. Ministério da
Governo da Portaria 48 17042020 - Criacgédo Justigca e Seguranga Publica
SUBCOMISSAO Institucional do implementagdo de agdes e EXTERNA Presidéncia da SIM Portaria 49 17042020 - Designacgéo SEORI ASPAR SEORI e. Ministério da Defesa f.
Conselho Nacional da no apoio a iniciativas Republica Portaria 21 14042021 - Designagéo Ministério das Relagdes
Amazdnia Legal governamentais na regiéo; (Coordenador) Exteriores g. Ministério da
IIT - articular com Agricultura, Pecuaria e
Estados e Municipios a Abastecimento h. Ministério
cooperagdo e a gestédo do Meio Ambiente 1i.
integrada e compartilhada Ministério do
de politicas publicas Desenvolvimento Regional
entre as trés esferas de
governo; e IV - exercer as
demais competéncias que
lhe sejam atribuidas pelo
Presidente do Conselho.
Portaria n° 1.432/MD, de 22/10/08.
Portaria n° 1.473/MD, de 29/10/08;
Portaria n® 2.235/MD, de_16 ?e I - Diretor do Departamento
outubro de 2015;e Portaria n°. de Satde e Assisténcia
s 1430/MD, de 24/06/2015. Portaria . .
Promover e subsidiar o . . Social da Secretaria de
.. .. - Normativa 6 de 20012020 - dispde . .
Comissdo dos exercicio da competéncia . Pessoal, Ensino, Saude e
Servigos de Saude do Ministério da Defesa na sobre (Revoga as seguintes CMDO EB CMDO Desporto do Ministério da
COMISSAO ¢ . . - INTERNA SEPESD SIM Portarias: I - a Portaria n° SEPESD FAB CMDO MB p .
das Forgas Armadas area de saude dirigida aos Defesa; II - Diretor de
1.432/MD, de 22 de outubro de 2008; HFA SEPESD p .
(CPSSMEA) Comandos das Forgas . N Saude da Marinha; III -
- II - a Portaria n° 1.473/MD, de 29 . .
Singulares. Diretor de Saude do
de outubro de 2008; III - a L. -
. o Exército; e IV - Diretor de
Portaria n° 1835/MD, de 9 de Satde da Aeronautica
dezembro de 2010; e IV - a Portaria
n°® 1.836/MD, de 9 de dezembro de
2010.)
elaborar e coordenar a .. .- . .
R . I - Ministério da Cidadania,
programag¢do nacional de .
- que a coordenara; II - Casa
. - atividades, eventos e .. A .
Comisséao roietos relativos As Ministério da Civil da Presidéncia da
COMISSAO Interministerial proj - EXTERNA . . SIM D9853 SEPESD SEPESD Republica; III - Ministério
. comemoragdes do Cidadania .. .-
Brasil 200 Anos .. . L da Defesa; IV - Ministério
ducentésimo aniversario da - .
. P das Relagdes Exteriores; e V
Independéncia da Republica — Ministério da Educacio
Federativa do Brasil. cee
I - dois da Secretaria
Nacional da Juventude do
Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos
Formular e propor
. . - Humanos; II - um do
diretrizes da acgédo .. .- .
R Ministério da Justiga e
governamental voltadas a Sequranca Pablica: III - um
promogdo de politicas Secretaria Nacional Lei n° 11.129, de 30 de junho de dogMiniztério da Befesa' v
publicas de juventude, da Juventude do 2005. Decreto 9.024, de 05/04/2017 ~ um do Ministério d;s
CONSELHO Conselho Nacional da fomentar estudos e EXTERNA Ministério da SIM Decreto 10069 2019 Dispde Oficio n° SEPESD SEPESD
Juventude - Conjuve pesquisas acerca da Mulher, da Familia e 34368/CH GAB MD/GM-MD , de
realidade socioecondémica dos Direitos

juvenil e o intercéambio

entre as organizagdes

juvenis nacionais e
internacionais.

Humanos;

10.12.2020 (Indicagédo de
representantes do MD)

Satide; IX - um do Ministério

Inovagdes e Comunicagdes; e

Relagdes Exteriores; V - um
do Ministério da Economia;
VI - um do Ministério da
Educagdo; VII - um do
Ministério da Cidadania;
VIII - um do Ministério da

da Ciéncia, Tecnologia,

X - vinte da sociedade




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

civil, selecionados por meio
de processo seletivo publico
dentre: a) pessoas fisicas
indicadas por entidades que
atuem na defesa e na
promogdo dos direitos da
juventude; e b) pessoas
fisicas com notério
reconhecimento no ambito das
politicas publicas de
juventude.

CONSELHO

Conselho Consultivo
do Hospital das
Forgas Armadas

Assessorar o Secretario de
Pessoal, Ensino, Saude e
Desporto na condugédo dos
assuntos relacionados com
a gestdo do Hospital das
Forcas Armadas (HFA) II -
auxiliar o Secretario de
Pessoal, Ensino, Saude e
Desporto na elaboragdo de

diretrizes para o
aperfeigcoamento das
praticas administrativas
do HFA."

INTERNA

Secretario de
Pessoal, Ensino,
Saude e Desporto

SIM

PORTARIA N° 2.110/GM/MD, DE 22 DE
MAIO DE 2017, Publicado no DOU n°
98, de 24.05.2017, Secdo 1, Pagina
16 PN 108 03122019 - Dispde sobre

SEPESD

SEPESD

- Secretario de Pessoal,
Ensino, Saude e Desporto,
que o presidira; II -
Diretor-Geral do Pessoal da
Marinha; III - Chefe do
Departamento-Geral do
Pessoal do Exército; IV -
Comandante-Geral do Pessoal
da Aeronautica; e V -
Comandante Logistico do
Hospital das Forg¢as Armadas.

COMITE

Comité de Orientacgéo
e Supervisdo do
Projeto Rondon (COS)

I - propor diretrizes para
as agdes do Projeto
Rondon; II - detalhar os
objetivos e as orientacgdes
relativos ao Projeto
Rondon; e III - executar
as agdes do Projeto Rondon
de acordo com as
diretrizes estabelecidas

INTERNA

SIM

Decreto de 14/01/2005 (Ato de
criagdo) Portaria n° 1.713 MD, de
25.04.2017 (Ato de designacgéo)
Portaria 1975 25052020 -
Designagdo, Revoga P1713 Resolugéo
5 17072929 - Regimento Interno
Portaria 1555 31032021 - Designagéo
- Revoga Portaria 1975

SEPESD

SEPESD SG

I - Ministério da Defesa,
que o presidira; II -
Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento;
IITI - Ministério da
Educagédo; IV - Ministério da
Cidadania; V - Ministério da
Saude; VI - Ministério do
Meio Ambiente; VII -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; e
VIII - Secretaria de Governo
da Presidéncia da Republica.

CONSELHO

Conselho Nacional de
Politicas Sobre
Drogas - Conad

I - aprovar o Plano
Nacional de Politicas
sobre Drogas; II -
reformular e acompanhar a
execucgado do Plano Nacional
de Politicas sobre Drogas;
III - deliberar, por meio
de resolucgdes,
proposigdes, recomendagdes
e mogdes, sobre
iniciativas do Governo
federal que visem a
cumprir os objetivos da
Politica Nacional sobre
Drogas; IV - deliberar,
por meio de resolugdes,
proposigdes, recomendagdes
e mogdes, a respeito de
propostas do Grupo
Consultivo e da Comisséo
Bipartite; V - solicitar
analises e estudos ao
Grupo Consultivo e a
Comisséo Bipartite; VI -
acompanhar o cumprimento
pelo Sistema Nacional de
Politicas Publicas sobre
Drogas das diretrizes
nacionais para a prevengéo
do uso indevido, a atencéo

EXTERNA

Ministro de Estado
da Justicga e
Seguranga Publica

SIM

Decreto n° 5.912, de 27 de setembro
de 2006 Of n° 1145/EMCFA/CPE/SC-
3/8C-3.2, de 12 de fevereiro de

2014, ao CONAD (NUP
60240.000162/2014-51) Oficio 1750 -
designagdo Oficios 20310 e 20712

2020 - Indicagdo de participes para

o processo de elaboragdo da Analise
Executiva da Questdo de Drogas no

Brasil e do Plano Nacional de
Politicas sobre Drogas.?

SEPESD

SEPESD

I - o Ministro de Estado da
Justigca e Seguranga Publica,
que o presidira; II - o
Ministro de Estado da
Cidadania; IIT - um
representante dos seguintes
6rgdos e entidade da
administracdo publica
federal: a) Ministério da
Defesa; b) Ministério das
Relagdes Exteriores; c)
Ministério da Economia; d)
Ministério da Educacgédo; e)
Ministério da Saude; f)
Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos
Humanos; g) Gabinete de
Seguranga Institucional da
Presidéncia da Republica; h)
Agéncia Nacional de
Vigilédncia Sanitaria; IV - o
Secretario Nacional de
Politicas sobre Drogas do
Ministério da Justiga e
Seguranga Publica; V - o
Secretario Nacional de
Cuidados e Prevencédo as
Drogas do Ministério da
Cidadania; VI - um
representante de érgéo




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

e a reinsercdo social de
usuadrios e dependentes de
drogas; VII - acompanhar o

cumprimento pelo Sistema

Nacional de Politicas

Publicas sobre Drogas das
diretrizes nacionais para

a repressdo da produgédo

ndo autorizada e do
trafico ilicito de drogas;
VIII - identificar e
difundir boas praticas dos
trés niveis de governo
sobre drogas; IX -
acompanhar e se manifestar
sobre proposigodes
legislativas referentes as

drogas; e X - aprovar o

seu regimento interno.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

estadual responsavel pela
politica sobre drogas; e VII
- um representante de
conselho estadual sobre
drogas.

COMITE GESTOR

Comité Gestor do
Banco de Informagdes
Estratégicas
Gerencias de
remuneracgao dos
militares (CG-
BIEG/Rem)

Direcionar, apoiar,
integrar e conduzir as
politicas, acgdes e
atividades relacionadas a
gestdo das informagdes
estratégicas gerenciais de
remuneracdo dos militares.
I - prover informagdes e
promover conhecimentos
necessarios as tomadas de
decisdo inerentes aos
processos decisérios
intrinsecos a remuneracdo;
II - subsidiar o calculo
dos possiveis impactos
financeiros decorrentes de
medidas que possam alterar
ou implicar na gestdo da
remuneracdo do militar e
de seus pensionistas; e
ITII - armazenar dados,
apés efetuar procedimentos
préprios e evolutivos
inerentes a adequacgdo dos
dados, fornecidos pelas
Forgcas Armadas a fim de
proporcionar a
consolidagédo da
consisténcia de dados
especificamente voltada
para a gestdo de banco de
dados, como foi definida
para a Gestdo Estratégica
de Informacgdes Gerenciais
do Ministério da Defesa.

INTERNA

SEPESD

SIM

Portaria Normativa 87/GM, de 17 de
dezembro de 2018.

SEPESD

SEPESD

Secretario de Pessoal,
Ensino, Saude e Desporto
Comando da Marinha; Comando
do Exército; e Comando da
Aerondutica.

SUBCOMITE

Subcomité Técnico do
BIEG/Rem
(STBIEG/Rem)

Direcionar, apoiar,
integrar e conduzir as
politicas, agdes e
atividades relacionadas a
gestdo das informagdes
estratégicas gerenciais de
remuneracdo dos militares.
Elaboragcdo do: I - Manual
do BIEG; e II - Cronograma
de Atividades.

INTERNA

SEPESD

SIM

IN 1

SEPESD

SEPESD

Ministério da Defesa Comando
da Marinha Comando do
Exército Comando da
Aerondutica

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de Trabalho
(GT), com a
finalidade de

Elaborar propostas para o
alinhamento do ensino de

INTERNA

Escola Nacional de
Defesa Cibernética

SIM

Portaria 2735, de 14082020 -
constitui

SEPESD

CMDO EB CMDO
FAB CMDO MB
ESG

- Estados-Maiores das Forgas
Singulares; -
Departamento/Diretoria de




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

elaborar propostas
para o alinhamento
do ensino de defesa
cibernética nas
Forgcas Armadas.

FINALIDADE

defesa cibernética nas
Forgas Armadas.

INTERNA OU

EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Ensino das Forgas
Singulares; - Escola
Superior de Guerra (ESG); -
Escolas de Altos Estudos de
oficiais; - Escolas de
Formagdo Oficiais e Pracgas;
e - Escolas de
Aperfeigoamento de Oficiais

e de Pracgas

GT Instituto

Identificar os museus
federais que se encontram
com seus acervos e
estrutura fisica em
situacdo de risco, além de

GRUPO DE TRABALHO Brasileiro de Museus . .. EXTERNA IBRAM SIM 01415.001739/2019-48 SEPESD SEPESD Ministério da Defesa
analisar e definir

— IBRAM .

procedimentos e
equipamentos para
preservacgdo dos bens
culturais.
I - acompanhar as agdes de
assisténcia a saude para a
populagdo da Amazdnia
Legal, especialmente as a. Ministério da Saude
populagdes tradicionais, (Coordenador) b. Vice-
em articulagdo com o Presidéncia da Republica c.
Ministério da Saude, Ministério da Justiga e
Secretarias de Saude dos Seguranca Publica d.
Subcomissio de Satde Estados e dos Municipios e Ministério da Defesa e.
e Cidadania do demais entidades; II - a. Ministério da Portaria 48 17042020 - Criacéao Ministério da Agricultura,
SUBCOMISSAO . apoiar a protecdo da EXTERNA . SIM Portaria 49 17042020 - Designacgéao SEPESD DESAS SEPESD Pecuaria e Abastecimento f.
Conselho Nacional da - Saude (Coordenador) . . - .. .. . .
- populacdo em estado de Portaria 21 14042021 - Designacgéo Ministério da Cidadania g.
Amazdnia Legal - - AU
vulnerabilidade quanto a Ministério da Ciéncia,
beneficios sociais, Tecnologia e Inovagdes h.
segurang¢a alimentar e Ministério do Meio Ambiente
demais politicas voltadas i. Gabinete de Segurancga
ao bem-estar social; e III Institucional da Presidéncia
- exercer as demais da Republica
competéncias que lhe sejam
atribuidas pelo Presidente
do Conselho.

Comisséo I - Ministério da Ciéncia,
Intermlglstgflal Acompanhar, no &mbito Tgcgolqg;a e Inovagdes: II -
para Aplicagdo de - - - Ministério da Defesa: IIT -
Dispositivos da nacional, a aplicagdo dos Ministério da Economia

Convencio dispositivos da Convengéo Decreto n°® 2.074, de 14/11/1996; (Secretaria Especial da

. ¢ Internacional sobre a Portaria n° 877/MCTI, de 27/11/12 . P .
Internacional sobre Sy .~ . . - . Receita Federal do Brasil):
roibicio do Proibigdo do (indicagdo de representante); Aviso IV - Ministério da Economia
COMISSAO P g_ Desenvolvimento, Producgéo, EXTERNA MCTI SIM n°® 128/MD, de 04/06/2014; Vide SEPROD SEPROD . .
Desenvolvimento, (Secretaria Especial de
- Estocagem e Uso das Armas Processo 01250.052529/2017-86 - L. .
produgdo, Estocagem P . . ~ Comércio Exterior e Assuntos
Quimicas e sobre a indicagdes de representantes 2017. .
e Uso das Armas .. . . . Internacionais): V -
P Destruigcdo das Armas Portaria 3791 01102020 - Designagéo .. - .
Quimicas e sobre a .. . Ministério da Justicga e
.. Quimicas existentes no . .
Destruigcdo das Armas mundo — CPAQ Seguranga Publica: VI -
Quimicas existentes Ministério das Relacgdes
no Mundo (CIAD/CPAQ) Exteriores:
I - um representante do
Ministério da Ciéncia e
e . Tecnologia, que o presidira;
aidzzzzilcizoiiiZiiZ:OHZia Decreto n°® 4.179, de 02.04.2002 IT - um representante do
Comité Gestor do 2 a licapao dos recurZos (Ato de instituigdo) Portaria n° Ministério dos Transportes;
Fundo Setorial nas ztivigades de pesquisa 777 MCTI, de 31.07.2014 (1° Ato de III - um representante do
COMITE GESTOR pesqu EXTERNA MCTI SIM designagdo) Encaminhado aviso SEPROD SEPROD Ministério da Defesa; IV -

Aeronautico (CT-
AERONAUTICO) .

cientifica e
desenvolvimento
tecnolégico do setor
Aeronautico

acostado aos autos de NUP
01250.057025/2017-52 com as novas
indicacgdes.

um representante do Comando
da Marinha; V - um
representante da Agéncia
Nacional de Transportes
Aquaviarios - ANTAQ; VI - um
representante da




= INTERNA = ETOR
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? SETO

REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES

EXTERNA?
Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP; VII - um
representante do Conselho

Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnolégico -

CNPg; VIII - dois
representantes da comunidade
cientifica; e IX - dois
representantes do setor
produtivo.

I - um representante do
Ministério da Ciéncia e
Tecnologia, que o presidira;
IT - um representante do
Ministério dos Transportes;
IIT - um representante do

Ministério da Defesa; IV -
Estabelecer programas e
. . um representante do Comando
projetos de pesquisa .

s . PR da Marinha; V - um
Comité Gestor do cientifica e representante da Agéncia
Fundo Setorial de desenvolvimento Decreto n° 5.252, de 22.10.2004 p. g

Transporte tecnolégico e de (Ato de instituigdo) Portaria n° Nacional de Transportes

COMITE GESTOR .,R . N g EXTERNA MCTI SIM ¢ o SEPROD SEPROD Aquaviarios - ANTAQ; VI - um
Aquaviario e de capacitagdo de recursos 776 MCTI, de 31.07.2014 (1° Ato de
- . . ~ representante da
Construcdo Naval humanos, a serem apoiados designagéo) . .
Financiadora de Estudos e

(CT-AQUA) com recursos do CT- Proijetos - FINEP: VII - um

TRANSPORTE AQUAVIARIO E DE re:Lesentante dg Conselho
CONSTRUCAO NAVAL. P

Nacional de Desenvolvimento
Cientifico e Tecnolégico -
CNPq; VIII - dois
representantes da comunidade
cientifica; e IX - dois
representantes do setor

produtivo.
Dar celeridade aos
processos que atualmente
tramitam pelo Centro de
Avaliacgdes do Exército
(CAEx) , criando uma
T 1h i .
brodutos Controlados | credencisdos e submecides Portaria 3.991/GM-MD, de 25.09.2019
GRUPO DE TRABALHO P . s . ~ INTERNA SEPROD SIM - Ato de criagdo Portaria 1396 SEPROD SEPROD SEPROD
pelo Exército (GT- aos critérios de avaliagéao 31032020 alteracio na 3991
PCE) da conformidade e ¢
acreditagdo, por
intermédio do Instituto
Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia
(INMETRO)
I - enquadrar e acompanhar
as operagdes do Programa
de qu?nc1amento s I - Secretario Especial de
Exportagdes - PROEX e do .- .
. N Comércio Exterior e Assuntos
Fundo de Garantia a . . . P
- Internacionais do Ministério
Exportacdo - FGE; II - .
R da Economia, que o
estabelecer os parémetros ez .
e as condigdes para a Secretaria Especial presidira; e a) Casa Civil
Comité de concessio ela Unido. de de Comércio Exterior Decreto 4993 2004 - Cria Decreto da Presidéncia da Republica;
Financiamento e assisténciapfinanceir; s e Assuntos 9798 2019 - Altera Portaria 2512 b) Ministério da Defesa; c)
COMITE . - . . EXTERNA . . SIM 2019 - Designa Portaria 4360 2019 - SEPROD SEPROD Ministério das Relagdes
Garantia das exportagdes brasileiras e Internacionais do . . . .
~ N ~ e L. Designa Portaria 4547 2019 - Exteriores; d) Secretaria do
Exportagdes - COFIG. de garantia as operacgdes Ministério da . .
P . Designa Tesouro Nacional da
no ambito do seguro de Economia .
L - N ~ Secretaria Especial de
crédito a exportagdo; e . L
. - Fazenda do Ministério da
ITI - orientar a atuacgéo . . .-
.. Economia; e e) Ministério da
da Unido no Fundo de . L
. . N - Agricultura, Pecuaria e
Financiamento a Exportacgéado bastecimento
- FFEX, de que trata a Lei ’

no 12.545, de 14 de
dezembro de 2011.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

Comité Nacional de

FINALIDADE

I - implementar as
politicas e as diretrizes
de facilitacdo do comércio

estabelecidas pelo

Conselho de Estratégia
Comercial da Camex e pelo
Comité-Executivo de Gestédo
da Camex; II - contribuir
para a implementacgdo das

disposigdes do Acordo

sobre a Facilitagdo do

Comércio, Anexo ao

Protocolo de Emenda ao

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

Secretaria de
Comércio Exterior da
Secretaria Especial
de Comércio Exterior

e Assuntos
Internacionais do
Ministério da
Economia e pela

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

I - Presidéncia da
Republica; II - Ministério
da Defesa, por meio da
Secretaria de Produtos de
Defesa; III - Ministério das
Relagdes Exteriores, por
meio: a) da Secretaria de
Comércio Exterior e Assuntos
Econdmicos; e b) da
Secretaria de Negociagdes
Bilaterais e Regionais nas
Américas; IV - Ministério da
Economia por meio: a) da
Secretaria de Comércio
Exterior da Secretaria
Especial de Comércio

COMITE Facilitagédo do Acordo Consultivo da EXTERNA . SIM D10373 26052020 Criagéo SEPROD SEPROD .
Comércio Organizacdo Mundial do Subsecrgtarla—Geral Exterlo? e %ssuntos
Comércio, promulgade pelo da Recelta_Federal Internac1o§als; b) da
Decreto n° 9.326, de 3 de do B;as1l da_ Sgbsecretarla—Geral éa
abril de 2018: e III - Secretafla Especial Receita Fedgral do gra51l da
propor ao Comité-Executivo da Recelta.Federal Sgcretarla Especial éa
de Gestdo da Camex medidas 40 Pr;g{l do Receita Federal_do Bra51}; e
para a reducdo dos custos Mlnlster}o da c) da Sgcretarla—Eggcgtlva
com o cumprimento de Economia. da Camara de Comércio
AP .- Exterior da Secretaria
ex1gepc1as e requisitos Especial de Comércio
.1@posto§ pe%a . Exterior e Assuntos
administragdo publica Internacionais; e V -
fed;eraclo:éo:crieo aesx f:)reiroarg.oe s Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento,
por meio da Secretaria de
Defesa Agropecuéaria.
Espago de promogédo de .
j;;;tes :atro;; de MINISTERIO DA .
. ~ .. . ECONOMIA Secretaria
informagdes e experiéncias Especial de
que visa intensificar o ..
intercambio. a Produtividade, )
. Férum de Reguladores h::monizagéo,e N Emprego e OFICIO SEI N° 189645/2020/ME CMDO MB Todos os érgdos reguladores
COMITE . . . - EXTERNA Competitividade SIM (9656599) - Informa e pede SEPROD da Administragdo Publica
Federais disseminagdo de boas Secretaria de indicacées SEPROD Federal
praticas regulatérias para Advocacia da
fins de melhoria do ..
. Concorréncia e
processo normat%vo na Competitividade
Administragcdao Publica Gabinete
Federal.
I - estudos, produgédo do
conhecimento e geragdo de
meméria; II - estudos que
auxiliem nas tratativas de
reajustes periédicos na
remuneracgdo e proventos
dos militares e de seus
pensionistas; III -
analise e acompanhamento I - Secretaria-Geral, por
das propostas legislativas intermédio da Secretaria de
Comissdo Permanente em tramitagdo no Congresso Portaria Normativa n° 42/GM-MD, de CMDO EB CMDO Pessoal, Ensino, Saude e
COMISSAO de Remuneracgdo dos Nacional; IV - tratativas INTERNA SG SIM 27.4.2020 (Ato de instituicgédo) SG FAB CMDO MB Desporto; II - Comando da

Militares

com representantes da area
econdmica do Governo
Federal, visando ao
atendimento das demandas
remuneratdérias das Forgas
Armadas, sem prejuizo das
atribuig¢des de outros
é6rgédos do Ministério da
Defesa; V - interlocucgédo
com os demais érgdos das
adreas afetas as questdes

Portaria 1760 05052020 - Nomeacgédo

SEPESD SG

Marinha; III - Comando do
Exército; e IV - Comando da
Aerondutica.




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE

remuneratdérias do Governo
Federal sobre os pleitos
das Forgas Armadas; e VI -
contribuig¢des a elaboracéo
da Lei de Diretrizes
Orcamentarias e da Lei
Orcamentaria Anual, em
articulagdo com os demais
érgdos competentes no
dmbito do Ministério da
Defesa.
I - Ministro de Estado da
Defesa; II - Comandante da
. Definir diretrizes para a Marinha; III - Comandante do
Conselho Superior de C s .. .
Governanga no ambito ?ol?tlca de.g?ve?n?nga I - Ministro de D9689 Resolugdo 1 2019 - Regimento Exerc1§9;lIV - Comandante da
CONSELHO - publica do Ministério da INTERNA Estado da Defesa, SIM SG SG Aeronautica; V - Chefe do
do Ministério da c g Interno - .
Defesa e das Forgas que o presidira; Estado-Maior Conjunto das
Defesa - CONSUG
Armadas. Forcas Armadas; e VI -
Secretario-Geral do
Ministério da Defesa.
I - o Secretario-Geral do
Ministério da Defesa, que o
presidira; II - o
Secretario-Executivo da Casa
Civil da Presidéncia da
Republica; III - o
Secretario-Executivo do
Ministério da Justica e
Seguranga Publica; IV - o
Secretario-Geral das
Decreto s/n° de 18 de outubro de Relagdes Exteriores do
Estabelecer diretrizes 1999 (Cria o Sistema de Protecgédo da Ministério das Relacgdes
para a coordenagdo e a Amazdénia (SIPAM) e o seu Conselho Exteriores; V - o
Conselho implementagdo de agdes de Deliberativo (CONSIPAM)). D 9829 Secretario-Executivo do
Deliberativo do governo, no ambito do Decreto 10131 2019 - altera Ministério da Agricultura,
CONSELHO Sistema de Protecgédo Sistema de Protecgao da EXTERNA Ministério da Defesa SIM composigdo Resolugédo n° SG CENSIPAM SG Pecuaria e Abastecimento; VI
da Amazdnia Amazdénia - Sipam, em 12/CONSIPAM/MD, de 4 de dezembro de - o0 Secretario-Executivo do
(CONSIPAM) observancia a Politica 2020 (Aprova o regimento interno do Ministério de Minas e
Nacional Integrada para a CONSIPAM) DECRETO N° 10.658, DE 24 Energia; VII - o Secretario-
Amazdénia Legal. DE MARCO DE 2021 - altera Executivo do Ministério da
composigédo Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes; VIII - o
Secretario-Executivo do
Ministério Meio Ambiente; IX
- o Secretario-Executivo do
Ministério do
Desenvolvimento Regional; e
X - o Secretario-Executivo
do Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica.
I - Secretario-Executivo do
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenarda; II - Secretéario-
Comité-Executivo da Gabinete de Execgtfyo §a casa Q}V¥l da
. N Presidéncia da Republica;
Camara de Relagodes . - Segurancga CMDO EB CMDO .. .
COMITE EXECUTIVO Exteriores e Defesa | 2COmpanhar a implementacdo EXTERNA Institucional da SIM D9819 SG FAB CMDO MB LII - Secretario-Executivo
. das decisdes da Camara oA do Ministério da Justica e
Nacional do Conselho Presidéncia da EMCFA SG P .
de Governo Republica Segurangé ?ubllca; s
Secretario-Geral do
Ministério da Defesa; V -
Secretario-Geral do
Ministério das Relacgdes
Exteriores; VI - Secretario-
Executivo do Ministério da




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
Economia; VII - Secretario-
Executivo do Ministério da
Infraestrutura; VIII -
Secretario-Executivo do
Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento; IX
- Secretario-Executivo do
Ministério da Saude; X -
Secretario-Executivo do
Ministério de Minas e
Energia; XI - Secretario-
Executivo do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes;
XII - Secretario-Executivo
do Ministério do Meio
Ambiente; XIII - Secretario-
Executivo do Ministério do
Desenvolvimento Regional;
XIV - um representante do
Comando da Marinha; XV - um
representante do Comando do
Exército; XVI - um
representante do Comando da
Aerondutica; e XVII - um
representante do Estado-
Maior Conjunto das Forgas
Armadas.

I - propor a estratégia e
as diretrizes da politica
de comércio exterior, com
vistas a insercdo do Pais
na economia internacional;
IT - conceder mandato
negociador e oferecer as
diretrizes para as
negociagdes de acordos e
convénios relativos ao
comércio exterior, aos
investimentos estrangeiros
diretos e aos
investimentos brasileiros

A I - Presidente da Republica,
no exterior, de natureza

que o presidira; II -

bilateral, regional ou - Decreto 10.044, de 4 de outubro .
. ! g o .. Ministro de Estado Chefe da
multilateral, e acompanhar de 2019 - criagdo CAMEX; - Oficio .. g -
. ° Casa Civil da Presidéncia da
Conselho de o andamento e monitorar os n°® 38973/SG-MD, de 20 de dezembro ) . ..
.. . . c - Republica; IIT - Ministro de
Estratégia Comercial resultados dessas I - Presidente da de 2019 (SG indica o nome dos Estado da Defesa: IV
CONSELHO da Céamara de negociagdes; III - EXTERNA Republica, que o SIM representantes do MD para compor o SG SEPROD .. "
. . . . s gs Ministro de Estado das
Comércio Exterior - pronunciar-se sobre presidira; grupo assessor do Ombudsman de - .
. . . Relagdes Exteriores; V -
Camex propostas relativas a Investimentos Diretos (OID) - ..
. N . ~ o Ministro de Estado da
contenciosos e a aplicagéo Processo SEI n° 60010.000418/2019- . ..
. Economia; e VI - Ministro de
de contramedidas para 48;

Estado da Agricultura,

roteger os interesses L. .
P g Pecuaria e Abastecimento.

brasileiros permitidos
pelo Direito
Internacional; IV - propor
diretrizes para as
politicas de fomento de
investimentos estrangeiros
diretos no Pais e de
investimentos brasileiros
diretos no exterior; V -
propor as diretrizes e
coordenar as politicas de
promogdo de mercadorias e
de servigos no exterior e
de informacdo comercial;




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

VI - estabelecer as
diretrizes para a politica
de financiamento das
exportagdes de bens e de
servigos e para a
cobertura dos riscos de
operagdes a prazo,
inclusive aquelas
relativas ao Seguro de
Crédito a Exportagdo, e
propor os procedimentos
relativos a sua
implementagdo; e VII -
decidir sobre as matérias
apreciadas pelo Comité-
Executivo de Gestao
sujeitas ao voto de
qualidade quando de sua
deliberacéo.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

COMITE

Comité Nacional de
Investimentos no
ambito da Camara de
Comércio Exterior.

I - elaborar propostas de
politicas publicas,
diretrizes e agdes afetas
aos investimentos
estrangeiros diretos no
Pais e aos investimentos
brasileiros diretos no
exterior; II - acompanhar
a implementacgdo, pelos
érgdos competentes, das
decisdes sobre
investimentos tomadas pela
Camara de Comércio
Exterior; III - elaborar
propostas para a
harmonizagdo da atuacédo
dos 6rgdos que possuam
competéncias na area de
investimentos diretos; IV
- avaliar a eficiéncia e a
pertinéncia de trémites
processuais,
procedimentos,
formalidades, controles ou
exigéncias relativos a
investimentos diretos e
propor aperfeigoamentos
cabiveis a Camara de
Comércio Exterior,
observada a legislagéo
aplicavel; V - avaliar
propostas de promogdo e
facilitacdo de
investimentos recebidas de
seus membros, de outros
comités da Camara de
Comércio Exterior, do
Ombudsman de Investimentos
Diretos, do Ponto de
Contato Nacional para a
implementagdo das
Diretrizes da Organizagéo
para a Cooperagdo e
Desenvolvimento Econdmico
para as Empresas
Multinacionais e de
membros dos comités
conjuntos estabelecidos no

EXTERNA

Secretaria Especial
de Comércio Exterior
e Assuntos
Internacionais do
Ministério da
Economia

SIM

D9885 27062019 - Dispde

SG

SG

I - Secretaria Especial de
Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais do Ministério

da Economia, que o
coordenarda; II - Secretaria-
Geral do Ministério das
Relagdes Exteriores; III -
Secretaria Especial da
Receita Federal do
Ministério da Economia; IV -
Secretaria-Executiva do

Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; V

- Secretaria Especial da

Secretaria do Programa de
Parcerias de Investimento da
Casa Civil da Presidéncia da
Republica; VI - Secretaria-

Executiva do Ministério da

Infraestrutura; VII -
Secretaria-Geral do
Ministério da Defesa; e VIII

- Secretaria-Executiva da

Casa Civil da Presidéncia da
Republica.




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

ambito de acordos de
investimentos e submeter a
Camara de Comércio
Exterior propostas que
julgue pertinentes; VI -
consultar érgédos e
entidades, publicos ou
privados, sobre temas
relacionados a
investimentos que sejam
objeto de avaliagdo ou
estudo do Comité Nacional
de Investimentos; VII -
identificar e disseminar
informag¢des e boas
praticas relacionadas ao
fomento e a facilitacdo de
investimentos estrangeiros
diretos no Pais e de
investimentos brasileiros
diretos no exterior,
inclusive mediante acdes
de capacitagédo de
operadores publicos e
privados; VIII - submeter
a Camara de Comércio
Exterior propostas de
adogcdo de padrodes
internacionais sobre
investimentos diretos; IX
- acompanhar as atividades
do Ombudsman de
Investimentos Estrangeiros
e supervisionar os
trabalhos do Ponto de
Contato Nacional para a
implementacdo das
Diretrizes da Organizacgéo
para a Cooperagdo e
Desenvolvimento Econdmico
para as Empresas
Multinacionais; X - editar
o seu regimento interno, e
outros atos
administrativos
necessarios para o
exercicio de suas funcgdes;
e XI - exercer as
atribuig¢des que lhe forem
cometidas pelo Conselho de
Ministros da Camara de
Comércio Exterior

EXTERNA?

EXECUTANTE

CONSELHO

Conselho de
Administracdo da
Superintendéncia da
Zona Franca de

Manaus (CA-SUFRAMA) .

Definir diretrizes,
planos, programas,
projetos e agbes a serem
desenvolvidas na area de
atuacdo da SUFRAMA.

EXTERNA

Ministério da
Economia

SIM

Dec.

n°® 7138/2010 (Ato instituic&o)

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Ministros de Estado: a)
da Economia, que o
presidira; b) da Defesa; c)
da Infraestrutura; d) da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; e) da
Educagédo; f) de Minas e
Energia; g) da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes; h) do Meio
Ambiente; i) do Turismo; e
j) do Desenvolvimento
Regional; II - Governadores
e Prefeitos das capitais dos
seguintes Estados: a)




INTERNA OU = ~ SETOR
?
COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE

ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE EXTERNA? REPRESENTANTES

Amazonas; b) Acre; c)
Ronddénia; d) Roraima; e e)
Amapa; III - Superintendente
da SUFRAMA; IV - Presidente

do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econdmico e
Social; V - Presidente do
Banco da Amazénia S.A.; VI -
um representante das classes
produtoras; e VII - um
representante das classes
trabalhadoras.

I - Ministério das Relagdes
Exteriores, que o
coordenara; II - Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
III - Ministério da Justiga
e Seguranca Publica; IV -
Ministério da Defesa; V -
Ministério da Economia; VI -
Ministério da Agricultura,

I - coordenar as agdes de
cooperacdo humanitaria Pecuaria e Abastecimento;
internacional empreendidas VII - Ministério da
pelo Brasil; II - propor Educagédo; VIII - Ministério
e e 13 . ia: IX -
Grupo de Trabalho 1n1c1a§1vas para amp }gr a _ éa ?1§adan1a )
Interministerial capacidade e a eficacia Ministério da Saude; X -
. . das ag¢des humanitarias .. .. Decreto n° 10.864, de 21/06/2006, Ministério da Ciéncia,
RUPO DE TRABALH A . . . M . ~
CROPO © sobre Assisténcia internacionais EXTERNA inisterio das SIM D.0.U, de 22/06/2006 (ato de VERIFICAR VERIFICAR Tecnologia, Inovacdes e
INTERMINISTERIAL Humanitaria . . Relagdes Exteriores . . .- . ~
. empreendidas pelo Brasil; instituigéao) Comunicag¢des; XI -
Internacional (MRE- .. .. . .
e III - formular propostas Ministério do Meio Ambiente;
GTI-AHT) . R o
de atos normativos para XII - Ministério do
viabilizar acgodes Desenvolvimento Regional;
humanitarias XIII - Ministério da Mulher,
internacionais da Familia e dos Direitos
empreendidas pelo Brasil. Humanos; XIV - Secretaria-
Geral da Presidéncia da
Republica; XV - Secretaria
de Governo da Presidéncia da
Republica; XVI - Gabinete de
Seguranga Institucional da
Presidéncia da Republica; e
XVII - Advocacia-Geral da
Unido.
I - Ministério da Saude; II
- Agéncia Nacional de
Vigiladncia Sanitaria -
ANVISA; III - Casa Civil da
Presidéncia da Republica; IV
- Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; V - Ministério
Acompanhar e propor - .
Grupo Executivo medidas de emergéncia em das RelacGes Exteriores; VI
P. . . . . _g Decreto de 6 de dezembro de 2010 - Ministério da Agricultura,
Interministerial de saude publica de . . . .. ° L. .
Emergéncia em Satde importancia nacional e Secretaria de (Ato de instituigédo); Memorando n Pecuaria e Abastecimento;
. . . . Vigilédncia em Saude 203/SC-3.2/EMCFA-MD de 03/11/2011; VII - Ministério do
RUPO TECNI Publ 1 EXTERNA .. .- IM VERIFICAR VERIFICAR . .
GRUFO CNICO Im ortzicizaNgzional ti;i;gi:;;i?ng do Ministério da S DECRETO N° 10.238, DE 11 DE c ¢ Desenvolvimento Regional; e
P . P - Saude FEVEREIRO DE 2020 - altera VIII - Gabinete de Segurancga
e Internacional Regulamento Sanitario .. . . S qa -
. composigédo Institucional da Presidéncia
(GEI-ESPII) Internacional (RSI) de P .
da Republica;. e IX -
2005. P .
Agéncia Nacional de

Vigilancia Sanitéaria. X -
Ministério da Justicga; XI -
Ministério da Defesa; XII -
Ministério dos Transportes;

XIII - Ministério do Meio
Ambiente; XIV - Ministério
do Desenvolvimento Agrario;




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

XV - Ministério do
Desenvolvimento, Indastria e
Comércio Exterior; XVI -
Ministério da Educacédo; XVII
- Ministério do Turismo;
XVIII - Secretaria Especial
de Portos da Presidéncia da
Republica; e XIX -
Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica.

COMISSAO

Comissdo Mista de
Reavaliacédo de
Informagdes CMRI

Avaliar a classificacéo,
decidir recursos,
prorrogar a classificagéo
e estabelecer orientagdes
de carater geral

EXTERNA

CC/PR

SIM

- Decreto 7.724, de 16 de maio de
2012 (ato de instituigdo da
Comissdo) ;e - Portaria n° 53

(designagdo Karine), de 23.02.2017,

( Substituida pela Portaria n° 784,

de 14.08.2017) - Portaria n° 784,

de 14.08.2017 (Designagdo Brig
Malta)

VERIFICAR

VERIFICAR

CC/PR, MJ, MRE, MD, MF, MP,
SDH/PR, AGU, GSI/PR, GCU

COMISSAO

Comissdo Técnica
Nacional de
Biosseguranga -
CTNBio

Prestar apoio técnico e de
assessoramento ao Governo
Federal na formulacgao,
atualizacao e
implementagcdo da PNB de
OGM e seus derivados, bem
como no estabelecimento de
normas técnicas de
seguranga e de pareceres
técnicos referentes a
autorizagdo para
atividades que envolvam
pesquisa e uso comercial
de OGM e seus derivados,
com base na avaliacgdo de
seu risco
zoofitossanitario, a saude
humana e ao meio ambiente.

EXTERNA

MTCI

SIM

Lei 11105 24032005 - Criacéo
Decreto n° 5.591, de 22.11.2005;
Portaria n° 842/MCTI, de 3 de
novembro de 2011;

VERIFICAR

VERIFICAR

I - 12 (doze) especialistas
de notério saber cientifico
e técnico, em efetivo
exercicio profissional,
sendo: a) 3 (trés) da area
de saude humana; b) 3 (trés)
da area animal; c) 3 (trés)
da area vegetal; d) 3 (trés)
da area de meio ambiente; II
- um representante de cada
um dos seguintes érgéos,
indicados pelos respectivos
titulares: a) Ministério da
Ciéncia e Tecnologia; b)
Ministério da Agricultura,
Pecuiria e Abastecimento; c)
Ministério da Saude; d)
Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do
Desenvolvimento Agrario; f)
Ministério do
Desenvolvimento, Indastria e
Comércio Exterior; g)
Ministério da Defesa; h)
Secretaria Especial de
Aqiicultura e Pesca da
Presidéncia da Republica; i)
Ministério das Relagdes
Exteriores; III — um
especialista em defesa do
consumidor, indicado pelo
Ministro da Justiga; IV - um
especialista na area de
saude, indicado pelo
Ministro da Saude; V - um
especialista em meio
ambiente, indicado pelo
Ministro do Meio Ambiente;
VI — um especialista em
biotecnologia, indicado pelo
Ministro da Agricultura,
Pecuadria e Abastecimento;
VII - um especialista em
agricultura familiar,
indicado pelo Ministro do
Desenvolvimento Agrario;
VIII - um especialista em
saude do trabalhador,




SETOR

INTERNA OU

ATIVIDADE DENOMINACAO FINALIDADE EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES
indicado pelo Ministro do
Trabalho e Emprego.
a) Secretaria de
Biodiversidade do Ministério
do Meio Ambiente, que a
presidira; b) Ministério da
Defesa; c) Ministério das
Relagdes Exteriores; d)
Ministério da Economia; e)
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; f)
Ministério da Saude; g)
Ministério do
Desenvolvimento Regional; h)
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis - Ibama;
Coordenar, acompanhar e . Portaria n° 463 MMA, de 29/08/2007 i) Instituto Chico Mendes de
. - . . - Secretaria de . -
B Comissdo Nacional de avaliar as agdes do Biodiversidade do ; Portaria n° 452 MMA, de Conservagédo da
COMISSAO Biodiversidade - Programa Nacional de EXTERNA Ministério do Meio SIM 22/12/2014 (Altera a Portaria n° VERIFICAR VERIFICAR Biodiversidade - Instituto
CONABIO Diversidade Bioldégica Ambiente 463 MMA, de 2007) D10235 11022020 - Chico Mendes; e j) Instituto
(PRONABRIO) . Altera de Pesquisas Jardim Boténico
do Rio de Janeiro - JBRJ; II
- de universidades ou
institutos de pesquisa, que
seja especialista na area de
biodiversidade; III - das
entidades ambientalistas de
ambito nacional inscritas
ha, no minimo, um ano no
Cadastro Nacional de
Entidades Ambientalistas -
Cnea; IV - da Confederacao
Nacional da Industria; e V -
da Confederacgdo da
Agricultura e Pecuaria do
Brasil.
. Prestar, quando . "Lei n° 11.105, de 24/03/05; e §2°
CONSELHO C?nselho Nacional de ’so}1c1tado, assessoria EXTERNA Chefe da Casa Civil SIM do Art. 48, Cap. III , do Decreto VERIFICAR VERIFICAR MCT, MDA, MAPA, MJ, MS, MMA,
Biosseguranga (CNBS) técnica ao MD nos assuntos - PR o MDIC, MRE, MD e SEAP-PR.
. n°® 5.591, de 22/11/05. "
de biosseguranca.
Participar da Coordenagéao
de implementagdo de MMA, MCT, MS, MJ, MAPA, MD,
Conselho de Gestéao politicas para a gestdo do "MP n°® 2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE MinC, MRE, MDIC, IBAMA,
CONSELHO do Patriménio patriménio genético e EXTERNA MMA SIM 2001; PORTARIA MMA n° 222 DE 21 DE VERIFICAR VERIFICAR JBRJ, CNPq, INPA, EMBRAPA,
Genético (CGEN) estabelecer normas JUNHO DE 2017" FIOCRUZ, IEC, FUNAI, INPI e
técnicas e critérios para FCP.
autorizagdes de acesso.
Estruturar ambiente
matricial de cooperagdo e
de comparlhamento de
tecnologias, metodologias,
Rede do Programa técnicas e dados Po;ta;}a 535 MJ de 22092020 -
OUTROS Brasil MAIS - _atualizados, entre seus EXTERNA A definir SIM Criacdo 61074.002019/2021-54 VERIFICAR VERIFICAR A definir
RedeMAIS . integrantes - instuigdes, Comando da Marinha
é6rgdos e endades publicas 60310.000052/2021-47
da area de seguranga
publica das esferas
federal, estadual,
distrital e municipal.
, . a) Membros natos: -
Grupo Técnico do - i
Comité de . Ministério da M}n}st§r}o da Defesai -
) Desenvolvimento do Elaborar Lei Geral de Ciéncia, Tecnologia Ministério das Relagdes
GRUPO TECNICO . Atividades Espaciais do EXTERNA ! ~ ! SIM Resolugédo 8, institui o GT VERIFICAR VERIFICAR Exteriores; - Ministério da
Programa Espacial : Inovagdes e . e s
Brasileiro - Lei Brasil Comunicacdes Econgplé, - MlnlSte?lo da
Geral Cleqsla, Tecnoyogli,
Inovacgdes e Comunicagdes;




INTERNA OU
EXTERNA?

SETOR
EXECUTANTE

ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; e - Advocacia-

Geral da Unido. b) Membros
Convidados: - Secretaria-
Geral da Presidéncia da
Republica; e - Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica

COMITE

Comité Nacional de
Prevencdo e Combate
a Tortura - CNPCT

Fortalecer a prevengdo e o
combate a tortura e a
outros tratamentos ou

penas cruéis, desumanos ou

degradantes, respeitando a

integridade dos direitos

humanos, em especial os

das pessoas privadas de
liberdade.

EXTERNA

Secretaria de
Direitos Humanos da
Presidéncia da
Republica

SIM

Instituido pela LEI n° 12.847, de 2
de agosto de 2013;e regulamentado
pelo Decreto n° 8.154, de 16 de
dezembro de 2013

VERIFICAR

VERIFICAR

"a) Secretaria de Direitos
Humanos da Presidéncia da
Republica; b)Casa Civil da
Presidéncia da Republica;c)
Ministério da Justicga;d)
Ministério da Defesa;e)
Ministério das Relacgdes
Exteriores; f) Ministério da
Educacédo; g) Ministério do
Desenvolvimento Social e
Combate a Fome; h)
Ministério da Saude; i)
Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica; j)
Secretaria de Politicas de
Promogdo da Igualdade Racial
da Presidéncia da Republica;
e k) Secretaria de Politicas
para as Mulheres da
Presidéncia da Republica. II
- dois representantes
titulares de conselhos de
classes profissionais; III -
oito representantes
titulares de movimentos
sociais, féruns, redes,
entidades da sociedade civil
com atuacdo relacionada a
prevencdo e ao combate a
tortura e outros tratamentos
ou penas cruéis, desumanos
ou degradantes; e IV - dois
representantes titulares de
entidades representativas de
trabalhadores, estudantes
empresarios e instituigdes
de ensino e pesquisa, cuja
atuacdo esteja relacionada a
prevencdo e ao combate a
tortura e outros tratamentos
ou penas cruéis, desumanos
ou degradantes."

COMISSAO

Comissédo de
Coordenacgdo da
Protegdo ao Programa
Nuclear Brasileiro

formular propostas sobre:
I - protegdo e seguranga
do Programa Nuclear
Brasileiro; II - medidas
preventivas e de
planejamento de respostas:
a) a emergéncia nuclear
que coloque em risco a
saude da populagdo, o meio
ambiente e os
trabalhadores das
instalag¢des nucleares; e
b) a eventos de seguranga
fisica nuclear que
coloquem em risco a
seguranga das instalagdes

EXTERNA

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica, por meio
do Departamento de
Coordenagdo do
Sistema de Protegédo
ao Programa Nuclear
Brasileiro da
Secretaria de
Coordenacédo de
Sistemas.

SIM

Ficha de Cadastro do Sistema de
Protegdo ao Programa Nuclear
Brasileiro - SIPROM, de 03/02/2014.
D9865

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, por meio: a)
do Departamento de
Coordenacdo do Sistema de
Protegdo ao Programa Nuclear
Brasileiro da Secretaria de
Coordenagdo de Sistemas, que
a coordenara; e b) da
Agéncia Brasileira de
Inteligéncia; II -
Ministério da Justicga e
Seguranca Publica, por meio:
a) da Policia Federal; e b)
da Policia Rodoviaria
Federal; III - Ministério da




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

nucleares e do transporte
de material nuclear; e IIT
- agbes para a garantia da
integridade, da
invulnerabilidade e da
protegdo dos materiais,
das instalagdes, do
conhecimento e da
tecnologia nucleares
detidos por érgéos,
entidades, empresas,
instituigdes de pesquisa e
demais organizacgdes
publicas ou privadas que
executem atividades para o
Programa Nuclear
Brasileiro.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Defesa, por meio: a) do
Estado-Maior Conjunto das
Forgcas Armadas; e b) do
Comando da Marinha; IV -
Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - Ministério
da Economia, por meio da
Secretaria do Trabalho da
Secretaria Especial de
Previdéncia e Trabalho; VI -
Ministério da Saude; VII -
Ministério de Minas e
Energia; VIII - Ministério
da Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes; IX
- Ministério do Meio
Ambiente; X - Ministério do
Desenvolvimento Regional,
por meio da Secretaria
Nacional de Protecgédo e
Defesa Civil; XI - Comissédo
Nacional de Energia Nuclear;
XII - Eletrobras - Centrais
Elétricas Brasileiras S.A.;
XIII - Eletrobras
Termonuclear S.A. -
Eletronuclear; XIV -
Indastrias Nucleares do
Brasil S.A.; e XV -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis.

CONSELHO

Conselho Nacional de
Politica Indigenista
- CNPI

Orgido colegiado de carater
cosultivo responsavel pela
elaboragdo, acompanhamento
e implementagdo de
politicas publicas
voltadas aos povos
indigenas.

EXTERNA

Ministério da
Justiga e Funai

SIM

Decreto n° 8.593, de 17 de dezembro
de 2015 (dispde sobre a criagédo do
CNPI Aviso no 238/MD, de 9 de
agosto de 2018 (Indicagdes de
representantes para o Conselho
Nacional de Politica Indigenista)

VERIFICAR

VERIFICAR

I - um representante de cada
um dos seguintes érgédos do
Poder Executivo federal: a)
Casa Civil da Presidéncia da
Republica; b) Ministério da
Justica; c¢) Ministério da
Defesa; d) Ministério da
Educacgédo; e) Ministério da
Cultura; f) Ministério do
Desenvolvimento Social e
Combate a Fome; Q)
Ministério da Saude; h)
Ministério de Minas e
Energia; i) Ministério do
Planejamento, Orgamento e
Gestdo; j) Ministério do
Meio Ambiente; k) Ministério
do Esporte; 1) Ministério do
Desenvolvimento Agrario; m)
Ministério das Mulheres,
Igualdade Racial e Direitos
Humanos; n) Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; e o) Fundagéo
Nacional do Indio - Funai; e
IT - representantes de povos
e organizagdes indigenas,
respeitando suas
diversidades étnicas e
culturais, assegurada a
participacgcédo de: a) onze
titulares da regiéo
Amazodnica; b) nove titulares
das regides Nordeste e
Leste; c) cinco titulares




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

das regides Sul e Sudeste; e
d) trés titulares da regiédo
Centro-Oeste.

COMITE

Comité de
Desenvolvimento do
Programa Espacial
Brasileiro - CDPEB

formular propostas sobre:
I - os subsidios
necessarios a
potencializagdo do
Programa Espacial
Brasileiro; II - o
desenvolvimento e a
utilizacdo de tecnologias
aplicaveis ao Setor
Espacial Brasileiro, nos
seguimentos de
infraestrutura de
lancamentos, veiculos
lancadores e artefatos
orbitais e suborbitais; e
III - a supervisdo da
execugdo das medidas
necessarias a
potencializacgédo do
Programa Espacial
Brasileiro.

EXTERNA

Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Decreto n° 9.279, de 06.02.2018
(Ato de criacdo) Aviso no 28/MD, de
22 de fevereiro de 2018 (indicacgéo

para participara da 1% Reunido
Plenadria do ano de 2018) Resolugéo

9 07082019 - Regimento Interno

Resolugédo 10 07022020 - prorroga

prazo

VERIFICAR

GM

I - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
III - Ministério da Defesa;
IV - Ministério das Relacgdes
Exteriores; V - Ministério
da Economia; VI - Ministério
da Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicacgdes; e
VII - Advocacia-Geral da
Unido. Convidados: I -
Ministério da
Infraestrutura; II -
Ministério do Turismo; e III
- Fundagdo Nacional de
Saude.

COMISSAO

Comissédo de
Desenvolvimento
Integrado para o

Centro Espacial de
Alcéantara - CDI-CEA

I - formular e propor o
Programa de
Desenvolvimento Integrado
para o Centro Espacial de
Alcantara - PDI-CEA; II -
propor mecanismos
institucionais e
tecnolégicos que
possibilitem a
implementagdo do PDI-CEA;
IIT - monitorar a execugdo
do PDI-CEA e gerar
subsidios para a sua
consolidagédo; e IV -
promover a coordenagéo
entre as iniciativas da
administragdo publica
federal relacionadas com o
desenvolvimento do Centro
Espacial de Alcantara -
CEA, ressalvadas as
atividades de interesse
estratégico do Ministério
da Defesa e as
competéncias de outro
érgdos e entidades.

EXTERNA

Ministro de Estado
da Ciéncia,
Tecnologia e

Inovagodes

SIM

Decreto 10.458 13082020 - Criagéo

VERIFICAR

CMDO FAB

I - pelo Ministro de Estado
da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes, que a presidira;
e II - por representantes
dos seguintes o6rgdos: a)
Agéncia Espacial Brasileira,
que a coordenara; b)
Ministério da Defesa; c)
Ministério da
Infraestrutura; d)
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes; e)
Ministério do
Desenvolvimento Regional; f)
Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; g) Advocacia-
Geral da Unido; h)
Secretaria Especial de
Assuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica; e
i) Comando da Aeronautica

CONSELHO

Conselho Nacional de
Seguranga Publica e
Defesa Social

O CNSP, o6rgdo colegiado
permanente, integrante
estratégico do Susp, tem
competéncia consultiva,
sugestiva e de
acompanhamento social das
atividades de segurancga
publica e defesa social,
respeitadas as insténcias
decisdérias e as normas de
organizagdo da
administragdo publica.

EXTERNA

Ministro de Estado
da Seguranga Publica

SIM

DECRETO N° 9.489, DE 30 DE AGOSTO

DE 2018 Regulamenta, no ambito da
Unido, a Lei n° 13.675, de 11 de
junho de 2018, para estabelecer
normas, estrutura e procedimentos

para a execugdo da Politica
Nacional de Seguranga Publica e
Defesa Social.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - o Ministro de Estado da
Seguranga Publica, que o
presidiréa; II - o
Secretario-Executivo do
Ministério da Seguranga
Publica, que exercera a
vice-presidéncia e
substituird o Presidente em
suas auséncias e seus
impedimentos; III - o
Diretor-Geral do
Departamento de Policia
Federal; IV - o Diretor-
Geral do Departamento de
Policia Rodoviaria Federal;
V - o Diretor-Geral do
Departamento Penitenciario




= INTERNA = ~ ETOR
ATIVIDADE DENOMINAGCAO FINALIDADE ou COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR SETO

REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE

Nacional; VI - o Secretario
Nacional de Seguranga
Puiblica; VII - o Secretario
Nacional de Protecgédo e
Defesa Civil; VIII - o
Secretario Nacional de
Politicas sobre Drogas; IX -
os seguintes representantes
da administragdo publica
federal, indicados pelo
Ministro de Estado
correspondente: a) um
representante da Casa Civil
da Presidéncia da Republica;
b) um representante do
Ministério da Defesa; c) um
representante do Ministério
do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestédo; d)
um representante do
Ministério dos Direitos
Humanos; e) um representante
do Gabinete de Seguranca
Institucional da Presidéncia
da Republica; X - os
seguintes representantes
estaduais e distrital: a) um
representante das policias
civis, indicado pelo
Conselho Nacional de Chefes
de Policia Civil; b) um
representante das policias
militares, indicado pelo
Conselho Nacional de
Comandantes Gerais; c) um
representante dos corpos de
bombeiros militares,indicado
pelo Conselho Nacional dos
Corpos de Bombeiros
Militares do Brasil; d) um
representante das
secretarias de seguranga
publica ou de érgéaos
congéneres, indicado pelo
Colégio Nacional dos
Secretarios de Seguranga
Publica; e) um representante
dos institutos oficiais de
criminalistica, medicina
legal e identificacgéo,
indicado pelo Conselho
Nacional de Pericia
Criminal; e £) um
representante dos agentes
penitenciarios, indicado por
conselho nacional
devidamente constituido; XI
- um representante dos
agentes de trénsito,
indicado por conselho
nacional devidamente
constituido; XII - um
representante das guardas
municipais, indicado por
conselho nacional
devidamente constituido;
XIIT - um representante da




ATIVIDADE

= INTERNA OU %
?
DENOMINAGCAO FINALIDADE EXTERNA? COORDENAGCAO EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS SETOR TITULAR SETOR

EXECUTANTE REPRESENTANTES

Guarda Portudria, indicado
por conselho nacional
devidamente constituido; XIV
- um representante do Poder
Judiciario, indicado pelo
Conselho Nacional de
Justiga; XV - um
representante do Ministério
Puiblico, indicado pelo
Conselho Nacional do
Ministério Publico; XVI - um
representante da Defensoria
Publica, indicado pelo
Colégio Nacional de
Defensores Publicos Gerais;
XVII - um representante da
Ordem dos Advogados do
Brasil, indicado pelo
Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil;
XVIII - dois representantes
de entidades da sociedade
civil organizada cuja
finalidade esteja
relacionada com politicas de
segurancga publica e defesa
social, eleitos nos termos
do disposto no § 3°; XIX -
dois representantes de
entidades de profissionais
de seguranga publica,
eleitos nos termos do
disposto no § 3°; e XX - os
seguintes indicados, de
livre escolha e designagéao
pelo Ministro de Estado da
Seguranca Publica: a) um re
I - Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
que o coordenara; II -
Grupo de Trabalho Ministério da Justiga e
Interministerial Seguranca Publica; III -
para homenagear e Ministério da Defesa; IV -
preservar Ministério da Educagédo; V -
permanentemente a Ministério da Cidadania; VI
meméria dos agentes Casa Civil da - Ministério do
GRUEO DE TRABALHO publicos falecidos Presidéncia da SIM D9807 VERIFICAR VERIFICAR Desenvolvimento Regional;
INTERMINISTERIAL . . . . -
em servigo, em especial dos agentes Republica VII Secretaria-Geral da
especial dos agentes publicos que compdem o Presidéncia da Republica;
publicos que compdem sistema nacional de VIII - Gabinete de Segurancga
o sistema nacional seguranga publica. Institucional da Presidéncia
de segurancga da Republica; IX -
publica. Advocacia-Geral da Unido; e
X - Instituto do Patrimdénio
Histérico e Artistico
Nacional - Iphan.
- Membros natos: a) Casa

Estabelecer formas de
homenagear e preservar
permanentemente a meméria
dos agentes publicos
falecidos em servigo, em EXTERNA

Planejar a implementacgéo I
de politicas publicas e Civil da Presidéncia da
L 1 1 - Republica; Ministéri
Grupo Técnico do estabe ?cer o’p ano para . Resolugdo n° 2 CDPEB, de 27.03.2019 epublica b). {nl{tgrlo da

A ocupagdo de area a ser Gabinete de e~ - o Defesa; c) Ministério da
Comité de (Ato de constituigdo) Resolugédo n . . P
Desenvolvimento do afetada ao Comando da Seguranga 8 CDPEB. de 07.08.2019 Economia; d) Ministério da
GRUPO TECNICO . Aeronautica no municipio EXTERNA Institucional da SIM . L - o VERIFICAR VERIFICAR Ciéncia, Tecnologia,
Programa Espacial o : o (Deliberagdes) Resolugdo n° 9 N . .

. . de Alcantara-MA com vista Presidéncia da . Inovagdes e Comunicagdes; e
Brasileiro - N . - P . CDPEB, de 07.08.2019 (Regimento

~ a consolidagdo do Centro Republica
Alcantara . ~ Interno)

Espacial de Alcéntara, e
propor a inclusdo no Plano

e) Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
Plurianual 2020/2023 das

da Republica. II - Membros
convidados: a) Ministério da




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

necessidades de recursos
para essas finalidades.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Justiga e Seguranca Publica;
b) Ministério do
Desenvolvimento Regional; c)
Ministério de Minas e
Energia; d) Ministério da
Cidadania; e) Secretaria de
Politicas de Promocgdo da
Igualdade Racial do
Ministério da Mulher,
Familia e Direitos Humanos;
f) Instituto Nacional de
Colonizagcdo e Reforma
Agraria do Ministério da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; e g) Fundagéo
Cultural Palmares.

Comité de
Financiamento e

I - enquadrar e acompanhar
as operagdes do Programa
de Financiamento as
Exportagdes - PROEX e do
Fundo de Garantia a
Exportacdo - FGE; II -
estabelecer os parémetros
e as condigdes para a
concessdo, pela Unido, de
assisténcia financeira as

Ministério da

DECRETO N° 4.993, DE 18 DE

I - Secretario Especial de
Comércio Exterior e Assuntos
Internacionais do Ministério

da Economia, que o
presidira; e II - um
representante titular, e
respectivo suplente, de cada

um dos seguintes dérgdos: a)
Casa Civil da Presidéncia da

MITE . - . . EXTERNA . IM VERIFICAR VERIFICAR . . .. .-
co Garantia das exportagdes brasileiras e Economia S FEVEREIRO DE 2004. c ¢ Republica; b) Ministério da
Exportagdes - COFIG de garantia as operacgdes Defesa; c) Ministério das
no ambito do seguro de Relacdes Exteriores; d)
crédito a exportagdo; e Secretaria do Tesouro
ITII - orientar a atuacéao Nacional da Secretaria
da Unido no Fundo de Especial de Fazenda do
Financiamento a Exportacgéo Ministério da Economia; e e)
- FFEX, de que trata a Lei Ministério da Agricultura,
no 12.545, de 14 de Pecudria e Abastecimento.
dezembro de 2011.
I - Ministério da Economia,
por meio da Secretaria
Especial de Produtividade,
Emprego e Competitividade,
que o presidira; II - Casa
e - Civil da Presidéncia da
I - Ministério da PO .
: . Republica, por meio da
Economia, por meio .
- Secretaria Especial do
L~ da Secretaria .
. . Assessorar o Comité Gestor . Programa de Parcerias de
. Grupo Técnico da P Especial de L .
GRUPO TECNICO .. no exercicio de suas EXTERNA .. SIM D9983 criagéo VERIFICAR VERIFICAR Investimentos; III -
Estratégia BIM BR . Produtividade, e
competéncias. Ministério da Defesa; IV -
Emprego e - -
Competitividade e Ministerio da
po residiré( ™ Infraestrutura; V -
P ! Ministério da Saude; VI -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes; e VII -
Ministério do
Desenvolvimento Regional.
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
Levantamento das . .
A da Republica; IT -
. . vulnerabilidades e das . _
Grupo Técnico de . . Ministério da Defesa; IITI -
medidas de controle I - Gabinete de - .. ~ .. . .
Segurancga de aplicaveis as Sequranca Resolugdo 7 - criagdo Resolugdo 7, Ministério de Minas e
GRUPO TECNICO Infraestruturas . P P EXTERNA . q ¢ SIM de 20082020 - institui, Revoga VERIFICAR VERIFICAR Energia; IV - Operador
PR . infraestruturas criticas Institucional, que o ~ . .
Criticas de Energia . . resolugdo 7. Nacional do Sistema
s do setor de Energia coordenarad; . . P
Elétrica Elétrico; V - Agéncia

Elétrica, na area
prioritaria de Energia.

Nacional de Energia
Elétrica; e VI - Eletrobréas
Eletronuclear.




ATIVIDADE

GRUPO TECNICO

DENOMINAGAO

Grupo Técnico de
Seguranga de
Infraestruturas
Criticas de
Petrdleo, Gés
Natural e
Biocombustiveis

FINALIDADE

Identificacgédo de
infraestruturas criticas
no segmento de upstream da
cadeia produtiva do setor
de Petrdleo, Gas Natural e
Biocombustiveis, na Aarea
prioritaria de Energia.

INTERNA OU
EXTERNA?

EXTERNA

COORDENACAO

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica, que o
coordenard;

EM ATIVIDADE?

SIM

REFERENCIAS

Resolugdo 7 - criagdo Resolugédo 7,

de 20082020 - institui. Revoga a
Resolucgédo 7.

SETOR TITULAR

VERIFICAR

SETOR
EXECUTANTE

VERIFICAR

REPRESENTANTES

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento; IV
- Ministério de Minas e
Energia; V - Empresa
Brasileira de Pesquisa
Agropecuaria; VI - Embrapa
Territorial; VII - Agéncia
Nacional do Petrédéleo, Gas
Natural e Biocombustiveis;
VIII - Petréleo Brasileiro
S.A; IX - Empresa de
Pesquisa Energética; e X -
Petrobras Transporte S.A.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Seguranga de
Infraestruturas
Criticas de Servicos
Postais

Elaboracdo de relatérios
de recomendagdes para as
infraestruturas criticas
de servigos postais e o
diagnéstico nacional da
seguranga das
infraestruturas criticas
desse setor, na area
prioritaria de
Comunicacgdes

EXTERNA

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolucédo 8 2019 - criacéo
(revogada) Resolugédo 13 2019 -
institui Resolugédo 7, de 20082020
Institui. Revoga Resolugédo 13.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério das Comunicacgdes;
e IV - Empresa de Correios e
Telégrafos

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Segurancga de
Infraestruturas
Criticas de
Radiodifusédo

Realizagdo de analise de
questionarios enviados, o
cadlculo do risco de cada
infraestrutura e a
elaboracgdo de relatério de
recomendagdes para as
infraestruturas criticas
do setor de Radiodifuséo,
na area prioritaria de
Comunicagdes.

EXTERNA

I - Gabinete de
Segurancga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolugédo 8 - criagdo (revogada)
Resolugdo 13 2019 - institui
Resolugédo 7, de 20082020 -
Institui. Revoga Resolugédo 13.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério das Comunicacgdes;
IV - Agéncia Nacional de
Telecomunicagdes; V -
Empresa Brasil de
Comunicag¢des; VI -
Associagdo Brasileira de
Radio e Televisédo; e VII -
Associagdo Brasileira de
Emissoras de Radio e
Televiséo.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Segurancga de
Infraestruturas
Criticas de
Telecomunicagdes

Realizagdo de analise de
questiondrios enviados e o
cédlculo do risco de cada
infraestrutura critica do
setor de Telecomunicagdes,
na area prioritaria de
Comunicag¢des

EXTERNA

I - Gabinete de
Segurancga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolugdo 8 - criagdo (revogada)
Resolugédo 13 2019 - institui
Resolugédo 7, de 20082020 -
Institui. Revoga Resolugédo 13.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério das Comunicagdes;
IV - Comando da Marinha do
Brasil; V - Comando do
Exército Brasileiro; VI -
Comando da Forca Aérea
Brasileira; VII - Agéncia
Nacional de
Telecomunicag¢des; e VIII -
Sindicato Nacional das
Empresas de Telefonia e de
Servigo Mével Celular e
Pessoal

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Segurancga de
Infraestruturas
Criticas de
Transportes
Terrestres

Elaboracdo da analise de
risco da seguranga das
infraestruturas criticas
no setor de Transportes
Terrestres, na area de
Transportes.

EXTERNA

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica, que o
coordenara;

SIM

Resolugdo 9 - criagdo Resolugédo 7,
de 20082020 - institui. Revoga a
Resolugédo 9.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Justiga e
Seguranca Publica; III -
Ministério da Defesa; IV -
Ministério da
Infraestrutura; V -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; VI




SETOR
EXECUTANTE

INTERNA OU
EXTERNA?

ATIVIDADE FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

DENOMINAGAO

- Policia Federal; VII -
Policia Rodoviaria Federal;
VIII - Departamento de
Engenharia e Construgdo do
Exército; IX - Agéncia
Nacional de Transportes
Terrestres; e X -
Departamento Nacional de
Infraestruturas de
Transportes.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Seguranga de
Infraestruturas
Criticas de
Transporte Aéreo

Elaboracdo de relatério
contendo recomendacgdes
relacionadas a seguranga
das infraestruturas
criticas do setor de
Transporte Aéreo, na Aarea
prioritaria de Transportes

EXTERNA

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica;

SIM

Resolugdo 9 - criagdo Resolugédo 7,
de 20082020 - institui. Revoga
Resolugédo 9.

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Secretaria Nacional de
Seguranca Publica; IV -
Departamento da Policia
Federal; V - Secretaria
Nacional de Aviagédo Civil;
VI - Departamento de
Controle do Espago Aéreo;
VII - Centro de Investigacgédo
e Prevencao de Acidentes
Aeronauticos; VIII -
Secretaria da Receita
Federal; IX - Empresa
Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuaria; e X - Agéncia
Nacional de Aviagédo Civil;

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Seguranga de
Infraestruturas
Criticas de
Abastecimento Urbano
de Aguas

Elaboragdo do diagnéstico
nacional sobre a seguranga
das infraestruturas
criticas de abastecimento
urbano de aguas, na area
prioritaria de Aguas, como
subsidio para a proposigéo
de politicas publicas que
visem melhora-la.

EXTERNA

Gabinete de
Segurancga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolugédo 10 - criagdo Resolugédo 7
de 20082020 - Institui. Revoga a
Resolugédo 10

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério da Saude; IV -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; V
- Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; VI -
Agéncia Nacional de Aguas e
Saneamento Basico; VII -
Associagdo Brasileira das
Empresas Estaduais de
Saneamento; VIII -
Associagdo Nacional dos
Servigos Municipais de
Saneamento; e IX -
Associagdo Brasileira das
Concessionarias Privadas de
Servicos Publicos de Agua e
Esgoto

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico de
Segurancga de
Infraestruturas
Criticas de
Barragens

Elaboragcdo de questionario
de barragens de usos
maltiplos e para a revisédo
da lista de barragens de
rejeitos minerais de
seguranga de
infraestruturas criticas
do setor de Barragens

EXTERNA

I - Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica, que o
coordenaré

SIM

Resolugédo 10 - criagédo Resolugédo 7,
de 20082020 - Institui, revoga
Resolugédo 10

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; IV
- Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios; V -
Agéncia Nacional de Energia
Elétrica; VI - Agéncia
Nacional de Mineracdo; VII -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; VIII -
Agéncia Nacional de Aguas;
IX - Departamento Nacional




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
de Obras Contra as Secas; X
- Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
Sdo Francisco e do Parnaiba;
e XI - Comité Brasileiro de
Barragens
I - formular a Politica I - dois do Ministério do
Nacional de Recursos Desenvolvimento Regional; II
Hidricos, nos termos do - um do Ministério da
disposto na Lei n° 9.433, Justiga e Seguranga Publica;
de 8 de janeiro de 1997, e IIT - um do Ministério da
no art. 2° da Lei n° Defesa; IV - um do
9.984, de 17 de julho de Ministério das Relacgdes
2000; II - promover a Exteriores; V - dois do
articulacédo do Ministério da Economia; VI -
planejamento de recursos um do Ministério da
hidricos com os Infraestrutura; VII - um do
planejamentos nacional, Ministério da Agricultura,
regionais, estaduais e dos Pecuaria e Abastecimento;
setores usuarios; III - VIII - um do Ministério da
arbitrar, em dltima Educagédo; IX - um do
instédncia administrativa, Ministério da Cidadania; X -
os conflitos existentes um do Ministério da Saude;
entre conselhos estaduais XI - dois do Ministério de
de recursos hidricos; IV - Minas e Energia; XII - um do
deliberar sobre os Ministério da Ciéncia,
projetos de aproveitamento Tecnologia, Inovagdes e
de recursos hidricos, Comunicacdes; XIII - dois do
cujas repercussodes Ministério do Meio Ambiente;
extrapolem o ambito dos XIV - um do Ministério do
Estados em que seréo Turismo; XV - um do
implantados; V - deliberar Ministério da Mulher, da
sobre as questdes que lhe Familia e dos Direitos
tenham sido encaminhadas Humanos; XVI - nove dos
pelos conselhos estaduais Decreto 10000 de 03/09/2019 - conselhos estaduais e
Conselho Nacional de de recursos hidricos ou Ministério do criacdo PORTARIA N° 2.765, DE 25 DE distrital de recursos
CONSELHO Recursos Hidricos pelos comités de bacia EXTERNA Desenvolvimento SIM NOVEMBRO DE 2019 - Designagéo VERIFICAR VERIFICAR hidricos; XVII - seis dos
CNRH hidrografica; VI - Regional PORTARIA N° 433, DE 12 DE MARCO DE setores usuarios de recursos
analisar propostas de 2021- Designagéao hidricos, dos quais: a) um
alteragdo da legislagéo dos irrigantes; b) um das
pertinente a recursos instituig¢des encarregadas da
hidricos e a Politica prestacdo de servigo publico
Nacional de Recursos de abastecimento de &agua e
Hidricos; VII - de esgotamento sanitario; c)
estabelecer diretrizes um das concessionarias e
complementares para autorizadas de geragdo de
implementagdo da Politica energia elétrica; d) um do
Nacional de Recursos setor hidroviario e
Hidricos, aplicagédo de portuario; e) um do setor
seus instrumentos e industrial e
atuacdo do Sistema minerometalurgico; e f) um
Nacional de Gerenciamento dos pescadores e usuarios de
de Recursos Hidricos; VIII recursos hidricos com
- aprovar propostas de finalidade de lazer e de
instituicdo dos comités de turismo; e XVIII - trés de
bacia hidrografica de rios organizagdes da sociedade
de dominio da Unido e civil de recursos hidricos,
estabelecer critérios dos quais: a) um das
gerais para a elaboracgéo organizagdes técnicas de
de seus regimentos ensino e de pesquisa com
internos; IX - acompanhar atuagdo comprovada na area
a execugdo e aprovar o de recursos hidricos e com,
Plano Nacional de Recursos no minimo, cinco anos de
Hidricos e determinar as existéncia legal; b) um das
providéncias necessarias organizagdes néao
ao cumprimento de suas governamentais com
metas; X - estabelecer representagdo em comités de




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

critérios gerais para a
outorga de direitos de uso
de recursos hidricos e
para a cobranga por seu
uso; XI - deliberar sobre
Os recursos
administrativos que lhe
forem interpostos; XII -
manifestar-se sobre os
pedidos de ampliagdo dos
prazos para as outorgas de
direito de uso de recursos
hidricos de dominio da
Unido, estabelecidos nos
incisos I e II do caput e
no § 2° do art. 5° da Lei
n°® 9.984, de 2000; XIITI -
definir os valores a serem
cobrados pelo uso de
recursos hidricos de
dominio da Uniéo,
sugeridos pelos Comités de
Bacia Hidrografica, nos
termos do disposto no
inciso VI do caput do art.
4° da Lei n° 9.984, de
2000; XIV - manifestar-se
sobre propostas relativas
ao estabelecimento de
incentivos, inclusive
financeiros, para a
conservagdo qualitativa e
quantitativa de recursos
hidricos, incluidas
aquelas encaminhadas pela
Agéncia Nacional de Aguas;
XV - definir, em
articulacdo com os Comités
de Bacia Hidrografica, as
prioridades de aplicagéo
dos recursos a que se
refere o caput do art. 22
da Lei n° 9.433, de 1997,
nos termos do disposto no
§ 4° do art. 21 da Lei n°
9.984, de 2000; XVI -
aprovar o enquadramento
dos corpos de agua em
classes de uso, em
consondncia com as
diretrizes do Conselho
Nacional do Meio Ambiente
e de acordo com a
classificacdo estabelecida
na legislagdo ambiental;
XVII - autorizar a criacgéo
das agéncias de agua, nos
termos do disposto no
paragrafo Unico do art. 42
e no art. 43 da Lei n°
9.433, de 1997; XVIII -
delegar as organizagdes
civis de recursos hidricos
sem fins lucrativos de que
tratam o

bacia hidrografica de rios
de dominio da Unido e com,
no minimo, cinco anos de
existéncia legal; e c) um
dos comités de bacia
hidrografica de rios de
dominio da Uniéo.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico para o
estabelecimento de

Estabelecimento de
diretrizes e metas que

EXTERNA

Ministério da
Educacgéao

SIM

Resolugédo 12 2019 - institui

VERIFICAR

VERIFICAR

I

- Ministério da Defesa; II
Ministério da Agricultura,




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

diretrizes e metas
que viabilizem a
constituigcdo de uma
estrutura em rede,
para a dinamizagdo
da formacgéao
continuada de
recursos humanos
necessarios ao
desenvolvimento do
setor nuclear
brasileiro. CDPNB

FINALIDADE

viabilizem a constituicgao
de uma estrutura em rede,
para a dinamizagdo da
formagdo continuada de
recursos humanos
necessarios ao
desenvolvimento do setor
nuclear brasileiro.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Pecuaria e Abastecimento;
III - Ministério da
Educagdo; IV - Ministério da
Saude; V - Ministério de
Minas e Energia; VI -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicagdes; VII - Gabinete
de Seguranga Institucional
da Presidéncia da Republica;
VIII - Diretoria-Geral de
Desenvolvimento Nuclear e
Tecnolégico da Marinha; IX -
Diretoria-Geral do Pessoal
da Marinha; X - Centro
Tecnolégico da Marinha em
Sdo Paulo; XI - Amazdnia
Azul Tecnologias de Defesa
S.A.; XITI - Universidade
Federal do Rio de Janeiro;
XIIT - Universidade Federal
de S&do Carlos; XIV -
Universidade Federal do ABC;
XV - Centro de Energia
Nuclear na Agricultura da
Universidade de S&o Paulo;
XVI - Eletrobras -
Eletronuclear; XVII -
Comissdo Nacional de Energia
Nuclear; XVIII - Induastrias
Nucleares do Brasil; XIX -
Centro de Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear; XX -
Instituto de Pesquisas
Energéticas e Nucleares; e
XXI - Instituto de
Engenharia Nuclear.

COMISSAO

Comissdo Permanente
de Gestdo de Riscos
Bioldégicos e
Biosseguranga em
Laboratérios da Rede
Nacional de
Laboratérios
Agropecuarios -
COMBioLAB

I - anadlise e
acompanhamento de projetos
de construgdo, reforma e
adequagdo de estrutura
fisica nos laboratérios
que realizam o diagnéstico
animal da Rede Nacional de
Laboratérios
Agropecuarios; II -
realizacdo de avaliacdes
técnicas nos laboratérios
da Rede Nacional de
Laboratérios
Agropecuarios, para
verificar os aspectos
relacionados a Gestédo de
Riscos Bioldgicos,
biosseguranga, biocustédia
e biocontengdo, relativos
a manipulagdo de agentes
biolégicos e suas partes,
virus e suas partes e
prions de interesse em
saude animal, bem como
acompanhar e aprovar,
avaliagdes técnicas
realizadas por terceiros;
IIT - classificagédo de
niveis de risco, no que
concerne a Biosseguranga,

EXTERNA

Coordenacdo-Geral de
Laboratérios
Agropecuarios - CGAL

SIM

Portaria 189 2019 -
nomeia

Institui e

VERIFICAR

VERIFICAR

Representantes executivos da
COMBiolLAB: I - Coordenacgado-
Geral de Laboratoérios
Agropecuarios - CGAL: II -
Laboratério Federal de
Defesa Agropecudria de Goiéas
- LFDA/GO: III - Laboratério
Federal de Defesa
Agropecuadria de Minas Gerais
-LFDA /MG : IV -
Laboratério Federal de
Defesa Agropecuaria do Para
- LFDA/PA: V - Laboratério
Federal de Defesa
Agropecuaria de Pernambuco -
LFDA/PE : VI -
Laboratério Federal de
Defesa Agropecuaria do Rio
Grande do Sul - L FDA / R S

VII - Laboratério Federal
de Defesa Agropecuaria de
Sdo Paulo - LFDA/SP: VIII -
Departamento de Servigos
técnicos - DTEC/SDA IX -
Departamento de Saude Animal
e Insumos Pecudrios -
DSA/SDA: Representantes
consultivos da COMBioLAB: I
- GABINETE DE SEGURANCA
INSTITUCIONAL - GSI/PR: II -




INTERNA OU = ~ SETOR
?
COORDENAGCAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR EXECUTANTE REPRESENTANTES

ATIVIDADE DENOMINACAO FINALIDADE EXTERNA?
MINISTERIO DA DEFESA - MD:
III - AGENCIA BRASILEIRA DE
INTELIGENCIA - ABIN: IV -
ASSOCIACAO NACIONAL DE
BIOSSEGURANCA - ANBio: V -
CENTRO PAN-AMERICANO DE
FEBRE AFTOSA -
PANAFTOSA/OPAS-OMS: VI -
Organizagdo das Nagdes
Unidas para Alimentagdo e
Agricultura - FAO/UN: VII -
Empresa Brasileira de
Pesquisa Agropecuaria -
EMBRAPA: VIII - Policia
Federal - PF: VIII -
Ministério da Saude - MS:

para agentes bioldégicos e
suas partes, virus e suas
partes e prions que sejam
considerados de risco para
saude animal pela
Secretaria de Defesa
Agropecuaria do Ministério
da Agricultura Pecuaria e
Abastecimento - SDA/MAPA;
IV - classificacdo de
niveis de Biosseguranga e
Bioprotegdo requeridos
para a manipulagdo de
agentes bioldégicos e suas
partes, virus e suas
partes e prions que sejam
considerados de risco para
salide animal pela
SDA/MAPA; V - emissdo de
parecer técnico relativo
a: a) aspectos de Gestédo
de Riscos Biolégicos,
biosseguranca, biocustédia
e biocontengdo de agentes
biolégicos em laboratoérios
de diagnéstico animal, na
elaboracdo, revisado e
atualizacgao de
regulamentos técnicos que
se relacionem com a
manipulacdo de agentes
biolégicos e suas partes,
e prions que sejam
considerados de risco para
saude animal pela
SDA/MAPA; e b)
manipulagdo, transporte e
guarda de cepas ou
amostras de agentes
biolégicos e suas partes,
virus e suas partes e
prions, de acordo com as

solicitagcdes da SDA/MAPA.
Ministério do Meio Ambiente,

que a coordenard; Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; Ministério da

Ciéncia, Tecnologia,

Comissdo Executiva Formulagdo de politicas de

para Controle do reducdo do desmatamento Ministério do Meio Inovagdes e Comunicagdes;
COMISSAO Desmatamento Ilegal ilegal e promogdo da EXTERNA . SIM D10142 - Institui VERIFICAR VERIFICAR vae .. ¢ !

- - - Ambiente Ministério da Defesa;

e Recuperagédo da recuperagdo da vegetagéo e . .

Vegetacio Nativa nativa Ministério da Economia;
g ¢ : Ministério da Justicga e

Segurang¢a Publica; e

Ministério do
Desenvolvimento Regional.
I - Comissdo Nacional de

Energia Nuclear, que o
coordenaréd; II -
Departamento de Coordenagéo

Grupo de trabalho
lab Elab £ 1 . -
para elaborar as a orér as fases (um) e do Sistema de Protecdo ao
fases 1 (um) e 2 2 (dois) do processo de Comissdo Nacional de Resolugédo GSi 6 18082020 - Programa Nuclear Brasileiro;
GRUPO DE TRABALHO (dois) do processo avaliagdo de ameagas ao EXTERNA . SIM ¢ . . VERIFICAR VERIFICAR g . . . §
L Energia Nuclear Constitui ITIT - Agéncia Brasileira de
de avaliagdo de Programa Nuclear .o
. . Inteligéncia; IV -
ameagas ao Programa Brasileiro, . -
Nuclear Brasileiro Secretaria de Operacgdes
’ Integradas do Ministério da
Justiga e Seguranca Publica;

V - Policia Federal; VI -




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
Comissdo Nacional de
Segurang¢a Publica nos
Portos, Terminais e Vias
Navegaveis; VII - Policia
Rodoviaria Federal; VIII -
Ministério da Defesa; IX -
Comando da Marinha; X -
Eletrobras Termonuclear S.A.
- Eletronuclear; XI -
Indastrias Nucleares do
Brasil; XII - Governo do
Estado de Minas Gerais; XIII
- Governo do Estado do Rio
de Janeiro; e XIV - Governo
do Estado de Sdo Paulo.

I - Ministério da Defesa; II
- Ministério das Relacgdes
Exteriores; III - Ministério
da Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; IV -
Ministério da Educacgédo e
Cultura; V - Ministério da
Saude; VI - Ministério de
Minas e Energia; VII -
Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicag¢des; VIII -
Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; IX -

Grupo técnico de Promover o fortalecimento Secretaria Esp?C}al de
comunicagdo social e a integragdo das Assuntos Estratégicos da
voltadz ara o atividades 52 ;imunica ao Ministério de Minas Resolugdo 1 2020 - Constitui Presidéncia da Republica; X
GRUPO TECNICO _p : ¢ EXTERNA . SIM Portaria 66, de 20082020, VERIFICAR VERIFICAR - Secretaria Especial de
desenvolvimento do social, voltadas para o e Energia. . ~ . ~ .
. designacgéo Comunicagdo Social da
setor nuclear desenvolvimento do setor s ga - . .
. . . . Presidéncia da Republica; XI
brasileiro. nuclear brasileiro.

- Diretoria-Geral de
Desenvolvimento Nuclear e
Tecnolégico da Marinha; XII
- Centro Tecnolégico da
Marinha em Sdao Paulo; XIII -
Amazdénia Azul Tecnologias de
Defesa S.A.; XIV -
Eletrobras - Eletronuclear;
XV - Comissdo Nacional de
Energia Nuclear; XVI -
Indastrias Nucleares do
Brasil; XVII - Instituto de
Pesquisas Energéticas e
Nucleares; e XVIII - Centro
Regional de Ciéncias
Nucleares do Nordeste.

Coordenar e elaborar a
programagdo nacional das
atividades, dos eventos e

- - I - Ministério da Cidadania;
dos projetos relacionados

Comisséo is comemoracdes do II - Casa Civil da
Interministerial centésimo anivirsério da Ministério da Presidéncia da Republica;
COMISSAO Brasil 100 Anos .. N PR EXTERNA . . SIM D 10250 2020 - criagéo VERIFICAR VERIFICAR IIT - Ministério da Defesa;
participagdo da Republica Cidadania

Olimpicos - CI 100 Federativa do Brasil nos IV - Ministério das Relagdes

anos . . Exteriores; e V - Ministério
Jogos Olimpicos e do -
da Educacgéo.

centésimo aniversario da
primeira medalha olimpica
conquistada pelo Pais.
Comité Gestor do Planedar e de articular os Ministério da I - Ministério da Mulher, da
COMITE GESTOR Programa Abrace o J EXTERNA Mulher, da Familia e SIM D10260, de 03032020 VERIFICAR VERIFICAR Familia e dos Direitos
.. componentes do Programa, . . s e
Marajod dos Direitos Humanos Humanos, que o presidira; II




INTERNA OU

= = . SETOR
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além de monitorar e de - Ministério da Justica e

avaliar a sua execugdo. Seguranga Publica; III -

Ministério da Defesa; IV -

Ministério da Economia; V -

Ministério da
Infraestrutura; VI -
Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento;
VII - Ministério da

Educagédo; VIII - Ministério

da Cidadania; IX -
Ministério da Saude; X -
Ministério de Minas e

Energia; XI - Ministério da

Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes;
XII - Ministério do Meio

Ambiente; XIII - Ministério

do Turismo; XIV - Ministério

do Desenvolvimento Regional;

e XV - Controladoria-Geral

da Uniéo.

I - Ministério da Economia,
que o coordenara; II -
Gabinete de Seguranga

Institucional da Presidéncia

Subcolegiado para
auxiliar na criagéao
e definicgdo da

Auxiliar na criagédo e da Republica; III -
estrutura s .. P .
definicdo da estrutura Ministério da Justicga e
encarregada da PR
encarregada da governanga Seguranga Publica; IV -

governang¢a da Ministério da

SUBCOMITE da Seguranca Cibernética EXTERNA . SIM Resolugdo 2 2020 VERIFICAR VERIFICAR Ministério da Defesa; V -
Segurancga . . - Economia .- P Ca .
. L. dos sistemas de misséao Ministério da Ciéncia,
Cibernética dos s i A
. . critica e das plataformas Tecnologia, Inovagdes e
sistemas de misséo .- : =
P de governo digital. Comunicagdes; VI -
critica e das .
Secretaria-Geral da
plataformas de A - PR
overno digital Presidéncia da Republica; e
g g ’ VII - Banco Central do
Brasil
I - Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Ministro de
Estado da Justica e
Seguranga Publica; III -
Ministro de Estado da
Defesa; IV - Ministro de
Estado das Relacdes
Exteriores; V - Ministro de
Estado da Economia; VI -
Articulagdo da agéo Ministro de Estado da
ca . governamental e de Infraestrutura; VII -
Comité de Crise para .
.. assessoramento ao .. Ministro de Estado da
Supervisdo e Presidente da Republica Casa Civil da Agricultura, Pecuaria e
COMITE Monitoramento dos SPub- EXTERNA Presidéncia da SIM D 10277 16032020 VERIFICAR VERIFICAR g e
. sobre a consciéncia P Abastecimento; VIII -
Impactos da Covid- . . ~ Republica .
19 situacional em questdes Ministro de Estado da
’ decorrentes da pandemia Educagdo; IX - Ministro de
dacovid-19. Estado da Cidadania; X -

Ministro de Estado da Saude;
XI - Ministro de Estado de
Minas e Energia; XII -
Ministro de Estado da
Ciéncia, Tecnologia,
Inovagdes e Comunicagdes;
XIII - Ministro de Estado do
Meio Ambiente; XIV -
Ministro de Estado do
Turismo; XV - Ministro de
Estado do Desenvolvimento




INTERNA OU SETOR

ATIVIDADE DENOMINAGAO FINALIDADE COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITULAR REPRESENTANTES

EXTERNA? EXECUTANTE
Regional; XVI - Ministro de
Estado da Controladoria-
Geral da Unido; XVITI -
Ministro de Estado da
Mulher, da Familia e dos
Direitos Humanos; XVIII -
Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da
Presidéncia da Republica;
XIX - Ministro de Estado
Chefe da Secretaria de
Governo da Presidéncia da
Republica; XX - Ministro de
Estado Chefe do Gabinete de
Segurang¢a Institucional da
Presidéncia da Republica;
XXI - Advogado-Geral da
Unido; XXII - Presidente do
Banco Central do Brasil;
XXIII - Diretor-Presidente
da Agéncia Nacional de
Vigilédncia Sanitéaria -
Anvisa; XXIV - Presidente do
Banco do Brasil S.A.; XXV -
Presidente da Caixa
Econdémica Federal; XXVI -
Presidente do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econdémico
e Social; e XXVII -
Coordenador do Centro de
Operagdes de Emergéncias em
Saude Publica da Secretaria
de Vigilancia em Saude do
Ministério da Saude.

I - Ministério das Relagdes
Exteriores; II - Ministério
da Economia; III -
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; IV
- Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovagdes e
Comunicag¢des; V - Gabinete
de Seguran¢a Institucional
da Presidéncia da Republica;
VI - Comissdo Nacional de

Grupo técnico para a Energia Nuclear; VII -
promogdo do Promover o tratamento de Ministério da Emgresa Bra51l?1Fa de

. tratamento de 1i tos e materiais com Agricultura Resolugédo 16 24102019 criagéo Pesquisa Agropecuaria; VIII

GRUPO TECNICO alimentos e a-tmen rats « EXTERNA gricuitura, SIM ue _ 1a¢ VERIFICAR VERIFICAR - Agéncia Nacional de

.. o emprego da tecnologia Pecuaria e Resolugédo 4 16042020 includo do MD e . s

materiais com o Vigiléncia Sanitaria; IX -

nuclear. Abastecimento. a s .
emprego da Amazdnia Azul Tecnologias de

tecnologia nuclear. Defesa S.A.; X - Instituto
de Pesquisas Energéticas e
Nucleares; XI - Centro de
Desenvolvimento da
Tecnologia Nuclear; XII -
Centro de Energia Nuclear na
Agricultura da Universidade
de Sao Paulo; XIIT -
Ministério da Defesa; e XIV
- Secretaria Especial de
Assuntos Estratégicos da
Presidéncia da Republica.
I - da administragdo central

Subcomissdo de I - propor as modificagdes

_ Coordenagdo do necessarias ao INTERNA central do SIM PN 45 de 05052020 - Institui VERIFICAR DESEG do Ministério da Defesa, que
Sistema de Gestdo de aprimoramento dos L . a presidira; II - do Comando
Ministério da Defesa

Documentos e mecanismos de gestdo de da Marinha; III - do Comando

Administracédo
SUBCOMISSAO




ATIVIDADE

o~ INTERNA OU ~ ~ SETOR
? LAR
DENOMINACAO FINALIDADE EXTERNA? COORDENACAO EM ATIVIDADE? REFERENCIAS SETOR TITU EXECUTANTE REPRESENTANTES
Arquivos do documentos e arquivos a do Exército; IV - do Comando
Ministério da Defesa | Comissdo de Coordenacgdo do da Aeronautica; V - da
Sistema de Gestdo de Escola Superior de Guerra; e
Documentos e Arquivos da VI - do Hospital das Forgas
administragdo publica Armadas.
federal - SIGA; II -
avaliar a aplicagédo das
normas e seus resultados
no ambito setorial e
seccional e propor os
ajustes necessarios, com
vistas a modernizacdo e ao
aprimoramento do SIGA; e
IIT - implementar,
coordenar e controlar as
atividades de gestdo de
documentos e arquivos nos
ambitos setorial e
seccional.
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II -
Ministério da Defesa; III -
. - Ministério da
Aplicagdo dos
P R PR Infraestrutura; IV -
Grupo Técnico de questiondrios, analise de . .
. Gabinete de Comissao Nacional de
Seguranga de suas respostas e calculo P
. Infraestruturas de risco de cada Seguranca Seguranca Publica nos
GRUPO TECNICO s . EXTERNA Institucional da SIM Resolugédo7, de 20082020 - institui VERIFICAR VERIFICAR Portos, Terminais e Vias
Criticas de infraestrutura no setor de A . .
c . Presidéncia da Navegaveis; V - Comando da
Transportes Transportes Aquaviarios, P . .
- . s - Republica Marinha; VI - Departamento
Aquaviarios na area prioritaria de .
Transportes Nacional de Infraestrutura
P de Transportes; VII -
Agéncia Nacional de
Transportes Aquaviarios; e
VIII - Agéncia Nacional de
Aguas.
I - Gabinete de Seguranga
I - pesquisar e propor Institucional da Presidéncia
método de identificagdo de da Republica; II - Casa
infraestruturas criticas; Civil da Presidéncia da
II - identificar as Republica; III - Ministério
Grupo Técnico de infraestruturas criticas . da Justicga e Seguranca
. Gabinete de PR .. -
Seguranga de correspondentes a area Publica; IV - Ministério da
. Infraestruturas prioritaria de Seguranca Defesa; V - Ministério das
GRUPO TECNICO P . EXTERNA Institucional da SIM Resolugédo7, de 20082020, institui VERIFICAR VERIFICAR J .
Criticas de Biosseguranga e s oga - Relagdes Exteriores; VI -
. . - Presidéncia da AP .
Biosseguranga e Bioprotegdo; e III - P . Ministério da Agricultura,
- - . Republica L .
Bioprotegdo levantar e avaliar as Pecuaria e Abastecimento;
ameacas e vulnerabilidades VII - Ministério da Saude;
relacionadas com as VIII - Ministério da
infraestruturas criticas Ciéncia, Tecnologia e
identificadas. Inovagdes; e IX - Ministério
do Meio Ambiente.
I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II - Casa
Civil da Presidéncia da
L Republica; III - Ministério
Grupo Tecnico para da Justiga e Seguranga
elaboragdo da Elaboragdo da Politica pablica: Ié:— Minfitérfi da
GRUPO TECNICO Politica Nacional de Nacional de Biosseguranga EXTERNA Ministério da Defesa SIM Resolugédo 7, de 20082020, institui VERIFICAR VERIFICAR ! .. P
Biosseguranga e e Bioprotegdo Defesa; V - Ministerio das
Bio gote go P ¢ Relagdes Exteriores; VI -
P ¢ Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento;
VII - Ministério da Saude;
VIII - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

INTERNA OU

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR

REPRESENTANTES

EXTERNA?

EXECUTANTE

Inovagdes; e IX - Ministério
do Meio Ambiente.

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico para
elaboragédo de
proposta de
construgdo do
laboratério NB4

Elaboragcdo de proposta de
construcdo do laboratério
NB4

EXTERNA

Ministério da Defesa

SIM

Resolugédo 7, de 20082020, institui

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Segurancga
Institucional da Presidéncia
da Republica; II - Casa
Civil da Presidéncia da
Republica; III - Ministério
da Justiga e Seguranga
Puiblica; IV - Ministério da
Defesa; V - Ministério das
Relagdes Exteriores; VI -
Ministério da Agricultura,
Pecudria e Abastecimento;
VII - Ministério da Saude;
VIII - Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes; e IX - Ministério
do Meio Ambiente

GRUPO DE TRABALHO

Grupo de trabalho
para elaborar o
Plano Nacional para
Situacdes de
Emergéncia Nuclear,
no ambito da
Comissédo de
Coordenacédo da
Protegdo ao Programa
Nuclear Brasileiro.

Elaborar o Plano Nacional
para Situagdes de
Emergéncia Nuclear, no
dmbito da Comissédo de
Coordenacdao da Protecdo ao
Programa Nuclear
Brasileiro.

EXTERNA

Gabinete de
Seguranga
Institucional da
Presidéncia da
Republica

SIM

Resolucgédo 8, de 10092020 - Institui

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Gabinete de Seguranga
Institucional da Presidéncia
da Republica, que o
coordenara; II - Ministério
da Defesa; III - Ministério
da Saude; IV - Comando da
Marinha, representado pelo
Estado Maior da Armada; V -
Secretaria Nacional de
Protecdo e Defesa Civil; VI
- Comissdo Nacional de
Energia Nuclear; VII -
Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos
Naturais Renovaveis; VIII -
Centro Tecnolégico da
Marinha em Sdo Paulo; IX -
Agéncia Naval de Segurancga
Nuclear e Qualidade; X -
Eletrobras Termonuclear S.A.
- Eletronuclear; e XI -
Indastrias Nucleares do
Brasil

CAMARA

Camara de Inovagéo

Estruturar e a orientar a
operacionalizacdo dos
instrumentos e dos
processos necessarios para
a implementagdo da
Politica Nacional de
Inovacgao.

EXTERNA

Casa Civil da
Presidéncia da
Republica

SIM

Decreto 10534, de 28102020 -
Institui

VERIFICAR

VERIFICAR

I - da Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
que a presidira; II - do

Ministério da Defesa; III -
do Ministério das Relacgdes

Exteriores; IV - do

Ministério da Economia; V -
do Ministério da
Agricultura, Pecuaria e
Abastecimento; VI - do
Ministério da Educagdo; VII
- do Ministério da Saude;
VIII - do Ministério de
Minas e Energia; IX - do
Ministério das Comunicacgdes;

X - do Ministério da

Ciéncia, Tecnologia e

Inovagdes; e XI - do

Ministério do
Desenvolvimento Regional.

CONSELHO

Institui o Conselho
de Solidariedade
para Combate a
Covid-19 e aos seus
Efeitos Sociais e
Econdmicos.

Orientar a execugdo de
agdes financiadas por
doagdes financeiras
destinadas ao
enfrentamento a covid-19 e
aos seus efeitos sociais e

EXTERNA

Casa Civil da
Presidéncia da
Republica

SIM

Decreto n° 10.311, de 3 de abril de
2020 (Ato de instituigdo) Decreto
n°® 10.642, de 3 de marcgo de 2021

(Altera o Decreto n° 10.311, de
2020)

VERIFICAR

VERIFICAR

I - dois da Casa Civil da
Presidéncia da Republica,
dos quais um o coordenara;
II - um do Ministério da
Justiga e Seguranca Publica;
III - um do Ministério da




ATIVIDADE

DENOMINAGAO

FINALIDADE

econdmicos, nos termos do
disposto no Decreto
Legislativo n° 6, de 20 de
margo de 2020.

INTERNA OU
EXTERNA?

COORDENACAO

EM ATIVIDADE?

REFERENCIAS

SETOR TITULAR

SETOR
EXECUTANTE

REPRESENTANTES

Defesa; IV - um do
Ministério da Economia; V -
um do Ministério da
Educagdo; VI - um do
Ministério da Cidadania; VII
- um do Ministério da Saude;
VIII - um do Ministério das
Comunicacdes; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 10.642, de
2021) IX - um do Ministério
da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagdes; (Redagdo dada
pelo Decreto n° 10.642, de
2021) X - um do Ministério
do Desenvolvimento Regional;
(Redagdo dada pelo Decreto
n°® 10.642, de 2021) XI - um
do Ministério da Mulher, da
Familia e dos Direitos
Humanos; e (Redacdo dada
pelo Decreto n° 10.642, de
2021) XII - um da Secretaria
de Governo da Presidéncia da
Republica. (Incluido pelo
Decreto n° 10.642, de 2021)

GRUPO TECNICO

Grupo Técnico do
Comité de
Desenvolvimento do
Programa Espacial
Brasileiro

Identificar demandas dos
érgdos e das entidades do
Poder Executivo Federal
por servigos espaciais e
realizar estudos sobre o
equacionamento do
orgcamento da Unido para
atendimentos a essas
necessidades, visando
reinvestimento para
aperfeigcoamento dos
sistemas que integram o
Programa Espacial
Brasileiro.

EXTERNA

Ministério da
Ciéncia, Tecnologia
e Inovacgdes;

SIM

Resolugédo 15 29032021 - Institui

VERIFICAR

VERIFICAR

I - Casa Civil da
Presidéncia da Republica; II
- Ministério da Defesa; III
- Ministério da Economia; IV

- Ministério da Ciéncia,
Tecnologia e Inovagdes; que
o coordenara; e V - Gabinete
de Segurang¢a Institucional
da Presidéncia da Republica.
Art. 3° Sdo convidados para

participar das reunides
deste Grupo Técnico, com
direito a voto,
representantes dos seguintes
érgdos e entidades: I -
Ministério da Justicga e
Seguranca Publica; II -
Ministério da
Infraestrutura; III -
Ministério da Agricultura,
Pecuaria e Abastecimento; IV
- Ministério da Educacgédo; V
- Ministério da Cidadania;
VI - Ministério da Saude;
VII - Ministério de Minas e
Energia; VIII - Ministério
do Meio Ambiente; IX -
Ministério do
Desenvolvimento Regional; X
- Comando da Aeronautica; XI

- Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais; e XII -
Agéncia Espacial Brasileira.




